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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-G-eral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 

Diretor Executivo 
Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Fedem! 
ASSINATURAS 

LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
JÚUO WERNER PEDROSA 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

Semestral ______ _ 

Tiragem: 850 exemplares 

Dispõe sobre a criaçio dos cargos enI 
comissio que menciona. 

EMENDA SUBSTITIV A INTEGRAL 

Dt-se, à Medida Provisória n' 815, de 5 de janeiro de 1995, a sesuinle redação: 

"Art. l°. Fica autorizado o Poder Executivo a proceder, no prazo de 60 dias a 
contar da publicaç!o desta Lei, à criaçio, mediante tnnsfonnaçio, sem aumento de despesas. 
de cargos do Grupo--DireÇio e Assessoramento Superiores destinados: 

I - a suprir a Secretaria da Receita Federa! do Ministério da Fazenda de 18 
cargos DAS 101.3,84 cargos DAS 101.2.174 cargos DAS 101.1; 

U - a Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB de um cargo 
DAS 101.6,4 cargos DAS 101.4, 8 cargos DAS 101.3, 14 cargo. DAS 101.2,6 cargo. DAS 
101.1 e 3 cargos DAS 102.2 

Art. 2'. Sio criadas na SUNAB 194 Funções Gratificadas, sendo 147 FG-I, 13 
FG-2 e 34 FG-3. 

Parágrafo único. A partir da publicaç!o da estrutura regimental da SUNAB, 
decorrente do disposto nesta Lei, sio consideradas extintas .. funções de DiRÇio e 
Assistência Intermediária da SUNAB. 

Art. )0. O Poder Executivo aprovará. no prazo referido no "caput", a estrutura 
regimental dos órgios atingidos pela uansformação d. cargos necessária à implementaçJb do 
disposto nesta Lei. 

Art. 4°. Esta Jei entra em vigor na data de sua publicaç.lo." 

NSr.IFICAÇAo 

Embo,. necessário dotar a Secretaria da Receita Federa! •• SUNAB de cargos 
que atendam aos requisitos de suas competências legais e funcionais. entendemos ser mais 
adequado o atendimento destas necessidades mediante a transformação de cargos atualmente 
existentes e que estejam vagos ou ociosos na estrutura dos órglos e entidades da Adminitraçio 

R$23,S4 
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Federal. Além da economia d. recunos pilbücos, dar-se-i, por este meio, utilizaçIo mais 
racionol ao. cargo. de confiança, utilizado. d. fonna alest6ria • discricionária pela 
AdminiJtraçiQ para finalidades di ...... das que justificam .... exiotência. 

, 
Sala das Sessões. em la le ~a~eiro de 1995 

i (G~t(!: 0lA!~ 

EMENDA N° 

IDeputado NILMARtO MIRANDA 

PT/MG 

• À MEDIDA PROVISÓRIA N° 815/1995. 

Inclua-se no lexto da Medida Provis6ria n' a15. 
de 1995 o seguinte artigo 2°. renumerando os demais: 

"Art. 2' Os membros dos Conselhos de 
Contribuintes e da Camara Superior de Recursos 
Fiscais do Ministério da Fazenda. a estes 6rgaos 
vinculados na forma do art. 4' da Lei n' 6.162. de 
8 de janeiro de 1991, perceberao a gratificaçao 
de presença de que trata o parágrafo unico do 
art. l' da Lei n' 5.706. de 4 de outubro de 1971. 
regulamentada pelo Decreto n' 69362. de 19 de 
outubro de 1971. à razao de um vinte avos 
(1/20). por sessao. da retribuiçao integral do 
Cargo de DireÇêo e Assessoramento Superiores 
(OAS) fixada para os Presidentes dos 
Conselhos: 

Parágrafo unico. O Regimento Interno dos 
Conselhos definirá, o numero de sessOes 
mensais de cada uma das camaras 
subordinadas, até o máximo de dezesseis (16). 
de acordo com o volume de processos em 
andamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

O que se pretende com a presente Emenda é 
restabelecer a remuneraÇêo condigna aos membros dos Conselhos de 
Contribuintes e da Camara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da 
Fazenda. 

Trata-se à toda evidência. de medida necessária 
e urgente. a fim de se conferir aos referidos 6rgaos judicantes da 

Sábado 14 681 
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AdministraçAo Tributéria o jeto" compativel com as relevantes funções ~ 
exercidas pelos integrantes dos Conselhos de Contribuintes. 

A defasagem da remuneraçlo chegou ae, 
inaceitável nlvel correspondente a CR$ 26.87 (vinte e seis cruzeiros reais, 
e oitenta e sete centavos) o valor pago aos Conselheiros representantes, 
dos contriDuintes pelas 8 (Oito) sessOes que partiCipam mensalmente nas; 
suas respectivas CAmaras julgadoras. 

Tal absurdo, que chega as raias do rislvel, nAel 
pode mais perdurar, sob pena de colocar em dúvida a abnegaçAo dE' 
cerca de 50 profissionais liberais que, com O sacrificio de muitas horas dE. 
trabalho, prestam sua colaboraçao nos Conselhos supracitados. 

Trata-se de medida cujOS efeitos financeiros 
para o Erário silo insignificantes, mas que há de contribuir de forma 
efetiva para o prestigio de tio importantes 6rglos da administraçAo 
Pública. 

Sala das COlmiJl,OE'JI, 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W. 817 DE 05 DE JANEIRO DE 1995. QUE 
"DISPÕE SOBRE AS REGRAS PARA A CONVERSÃO, EM REAL. 
DAS MENSALIDADES ESCOLARES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO JOÃO HENRlQUE ................... 004,011.015.020.025.030. 
DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO .......... '" ..... 006.008.009.010.017. 
SENADOR NEY SUASSUNA. ................... 005.012,021,026.031. 
DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA .............. 001,003,007.úi4.016.019. 

023,024.028.029. 
DEPUTADO VASCO FllRLAN .................... 002.018. 
DEPUTADO VlCTO fACCIONI... ............... 013.022.027. 

SCM; 
_/ 



Janeiro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sâb.do 14 683 

1'1õ/';" i"9sJ I ri -:ME=O::I::O::A-P=R=O"V::IC::S"'O=-R=-I A:-'7N::.:-=a7'17::-:' /95" 

~PUTADO OSMÃNIO PEREIRA' 
...... 

I' O X .-.. - .. -.----
1 __ "Ih~ 2 [.~ .",......... 3 ~ -J _.roe.'.... li 'l ."",.~ 9 LJ ~~.,''',,'~,~ .. , ........ 

'-----.,- •• _-----------_. ___ o __ _ 

'-r '····-r'· 
... _-,----'------,------_ ...... _._ .. -...... - " .. , 

I MEDIDA PROVISÓRIA N' 

Emenda de Redação 

Substitutiva 

817/95 

Substituir na ementa e no art. 19 a palavra "mensal 1 

dades" por "parcelas da anuidade escolar", 

JUSTifiCAÇÃO 

Em estabel~cimento de ensino se cobra anuidade. valor 

integral, dividido em parceias, que cobre os serviços ~ 

ducacionais 'êfe:-e.":tes a uma sé:-ie Ou perlodo letivo.co,!!! 

preendendo desde a matrlcula até ,a avaJ.i.85ão e resultado 

. fi na i s. 

~., ...... " .... 
I119l 
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"------------------------~ 

\ \ . 

Emenda Subs#tuUva 

Substitua-se, na ementa e no ano I' da MP n' 817, d. 1995, a palavra 'mensalidales' pela 

oxpresslo 'parcelas da anuidade escolar'. 

JUSTIFICATIVA 

Em estabelecimentos de ensino, o que se cobra é a anuidade. ou seja, o valor integral. 

dividido em par~ que cobre OI serviços educacionais referentes a uma série ou periodt) letivo, 

compreendendo desde a matricula at~ a avaliaçlo e resultado finais. 

/' 

r 

. ~\~ ~:ê:r.. '- , 
______ .ê.-~ __ .. ~"~~,~ .. ~,:::==::......::==::::~--

J 
1L.;'MBD:=:::;I::;D::;A.:...:P:.:ROVl.=.:..:.:sO=lt:I=7::..N:.'~=--8::;1:.7:..;.:.....:D::E::....:1:..:9::9:.:5::_:..-_____ .J 

\~'=O:E:PU:T:A:O:O=O:S::M:;:N:~::~:T p:' E:' R:-E;I;R;A:-;;;:-:-:-;;;;;;;:-"t:'~I_f:'=":' :";,,,,:,:,="===] 

I O ......... , ~ "''''M''' I o "''',u'''' • o .. "" .. O.,.."",,,, .. " ..... ] 
~ ."", ~ 'n de 01 C aIT

'" • 10 
", .. , .... 1111:110 

t 
TEXTO 

Substituia-se, na ementa. no art. I' da MP n' 817, de 
1995, a palavra "menSalidades" pela expreSsão "parcelas da anuidade escolar". 

JUSTIFICAÇÃO 

Em estabelecimentos de ensino, o que se cobra é 
anuidade. ou seja. o valor integra~ dividido em parcelas, que cobre os serviço 

Janeiro de 1995 
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cducacioJ181S re!erentes a uma sene ou penedo letivo, compreendendo desde 
matrícula até a avaliação e resultado finais. 

" 

Sala das comissões em, 

"i:"" :: .. 

ri -------------tuf •• ----------------~ • I r;--_ot 
, Deputado JO.O HENRIQUE . L-

c .IC''':-l r""" 
l'n da 0lj ~o 

Te:XTO 

1 

Substitllia-se, na ementa e no art. I' da MP D' 817, de 
1995, a palavra ''menSalidades'' pela expressão "parcelas da anuidade escolar". 

JUSTIFICAÇÃO 

Em estabelecunentos de ensino, o que se cobra é 
anuidade, eu seja, o valor integral, dividido em parcelas,. que cobre os serviço 
educacionais referentes a uma série ou periedo letivo, compreendendo desde 
matricula até a avaliação e resultado finais. 

Sala das comis.sôes em, 

rj---------------------- lSSIMll~.l· / / 

w ff-.- 11-1· 

Sábado 14 685 
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J 
...-,' ------------,.,----_._-,----, 
. 10-..-.... 2rn·~ .. ,aO _~T'" 40·""',,,, IO·,.,. ... ,·~"'~, ...... 

lYL~--9Jl L[l_l!,;.~_ ... _ .. ___ ..L __ ·_'_~_ .. _,,·_'_-_-_ -_CL. __ -_'..,~_"_' __ ...L ___ k_'.;."_=:-J __ ...J 

__ -----------------~ft---__________ ~--_~ 
Substituia-se na emenda e na art. 1; da MP na 817, 

de 1995, a palavT8 "mensalidades" pela expressa0 "parcelas da an~ldad 

escolar". 
JUSTIFICAÇAO 

Em estabelecimentos de ensino, o que se cobra "8 
anuidade, ou seja, o valor Integral, dividido em parcelas, que cobre 
os serviços educacionais referentes a uma série ou peI!ado letivo, 
compreendendo desde a matricula até a avaliaçao e resultado finais. 

Sala das comlss~es em, 

Janeiro de 1995 

/' ... ----81:::-" .. ··-----., L ".0' "o ,., ••• ".,- J 
I' Deputado lOS#; WURENçO ~·---------------'I r=:::::=J 

/' . 'º 

r 
.... /.[ ...... ---- ...... -'] ~--, 

, O' ' PJ. _la' 1 - , 
~---------------_-~/i~~.---~ 

Emenda Modifiçativa 

Modifique-.. o pen:entuaI 00_ do parisrafo 3° do UI. 2" da Medida Provisória DO 817, 

de 05 dojaneiro de 1995, de 10% (dez por conto) pora_ (quIRIIIa por conto). 
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lU STIJ'ICATIVA 

A pmpositura cIatá JllllÍor Iegítimidade lOS proceuos ~ 

j/ 

I 1 
r.:--:" I -'110 l'lof 01 I 95 I' JlBl)II)A 1'IIDVISO~ "" 817! de 1995 

\ 
.--------. tn. - --------~l r., .. -2." 10 

I DEPUTADO O~NIO PEREIRA . \: __ 

11C11O 

\' 
TEXTO 

Dê-seao art. 3' da MP 817. de 1.995, a seguinte redação: 
I 

~'Att. 3' - Os valores convertidos, na forma dos artigos 
anteriores. Dio sofrerio reajU$tes até o fim do pedodo letivo a que se referem". 

JUSTIFICATIVA 

As mensalidades escolares são definidas, em .. çontrato. 
Jevudo-se em conta os encargos educaciOnais e os custos gerais dos projetos 
pedag6gicos planejados panl o ano ou semestre letivo. não podendo, portanto, 
congelar-se os valores de um ano ou periodo letivos para o prómo, sob 
de se colocar em risco a qualidade do ensino e o projeto pedagógico da escola. 

Deve-se, ainda, observar a vigência dos contratos 
filmados. 

Sala das ComissOes em, 

Sábado 14 687 
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rr------- .. · .. -·--------, r 817195 

I' -------" Cu"'=:J 
"'4---, í-"'~""""-"" 1 .. '_'u;ol-'...QO~l_,_IolI, ... 1 JO I unleo \ 

.~.J r--...... -, 
L......!~ 

~~--------------------~---------------------, 
Im ... Splpdegdy, 

1>&-1010 paósWo único do 0It. 3". da Medida ProviI6ria ... aiS. de 05 de~ de 1995." 

oeguiato rediçIo: 

'PIriaraIb úDico - Os ~ ocIucacionaIs fixadot Il0l'''''''' da Lei ... a.17M/I.para 01-" 

....- ...-11, com inlcio 1 panir de juIbo de 1994 •. ap6t " ........... do ~ ~ Íté o 

Iérmiao doI_.;,em.. para o periodo do 1994. 

JUSTlI1ICATIVA 

Oa _OI ráerentes 101 serviços ""'-:ionais _ lUa .;p.cia ap6a o 

........ imeuto da obrisaçIo ooiitniada espocil~ para o poriodo leIiYo I";nalado 110 ÍIIIIIU_. 
Com o novo periado letivo, 8.5.es.;o11'l5 • ..:::.ÜZ_~!I .. v·',. I;' ,.,t::; j hJ::;"_"';' 1.1 .e.",OiiÔ.·ujco~iiia.'ceiro. Dio 

se justificando impor uma fixaç!o de puço·,,',;lf.l Cl~e .1;) r':llcdo Jt:tj,/o a.nttrior. Os pais co,ntratantcs 

não são obrigados a pennanecerem J10 ";1-;,;,.,<) [.:'''k!~I~i:". ,,1l1 dI! i:ol~ino • .I)odendo livremente 

contratar, O que justifica plenamcmc a ~Iec~ss~âa liJjúdatlé 'de' t:::';·Jbelecirnento,' faz-se A livre 

concorrência, de apresentar um projeto lJue rati"e os c",,;"ttl'!1is i"I~[ç.,!I.4Jo.) elil.:::eus selviços. 

, , 
..... , '.' ", 

, , ,.: •• , ••• , •• , I 

L...-.. ___ ---! ___ . ________ .. 

Janeiro de 1995 
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rr--'---'-"-------- ............ / ... _., ... - " .... ". ·1""· 

" 

'." . -. /0..< " i. : : :. _.c~ . . .. 
<f.~,--./.:.-------- .. _--
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/' "'-O-epu-tad-O-J-O-S-É-to-URE--N-Ç-O-- '.'0' -_--.~.~_._~. 

/' 10 ' 

... ,. 
OJ I AsI 

p--'''''', . 
L_,.;r---1 

.... __ .. _--"----, 

Emenda Substitutiva 

Dê·se ao art.)O da MP n" 817, de 1995, a ~(:tJULIt.,; ,' .. J..tva.:., 

"Art. 3° - Os valores convertidos não ,!,u6·crtlc.. r~llill,,:es Ittf. o iJluliJlo dos coattatos vigentes 

para o periodo letivo de 1994,". 

JUSTIFICATí".\ 

Os contratos referentes ias li~',i.\"':14 'd('!~,':.<. :, .•. ,;.I~ <''',;~,:J«' ~I!.a "il!,l, .. .:ia após o 

cumprimento da obrigação contratada c!.pechílmerité p~td o l;~lÍí do bivo assinalado no instrumento. 

Com o novo período letivo. as escolas reaJizam [U),;O ~·[üj·~;t,) .,e-o.h[.':--gico econômico-financeiro.'nlo· 

se justificando impor uma fixaçio de preço com base lIO pt::riodo letivo anterior. Os pais contratantes 

MO alo obrigados a permanecerem no mesmo estabelecimento de ensino, podendo livremente 

, tootratar, o que justifica plenamente a MCehwa überd~de do .;[)tabelecimento, face t livre 

concorrência. de apresentai: um projeto que cative os C\'l!ntuais ínteressados em seus serviços. 

/ , 

jn.r--:--------------- "'..A"'~I'" --;:.'-' .... ::----_-/1-A--------, 
. , .. ·'2'-41·U/I./,.....'/[/U-<----

-------,-.,-,.---,-. ;:~, , 

/' n----817;~_ ... -----.,ll 
,~; ., ... '. 

/'n-Deputado--J-O-SÉ~LO-UlIEN--ço-- - ----~-----,I r:::-:J 
- , ...... --, C ....... -, .... p= ...... --- r _ r I' lO '01 I 95 ~ , \ 

"-~-----------------~~~~--------------, 

Emenda Substitutiy. 

t*te lO art. 3° da MP n" 817, de 1995, alqp1into redaçIo: 



690 Sábado 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

, An, 3' - Os wIo_ convertidos, .. forma dos artigo. anteriores, nIo IOfrerfo reajust .. IIIé o 

fim do periodo leIivo I que se refetem', 

JUSTIFICATIVA 

As mensalidad .. escol ... do definidas, em contraio, levando-ae em co"'" OI encargOl 

, ; educacioaaiJ e OI custos gerais dos projetos pedls6giCOI pJanqados para o ano ou leIJle8tre le.tivo, 

nIo podendo, portllllo, conaelar-se OI valo ... de um lUlO ou periodo letivos para o próximo, sob 

pena de se colocar em ri"", • qualidade do ensino • o projeto pedagósico da escola, 

I 
Devo-... ainda, observar • ';8_ do. conlmOs finnado., 

. tDQSlçJ4 --------___ -, 

la NBDlDA PROVYSORlA Ng·811, de 1995 . . 

• 11' o. -------~__,I ~ •. ..... IUd .. 

Daputado JOÃO HENRIQUE " L-

r,- ""114 I . rMIf]'o" 
1~~,Ol I L \ ~. IIICIII' ,I 

TEXTO 

Dê-se ao an, 3' da MP 817, de 1.995" a seguinte redaçlo: 

," An, 3' - Os valores convertidos, na foona dos artigos 
anteriores, não sofrerlo reajustes al~ o fim dQ período letivo a que se referem", 

JUSTlFICATlV A 

As mensalidades escolares s~o definidas, em. ,contraIo, 
levando-se em conta os encargos educacionais e os cuslos gerais dos projetos 
pedagógicos planejados para o ano ou semestre letivo, não podendo, portanto, 

i congelar .. se os valores de um ano ou período leti:vos para o próximo. sob ))CI18 

! de se colocar em risco a qualidade do ensino e o projeto pedagógico da escola, 
I Deve-se, ainda, observar a vigancia dos contralos 
i fumados, 
, 

i Sala das ComissOe. em, 

I 

" 

Janeiro de 1995 
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l-.. ·: . 

J 
I 

'-r=:::::::;::;::;::; ..... ~_-=====~_-_-_-_ -_ -_ --'...,jl C~-~ "enojeI!' IJHV &U' lii,n;IIiI' 

I .... , ------:=----=-----""'-~c_-_=-----_, . 10· ............ 2(!].1UIITIT_ 50 -.l'otATM .0-0\0II',. .0· ..... ",-- ·1 

w---------------------------m~---------------------------__, 

De-se ao artigo 30 da Medida Provis6ria nSl 817, de 05 

de Janeiro de 1"995, a seguinte redaçlo: 

Art. ")SI - Os valores -convertidos nlo sofrerlo reajus-
tes at~ o têr8ina dos contratos vigentes para o per Iodo letivo de 
1994. 

JUSTIFICATIVA 

Os c9ntratos rererentes 80S serviços educacionais e~ 

cerra. sua vlgtncla ap6s o cuaprtllentos da obrlgaçlo contratada esp~ 
clal.ente para o periado letivo ass-1n.lado no instrumento. C08 D ",!! 

vo per Iodo letivo, aseescolas realiza. novo projeto pedag6gico econ~ 
.1eo financeiro, nlo se Justificando i.por u •• rixaçlo de preço ~co. 

base no per!oito 1eth' .... ~1ll1-~' i~ll".° D:;'/>11s f'olltratantes não silo obrIg! 

dos a perrnaneCet'=llI 0 110 'l'E's':)r) ~o;;ta'>e\;~ciment"u de ensIno, podendo livr,!! 
,-,I :'~ '~flt~ ~. necessária liberdade 

do e3t",t}'Õlf!'.:L·.~·llu. :~"I- ' 1 i {"':- ">!"Oj,,·;,";i", I)e í3presentar um pr~ 

j~to o::'!';:Ie I'~ltl.!·e flS,' "pII I'.,' d· .;'0:" :", ,!.,,~ "_"1 'cl''''; (."~1·V~'Y:')C;. 

:":?1 

--,------fC---------------------J 
ih'IU 
[i I 1- c--------~ ____ l..J-C

, ---------------
;, 

I --_._-.-. ----_0- ____ ..... 1,.. . . 

Sábado 14 691 
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)",.---------81 ;;; ......... ,. --.-.. -.-_-.-.. -_-~,~. __ J J 
/,nrDepu--t-ado--V-IC-T-(J\-r-I)CC-I-OO:,.!~~~= ,u •. :, .. ~~~~ ... ~:~.~ ••.. _._._---, 

r 10 I ::. I 9S [;~~J:'=~··.C~.::":~~,·--~·"J 

Emead, Aditiva 

r--..... , .. -, 
L 1579 .. 9---.J 

r--"'''''-, 
L..1LL--.J 

Acrescente-se. no ert. 34 ti! l'flP r') tWl. ~1~ ''105, o !'I~I;nte § 1°, transformando-se O 

par6snfo único em § 2', 

"§)O. Se I data·base dos professores ocorrer "-nt~, .10 término do congelamento, no mas em 

que ocorrer em 1995, o reajustamento se limitarA BO acr~..scit1'lo. oos preços, do necessário para cobrir 

'o aumento do pessoal rla instituição dO!: ell'Si".)"! r~f!,':"'fi-"f'!1 ""'-:!lTpOS ~ooais". 

JUS \'I F H;.I T" \' .\ 

Confonne Lei nO 8.880/94 e m~jdj1l.1 pro"isórias que instituíram o Real, nIo haverl 

reaj\&stamento com periodicidade infe'riOT a dO?'! ~'~'!Ses. O gasto com pessoal, o maior componente 

dN custos'de en';no. No entanto, S~ Jt ~ .. t.~-b.l~!' ocurrer 1f:'!te3 do t~tmino do prazo de doze mesa 

previsto para o conqelamen~o, u Ie~j!Jst2Il)l=rlto de tJreçns deve limitar-se üg nece! 

sário para cobrir o aum':!nto S;:::l~ri~! e o:::lÍt;H p~sjuíZ:03 para as instituições pri­

vadas de ensino. 

",r------.--. -. -.. -_-_-(_~-,,_.-~=, -_-o \: ... ~ .. ::.( ::"tJ :::/=" = .. =, ':::"':':::::'-:::"'=:":::l-=:::,====~I 

" 
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.... ' .. ~ ',' ~::) l .. ': .~. . 

,~ : ,; .t . J 
I
~------------I~IO' ----------------~ 
, DEPUTADO oSHANIo PEREIRA 

, Oa.N:u.va 2 DMIf'l\lTrVl ) O ... ,,,,,,',, .. r::IX lO O L!:I "IVI' MtTlllU1l .. Ci.1IIW. 

r; .~,. ~ L'''''· 
di 01 31> 

I. TEXTO 

I __ o 00 ~ l'" MP - m. " "". • 
oguinte SI°, transíomiami,o-se o parágrafo único em S 2': 

, , .. s' 10 _ Se a data-base dos professores ocorrer antes do 
• O do congelamento, no mês em que ocorrer em 1995. o reajustamento se 

lialitalrá' ao acmcimo. nos preços, do no.cessário para cobrir o aUll1ÇDtO do 
. ' ossoal da instituição do ensino _ r_peclivos encargoS sociais", 

i 
JUSTIFICAÇÃO . ' 

.' .' 
. '. . .. CoDfonne Lei 8.880/94 e medidas provisonas que 

tituíram O Real, não haverá ,reajústam_nio com periodicidade inferior a dozé 
I se,. O. gaSto com pessoal ~ o maior componente dos custos de ensino. No 

tO, se 8 data-base acorrer antes do tétmino do prazo de doze meses 
, ' revisto para o congelamento, o reajustamento de preços deve limitar-se ao 

eçessário para cobrir o aumentO salarial e evitar prejutzos para para as 
'tuiçoes privadas4e. ~!no.: ' . : ' , 

Sala das comissões em, 

" 

Sãbado 14 693 



694 Sábado 14 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

,~_)- ',,::'J. ",; ~: .• ,. 

1 
r:r~ I' --.ç.iO------. 

01Jst'gnlQA '8OVX§ORlA NO 117. DI J", 

. r. . •. llllAlIIoIIItil I 
' 11 1 •• 

Oeput&do JOXO HENRIQUE J~ 

11It ... 

TEXTO 

Acrescente-se, no art. 3° da MP nO 811, de 1995, o 
. guiDte 510, tnmSform,ando-se o parágrafo único em S 2": 

.. s 1· _ Se a data-base dos professores ocorrer antes do 
. o do congeIamento, no mês em que ocorrer em 1995, o reajustamento se 

'!ará ao acr6scimo, nos preços, do necessário para cobrir o aWJ!I'IlIO do 
oal da instituiçlO de ensino e repectivos encargos sociais". 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme Lei 8.880194 e medidas provisórias que' 
·tuirasn o Real, não haverá reajustamento com periodicidade'inferior a doze 

scs. O gasto com pessoal é o maior componente dos cUStOS de ensino. No 
to, se a data-base ocorrer antes do término do prazo de doze nieses 

e"IIistO para o congelamento, o reajustamento d. preços deve limitar-se ao 
ecessário para cobrir o aumento salarial e evitar prejuízo. para para as 
stituiçôes privadas de ensino. 

" 
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.. : 

\'-'-0; i'~ i"9, I ".,°n,'" 
MEDIDA PROVISORIA NO 817195 

~EPUTADD DSMANID PEREIRA .. - ·--.-11' '-_"_,,·2_·;·_ii"_···_ 

9 LJ .~ ... " .. ",_ ... ~I\A~ ___ o __ _ 

,-., -jô' '-T 
--.----." ""'-r-' ---r------.. -........ -.. - .... -' .... 

I MEDIDA P~OVISÕ~IA N' 817/95 

I 
EMENDA AOITIVA 

Acrescentar, no art. 39 , o seguinte § 19 , transforma! 
do o parágrafo único em 22 • 

"§ 19 _ Se a data-base dos professores 
ocorrer antes do término do congelamen 
to. no mês em que ocorrer em 1995. ~ 
reajustamento s~ limita aQ acréscimo, 
nos preços, do necessário para cobrir' 
o aumento do pessoal da instituição de 
en~ino e respectivos encargos sociais u

• 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme lei 8880/94 e medidas provisôrias que inst; 
tu1ram o Real. não haverá reajustamento com periodicidã 
de inferior a doze meses. -O gasto com pessoal ê o maior' 
componente dos custos de ensino. No entanto, se a data­
base ocorrer antes do 'tirmino do pralo de doze meses pre 
visto ~~ra o congelamento, o reajustamento de preços devi 
limitar-se ao necessário para cobrir o aumento salarial,a 
fim de não inviabilizar a escola. 

--~~~----~~~.-----------
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. , , 

...-------...... -------, 
I' 117m 

I nl~~--tt-IcIo--,-o-st--LO-UREN----ço---------------------------" r==:;::---, 

- - "---'. r--"--, r 18 I :':' ~ I [-::, T' ~ L-Lt.l-J 
"--------------------~--------------~---, 

Emcpd. Sub!1i1Mtiy, 

IlHoIO 111. 5' daMeclidaProvisóriaD' 817, de OS dejaneiro de 1995,. -=- rocIaçIo: 

'AlI. 5' - OI ÜUDOO ji JIIIIriaIIIdot terIo p .. ,r .. &x;ia DA ~ daa lIIII11cuJu para o 

pModo ~ uivo ... ~ de iJwfimplloc:ia, &/ta sraw ou outro IDOCMJ proviJIo' DO 

i~ eocolIr, em ijpIIIdodo cio coodiçllelJ 00iD os cIenWI ÜUDOO e ob8emdo o c:al=cIúio da 

insIiIuiçIo de ....mo. i_VIJIdo.ae • OICOII, o dinito de _ • 1llllric:uJa caso teoba ieolJiçl5es 

juajf!cadl' l1li roIaçIo lO -.. que la opr....mar como reopc>iIÚvellepI.peilIiIie a, iutiIuiçIo 

de CIIIiDo, asoegundo o dinito ao intoJeooa4oo de ter ci&x;ia daa nzaés dO iecusa de CODitIIIt. . . '. ',' 

IUSTIPICATÍVA 
• I I. ( 

. , 
F_' ""' f io diICiIi/ÍtIit u ~ eocoJilo/u1lo o eocoJllCOillnlaille, alo lO 

COJIftmdindo • jHerrducill ua iCiiOYIÇIo da lIIIIric:uJa para o poriodo 1Ubseq1Jente, c:onferida 10 Iluuo, 

COiii lIIiiI obripçIo impoaIa ao CSiIJ>eleci_o de onsiuo para que coercitivamonIe c:ontraIe os 

oorviçoo com quemjullificec!'_ nIo deseja COiJInIIar'.Neote puti<:ul.v o o/u1Io pode .. bom para 

• eocolo, _ o oeu repreoeuIIiIIe lepI, responsável pelos popmenIos e demais oMpçiIeo, nIo 06-10. 

Raena-oe, COiIIUdo, o dinito de ter ci&x;ia daa razões de recusa em conntar e o dinito de 

cOntestar. deciIIo, pelas viu próprias. 

/ 
/ 

'.' 

, . 
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li< 

~ ___ ."'.'''.''''.' __ ---'I I I' 817/95 . l 
I' n-Depu--tado--V-A-S-C-O-FtlRLAN---- ..... ------------" C:::, 

.. ,. r ...... --'.....,..,.-*CIM r 10, OI ,95/6' I· 1 
...... --, r--...... --, 

-1' ~1I1 I 
qno·-----------------------------____ ~ 

Emegd. SUp,..iy, 

JUSTIFICATIVA 

A vigen.ia da Lei rf 8.141, 1993, ttoux. maior tranqailidado para pai. e aluno. 

inadimplentea, mvorecendo-o. claramente, mas sem traze. maiores prejuízo. para u eocolu, sendo, 

portanto, uma soluçlo adequada para o problema da inadimplencia, liuto d. aprovaçlo das lideranças 
dos Partido. PoUdoo. o do todo o Consresso Nacional. 

plaus(veI. 
NIo vemos, pois, motivo paro ser el.. agora, alterada sem qualquer justificativa 

( 
-""",17c9' 

\ --.. ..... , .. ----------------4 
",..1 OCR 

S~bado 14 @7 



698 Sábado 14 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) 

l-'-_ r-" (:) {";:,, :i ... '0 

r;r II -" .. 'Iof 01 /95' MBOlOA PROVISORIA NO 817, DI! 1995. 

rl-------' 11 f O. ----------
, DEPUTADO OSMliNIO PEREIRA \ fIlO NOI;; 

r""" 
'01 de 01 

• 
TEXTO 

Suprima·se o art. 6' 

JUSTIFICATIV .A 

~, ... 

A vigência da Lei n' 8.747, de 1993, trouxe maior I 
tranqui1idade para pais e alunos inadimplentes, favorecendo-os claramente, mas \ 

2 sem truer maiores prejlÚzos para as escolas, sendo, portanto, uma solução 
, adeqIIada para o problema da inadimplência, fruto de aprovação das lideranças 
~ dos Partidos Politicos e de lodo o Congresso Nacional . 

• ~ Não vemos, pois, motivo para ser ela, agora, alterada sem 

~ qllllfquer justificativa plausível. 

Sala das Comissões em, 

" 
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r:--':"--:--l I -,ç.iO ----
l'lof O~ 'lIBD1~ l'ROnSOIUA NO 817. DI! 1995. 

\ 

'vr •• 
"Oeputado JOJl:o HENRIQUE 

1 r-;! .... ulva • OldllTtTUllVa 3 OIIXIIFI' ...... O .. ,·. O ' L..:l . I I I M$ !TIIITllIO CLQIAl 

fÇ ... , .. ~ 
'01 ele O~ 

1111:110 

TEXTO 

Suprima-se O art. 6° 

JUSTJl'lCATtV A 

A vigência da Lei n° &.747, de 1993, trouxe maior 
5 tran'luilidade para pais e alunos inadimplentes, favorecendo-os clatamente, mas 
i sem trUer maiores prejulzos pata as escolas, sendo, portanto, uma solução 
i adequada para o problema da inadimplência, fruto de aprovação das lideranças 
.~ dos Partidos Polfticos e de todo o Congresso Naciooal. 
4 . .. § Não vemos, pois, motivo para ser ela, agora. alterada sem r qualquer justificativa plausível. 

~ Sala das Comissões em, 

: 
! 

" ... ".,,~ 71/ 
v 
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R~;T9;J r toEDIOA PROVISÓRIA NQ 817, d;;;;;~io. 
._._._._:=J: 

"---L' ==::=~:::::::::::: ...... w __ == __ ·-=-=-_-====-=I r ... -.. ... ---, _ Senador NkiX SU}l:SSIIMJ) . L ----.J 

r,------------------------------------.p.o-------------------------------------, 

Suprima-se o art. 6~ 

JUSTIF"lCATIVA 

A v~gência da Lei 8.747, de 199', trouxe maior 
tranqüilidade para pals e. alunos inadimplentes, favorecendo-os cla­

ramente, mas sem trazer m~lores prejuizos para as escólas, sendo, 
portanto, uma SOlUÇa0 adequada para o problema da in"adimplência. rr~ 

to de aprovaçlo das lideranças dos Partidos Políticos e de todo o 
Congresso Nacional. 

Nilo vemos, pois, motivo para ser ela, agora, aI 
terada sem qualquer justificativa plausível. 

Sala das Comissões em, 

[ 

Janeiro de 1995 
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'med' Sgprwlye 

JVSTIFICÀTlVA 

A modida pnMo6riI ...... de e critáiof ~ • JICIIIdenIdoe 1*1 a lIuçIoto' o 
no; , ' ... dia ... ;,1'" ____ é, poo-,.- _ doIIaitiw, NIo • odoquado na-' 
.-Iei jl pqwado _ tuMnriçlo. em 60 <-l diat, por_lei, 

r J 

] 

• TeXTO 

Suprima-se o art, 8· da MP n' 817. de 'i 995. 
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JUSTlFICAÇÁO 

A medida provisória estabelece critérios definitivos e 
ponderadOS para a ~ e 9 reajustamento das anuidades escolares. É, 
ponantO, uma _ definitiva. NIO , adequado nascer uma lei jâ prevendo SIJ8 

subslitllil'iO, em 60 (HSSe1IIa) dias, por outra lei. 

Sala das Comissões em. 

I· 
., ,'. 

/' : 
1... _____ ,.;!!l= .• ~"~ . ..! [J -:"~~~._':..J _-_'_._"_";_4_'l~'_~"" . 9 .CJ.:::'::::~.~. ___ _ 
G "d: ~I I~:" .. -C.~._ :.: •..• : .... T .. - .. , 

, --~------~. 
I--~' --.. ~.:~ .. _ ... :.:.. ..... --.. ---.... 
I MEDIDA PROVISÓRIA NO 817/95. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o art. 8t. 

JUSTIFICAÇÃO. 

A .. dtda provisória estabel.ece critérios defini­

tivos para-fixação & reaju.taaento das anuidades escolares. É 

nora. def~nitiva. Hio é adequado já nascer uma lei definiti­

va prevendo ~ua substituição em 60 (sessenta) dias por out~a 

lei definitiva. 

rL--~-_" --=-' -~-:-w~ \ ~---

Janeiro de 1995 
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r.-':" ---;-'l -'elo 
IJo!OlJ,st }lagptQA PBQVlsOBIA NO 117 QB 1"5 

I lu1.. ~:""'l"" 
Reputado loAo HENRIQUE ~ 

4. G,_ - . --TEXTO . ~ - -
• 

Suprima-se O 1Ut. 8· da MP n· 817, de 1995. 

! JUSTIFICAÇÃO , 
, A medida provisória estabelece critmos definitivos e 
! ponderados para a fixaçlo e o .... ~ustam ... to -das onuidades .scolarea. É. _ 
\ portanto, uma llOIIIIll definitiva. NIo 6 adeijuil!o nascer ~'Iei já ~ndo sua ' 
I substituiçlo. em 60 {sesseDlal diu. por outra lei.. _ _ ._ 

u ~ ~ . :t" ..... , 
... --' - --- --.. 

! 
Sala das Comi~sOes eJ)I, - - -- .. 

~ ,. "'1',' 

- _. - A L 
I I / r- i 

'.11.'1'.' .' 
" ~(---- I .. -' .- --

" 

;(t, 

"-" t "' ,,~~,~ ", ,I 

I 
_1:'-"' ===;;;;:;;:;;;:;;;;;;;-::::.-_-_-_-_-_-_--=--.:..-=--=--=--=--=--=1 r;=="---, _ Senador NEY _ SUASSUNA • '- ---' 

Jr----=,----=----=,,- .. ,--=-----,=-----,----~ r 1[i)· ...... 10,,,-,,,,,,,,, '0'--- 40''''- .o· ...... ,,~....... -, 
rr=-.. --.,---_ .... o 

'-8la 
----'---."""'==1 

w------------------------~------------------------_, 

;Sbnstoil ~ ,.·..lt,···· :.:,' i.; ,", ~(. 

~hq u ~c .. ·.:r,··,~·:',':::·:-:·:·Supr1ma_s-e o art. 810 di t4P nR 811, de "" 



704 Sábado 14 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Janeiro de 1995 

I' 

r 

JUSnf"ICAçKn 

A medida provis6ria e.tabelece crit'rSo. derSn!. 
tJVDS • ponderados para 8 fh:açla e o re.justamento das anuidades e:5-: 

colares. tI portanto, uma norma definJtJva. N.~ li! adequado nascer ulna: 
lei J' prevendo sua subst1tuSçlo, em 60 (sessenta> dia., par out:ra ' 
leS. 

Slla das ComissOes em, 

'-~ 
11"F' '.- ;;." -'~ '1 :," 

>. -': 

ri --.. _-~---" 
_ 117M , 

,. """~ V1croa 'ACClONl 
---,..---,..--,,1 c:~ 

,. 10 I :. I 9$ , r;;-, ........ T- ,._J I' ;-.=:J 
"------------------------~---------------------, 

Aa ...... DO 111., n da MP "'1\7, ~ .1!l9S" .", jIM, • ""'" .'0 
"F ',(nwrte aLei "'1.110, de 17 dejlQlin,cIÍ 1991', ' 

JUSTIPICATIVA 

o. anip l" ... da lIIOdída pnMI6ria preytom • Ibtma • OI ~ 

cIefItdtiw,a • fldutoI do laçID • ",c. M " I da ."M' .. eICIOIItea. diftnntorneate do ~ 

.. Lei,... 1,170191. Lc&c. !li. ' I de, fIII'I • eviW dupla """Phota,Io" de • revopr, ... . -li' • reftrida lei. 
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rl-------------L~tQ~ 
4 DEPUTADO OSMÂNIO PERElRA ~ ~íI "25U;~'" -----l 
~~=:::=========~======= ----..J 
[ --:;;;:' :;D-:::·: .... l"r.":· =,':;O~, ;;;:t...a:,:":,,,,:,~',,:'::-, ;;O;;;";;;"-::":":"~' ~'~El:"=:":;;";"-:':' ~O~'~"'~":"~":"~~ o~" I 
~n;-:l==~:::":~:l:-:J::~r-=-:::'=::~::::::~~")"(~l~~'~::~r:>='::"':"'='::==~====":"=' -_.~ 
\: TEXTO 

Acrescente-se. no art. 11 da!'v1P 817. Je 1995. il/ filie. a\ 
I expressão especialmente a Lei n" 8.nO,de 17_ de janeiro de 1991", 

JU~TIFlCAÇAO 
:; 
; • Os artigos 3~ e 4' da medida provISória prevêem a forma 
iS e os critérios definitivos e futuros de fixação e reajustainento das an'1idade . 
§ escolares. diferentemente do previsto na Lei n' 8.170/91, Logo. há necessidade, 
~ para se evitar dupla interpretaçâo,:de~e, r:~ogar: .xpressaníente, a referula lei, 
• f· 
~ 

r-o'" ,F-' .:} .:: •. :~ ,:. 

1'1i;/';" i951 :' MEDIDA PROVISORIA N" .~17I:í~· .. :" 

~EPUTADO OSMANIO PEREIRA 
,,' .~ 

" 

------.. _._--,---
L. _____ '..:[1=- ..... "''' ...... _!_C_,_·:''_''_'_' ._. _:~ __ 'J _-_, •• _ •. _.-_._._~_~_.,"~.' •• _'_L_J _,c_,,,_ .• ,,::~I.'..o\a.&~ ____ _ 

U 1:de01j, l~~",·' -:- -:-:-;.' ,: .. , , .'. "l-- , I -._--.------'-------
)' 
I 
I 

____ ...... , .• ~ .• _ •. _ .•..• - ... ·0 - .. -----

MEDIDA PROVISÓRIA NO 817/95 

." I 

EMENDA AUITlvA 

~<;r:e.s.c~~t~r, no art. 11. a ~~pressao "espe­

cialmente a Lei 09 8170. de 17 de janeiro de 1991". 

Sábado 14 70s 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 32 e 42 da medida provisória pre­

'vêem a forma e os critérios deFinitivos e' f~turos de 'rücação e 

reajustamento das anuidades escolares, diferentemente do previ! 

to na Lei n2 8170/91. Logo, há necessidade, para evitar dupla 

interpretação. de se revogar expressamente a citada lei". 

1 .. V 1 o • 
'Oaputa'do JD~O HENRIQUE 

. f ID. "''''1 , . - . 

1 

t ·O"'''I'M , OM"llII'.V' , O_I'IUIIWI 4 ~M"'''' O';:"'i11l1". CUIIlAL 
ro; .", .. ~ RAA 01 

IIICIM ",'" =:J 
TEXTO 

Acrescente-se, no art. 11 da MP 817, de 199',/lIj/11e,. 
expresslo especialmente a Lei D' 8.170, de \7 de janeiro de \99\". 

JUSTIFICAÇÃO 

~ Os artigos 3° e 4' da medida provisória pmiem a forma 
5 • os critmos defiJlitivos e futuros de tixaçlo e reajustamento das an~dade 

· esco\areS, diferentemente do previSto na Lei 0° 8.1 70/91. Logo, há ne~~, 
· para se evitar dupla in~o, de se revogar, expressamente, • reffp'da I ... 

· . ~~a das ComissOes em, 

·i , ! 
, o 

. I 

I / 

I" 
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J 
I' 

_____________ "",l1li _____________ -, 
Senador NEY SUASSUNA 

, 

,co.------,,.-' ---------:o:-,,~~---=---_c=_--------_, 
, O ..,...- 2 O . -".""'... ~ C . - 'OCI'''' 4 00· 100"'''''' I O . 'un·"' .... 'vQ '...-•• 

I 

----=-

.. ----------rnlO---------------__ ---, 

. .~" .. -, ' , Acrescente-se no art. 11 da MP 817, de 1995, In 
rlne;~; a' expreiSaO especialmente Ua Lei n2 8.170, de 17 de janeiro" de 

1991" . 
• :~ il1 :,.1 

Jusr IF ICAÇÀO 

....... Os artigos 3~,~ 4; da medida provisória prevêem 

a forma e 05 critérios peflnltivas e futuros de flxaç30 e re~just! 

rT1en~o das, .anuidad~s e.sc9~ares, di.feten"t"emente do previsto na Lei ng 

8.170/91. LO!J-), há necesslc!ade, parÇi se, evitar dupla lnterpretaçlode 

se revogar,' e <pressamente I' a refer .lda l-~l·. 

Sala das ComIssões em, 

...... 

1_' --,--------~~--r_----~ 
I'--· ________ ,-~_~-~~_-~-_---~J 

I 

Sábado 14 707 

• 



708 Sábado 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 818. DE 05 DE JANEIRO DE 
1995, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N' 7,102, DE 20 
DE JUNHO DE 1983, QUE DISPOE SOBRE SEGURANÇA 
PARA ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, ESTABELECE 
NORMAS PARA CONSTITUIÇAo E FUNCIONAMENTO DAS 
EMPRESAS PARTICULARES QUE EXPLORAM SERViÇOS DE 
VIGILÂNCIA E DE TRANSPORTE DE VALORES, E DÂ 
OUTRAS PROVID~NCIAS", (Re.dlçlo da MP n' 753/94,:": 

COtJGRESSISTAS EMENDAS N°. 

Deputado NILMÁRIO MIRANDA. 

Deputado ODElMO MELO. 

0011,0013. 

0001, 0002, 0003, 
0004, 0005, 0006, 
0007,0008,0009, 
0010,0012. 

MP N' 818, DE 05 DE JANEIRO DE 1995 

Altera dispositivos da Lei n' 7.102, de 20 de junho 
de 1983, que dispõe sobre segurança pera 
estabelecimentos financeiros, estabelece nonnas 
para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e 
de Iranspone de valores, e dá outras providências, 

EMENDA 

Suprima-se, do artigo l' da Medida Provisória n' 818, a alteração proposta 
ao art, 1', caPut, da Lei 7,102, de 20 de junho de 1983, 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de aijersçao do art, l' da Lei n' 7.102183, transferindo a 
atribuição do Banco CenlrSl do Brasil ao Ministério da Justiça, para provaçAo de sistema 
de segurança, é inconsti1uCional, merecendo supressAo, 

O art, 192, caput, da Constituiçao Brasileira atribui à Lei Complementar 
competênCia para regular a estrui~ra do Sistema Financeiro Nacional, devendo ela 
dispor. inclusive, sobre as matérias previstas nos incisos do m~mo dispositivo. dentre as 
quais destaque-se a do inciso IV, de organizaçAo, funcionamento e atribuiçOes do Banco 
Central. 

Somente a Lei Complementar una, que dê disciplina integral a toda matéria 
prevista no art, 192 da Constituição Brasileira, poderá dispor sobra cornpetência dO 
Banco Cenrral e sobra a estrutura da. instituiçOes financeiras, 

Por outro lado, a exigência de que a tege "'renda seja complernentar, 
confere à legislaçao anterior, que disCIpline a inatéria prevista no art. 192 da Constituiçao 
do Brasil, e que tenha sido por esta rec:epcion!!da, status da Lei Complementar, 

É o caso da Lei n" 7,102183, no que se refere a atribuiçao de competência 
ao Banco CenlrSl do Brasil. 
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Não pode essa lei, portanto, neste ponto. ser modificada por lei Ordinária, 
como quer a Medida Provisória. 

A exigáncia de právia aprovaçêo de sistema de segurança, como condiçêo 
pra funCionamento da estabelecimento financeiro, afronta ainda a consagraçêo 
constitucional da liberdade da iniciativa, nomeada como fundamento já do Estado 
Democrático de Direito do BraSil no inciso IV do Art. 1', já da Ordem EconOmica e 
Financeira Constitucional, no art. 170, caput e § Ún,co. todos da Constrtuiçêo do Brasil. 

É de se ressaltar Q'J8 bancos não são repartiç6es policiais para terem seu 
funcionamento condicionada à aprovação do sistema de segurança pelo Ministério da 
Justiça. 

Há. nes~ proposta. evidente COnfusão entre a funçêo policial do Estado, 
com a vigilância de propriedade privada que deve ser tratada a nível exclUSivamente 
empresarial. 

fi 0Y 
Dep. Osvaldo Melo 

PPRlPA 

MP NÓ 811i. DE 05 DE.-lANEIRO.DE 1995 

Altera disposilivos da Le', n' 7 102, de 20 de junho 
de 1983,. ,que dispOe sobre sagurança para 
estabelecimentos financeiros. estabelece normas 
para constituição e funcionamento das empresas 

. . particulares que exp\oram seNiças de -vigi\ànda e 
de transporte de valores. e dá outras providências. 

EMENDA 

Suprima-se a alteraçêo proposta paio art .. 1' da MP 818 ao artigo 6'. da lei 
n' 7.102183.. . 

JUSTlFlCII.ÇAO 

Pretende esse dispositivo transferir ao Ministério da Justiça atribuições 
conferid~ ,a,? Ban~ Central.do Brasil.. 

O art. 192, capui, da Constituiçêo Brasileira atribui à lei Complementar 
competência para regular a estrutura do Sistema Financeiro' Nacional, devendO ela 
disP'Of', inclusive, sobre as matérias previstas nos incisos do mes~o dispositivo, dentre as 
quaiS dastaque'S8 a do i~.o IN, de org.~izaçêo, funcionamento e atnbuiç6es do Banco 
Central.' , , : 

Somente a lei Complementar una, que dê disciplina integral a toda maténa 
Pn!Vlsta no art. 192 da CdnstituiçAo Brasileira. poderá dispor"' sobre competênCia do 
BanCO Central e sobre a estrutura das instituiç6es financeiras. 
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Da mesma fonna, compete à lei Complementar dispor sobre flscaliza~o 
das Instituições financeiras, na !onna do art. 163, V, da Constltul~o dO Brasil. 

Por outro lado, a exigência de que a lege ferenda seja complementar, 
confere à legisla~o anterior, que discipline a matéria prevista no art. 192 da Constitul~ 
do Brasil, e que tenha sido por esta recepcionada, status de Lei Complementar. 

São os casos das Leis n·s. 4.595/64 e 7.102183, no que se refere às 
atribuições de competência ao Banco Central do Brasil. 

Destaque-sé que o art. 10, VIII, da Lei n' 4.595164, detennina competir ao 
Banco Central do Brasil a competência para exercer a fiscaliza~o das instituições 
financeiras e aplicar-lhes as penalidades devidas. 

Nêo podem essas leis em rela~o às atrtbuiç6es do Banco Central do 
Brasil, especialmente quanto à fiscaliza~o e Imposi~ de penalidades, ser modificadas 
por lei ordinária. como Quer a Medida Provls6na. 

Dep Osvaldo Melo 
PPRlPA 

MP N' 818. DE 05 DE JANEIRO DE 1995 . '.' .' 

Altera dispositivos da lei n° 7,10:2. de 20 de junho 
de 1983. que dispõe sobre segurança pera 
estabelecimentos financeiros. estabelece normas 
para constitulçAo e funCionamento das empresas 
particulares Que exploram serviços de vigiltncia e 
de transporte de valores, e dá 0lJt!'~s ~rovidências. 

EMENDA 

Suprima-se da altera~o proposta pelo art. l' da Medida Provisória 818 ao 
art. 3°, caput. a expressão "ostensiva-, 

JUSTlFlCAÇAo 

Os vigilantes ostensívos, surpreendidos sempre pelas costas. &Ao 
transformados em meros fornecedores de armas. 

Teriam os vigilantes melhores condiçOes de defesa própria de defeSa do 
armamento que portafn e do exercício da vigilância Que lhes incumbe. se nao se 
achassem espetaculosamente identificados como vigilantes. pelo uniforme que vestem. 

~ia~ 
PPRlPA 

• 
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MP N" 818. DE 05 DE JANEIRO DE 1995 

Altera dislldSitivos da lei n" 7.102. de 20 de junho 
de 1983. que dispõe sobre segurança para 
estabelecimentos financeiros, estabelece nonnas 
para constituiçAo e funcionamento das empresas 
partictilares Que exploram serviços de vigilância e 
de transporte de valores. e dá outras providências. 

EMENDA 

Suprima-se a alteraçAo proposta pelo art. 1" da MP 818 ao artigo 3". 11. da 
lei rf' 7.102183. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende a MP sujeitar·à prévia autorização do Ministério da Jusliça. a 
segurança privada exercide pelo próprio estabelecimento financeiro. 

É inconstitucional a pratenslio. 

O. art. 192. caput. da Constituição Brasileira atribui à lei Complementar 
competênc:ia para regular a estrutura do Sistema Financeiro Nacional, devendo ela 
dispor, inclusive. sobre as matérias previstas nos incisos do mesmo dispositivo, dentre as 
quais destaque-sa a do i~iso IV, de organizaçao e funcionamento das instituiçOes 
financeiras. 

Por outro lado. a exigência da prévia aprovação de sistema de segurança. 
como condição pra funcionamento de estabelecimento financeirO afronta a consagração 
constitucional da liberdade de iniciativa. nomeada como fundamento ja do Estado 
Democrático de Direito do Brasil no inciso IV do Art. 10 , já da Ordem Econômica e 
Financeira Constrtucional. no art. 170. caput e § único. todos da Constituição do Brasil. 

Mais: a nova regra viola o princípio constitucional da isonomia (art. 5°, 
caput. da Lei Maior). por nAo determinar igual controle quando se trate de empresa de 
vigilAncia contratada. 

É de se ressaltar que bancos nao são repartiçOes policiais para terem seu 
funcionamento condicionado à aprovação do sistema de segurança pelo Ministério da 
Justiça. 

Hã. nessa proposta. evidente oonfusêO entre a função policial do Estado. 
com a vigilência de propriedade privada que deve ser tratada a nível exclUSivamente 

emprasarial. 

~--e.=-»~ 
Oep. Osvaldo Melo • 

PPRlPA 

MP N" 818. DE 05 DE JANEIRO DE 1995 

Altera dispositivos da Lei nO 7 102, de 20 de junho 
de 1983, que dispõe sobre segurança para 
estabelecimentos financeiros. estabelece normas 
para COnstituição e funcionamento das empresas 
particulares que e)(ploram serviços ele vlgilancia e 
de transporte de valores. e dá outras providênCias. 
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EMENDA 

Suprima-se a alteração proposta pelo ar!. 1° da MP 818 ao artigo 6°, 
parágrafo único, da Lei nO 7.102/83.. 

JUSTIFICAÇÃO 

As meSmas razOes que, por inconstitucionalidade, reclamam a supressAo do 
art. 6°, exigem a supressêo de seu § único, na forma da Medida Provisória, que pretende 
autorizar o Ministério da Justiça a celebrar convênios com Secretarias de Segurança 
Pública dos Estados e Distrito Federal. 

oJ~) 
Dep. Osvaldo Melo 

PPRlPA 

MP N° 818. DE 05 DE JANEIRO DE 1995 

Altera disPositivos da Lei nO 7.102, de 20 de junno 
de 1983, que dispõe sobre segurança para 
estabelecimentos financeiros. estabelece normas 
para constituição e funCionamento das empresas 
particulares que exploram servJços de Yigilâncla e 
de transporte de valores, e da outras providências. 

EMENDA 

Suprima-se a alteração proposta pelo art. 1 () da MP 818 ao artigo 7°, oa Lei 
nO 7.102183 .. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelas mesmas razões que determinam a inconstitucionalidade do art. 6°, 
deve ser suprimido o art. 7°, da Lei nO 7.102/83, _na forma da Medida Provisória n° 753/94. 

, . 

o)~ 
Dep, Osvaldo Melo 

PPRlPA 
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MP NO 818. DE 050EJANEIRO DE 1995 

Altera dispositivos da lei.,. 7.102, de 20 de junho 
de 1983. que dispõe sobre segurança para 
estabelecimentos financeiros, estabelece normas 
para constituiçAo e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e 
de transporte da valores. e dá outras providências. 

EMENDA 

Suprim ..... a aIIaraçê9 proposta pelo art. l' da MP 818 ao artigo 13", da Lei 
n' 7.102183.. . 

JusnFICAçAo 

A elevaçAo drêstica do valor minimo do capital integralizado das empresas 
de vigilAnda inviabiliza a própria constiluiçêO e oontinuaçAo de enorme parcela dessas 
empresas, tomando a regra inconstitucional, por obstar a livre iniciativa da empresêrios 
do setor (art. 1', ri, e art. 170, caPIJ/, da Constituiçjlo do Brasil). 

O impedimento da constiluiçêO e oontinuidade dessas empresas gerará 
forta deeempnogo no setor. 

E tornará ineficaz a própria lei.,. 7,102183, que foi promulgada exatamente 
pare p&nn"ir e disciplinar o funcionamento das empresas de vigilância privada. 

o) .. 9 
Dep. Osvaldo Melo 

PPRlPA 

MP NO 818. DE 05 DE JANEIRO DE 1995 

Altera dispositivos da Lei n' 7.102, de 20 de junho 
de 1983. que dispõe sobre segurança pare 
estabelecimentos financeiros, estabelece normas 
pare const"uiçAo e funcionamento des empresas 
particutares que exploram serviços de vigilência .. 
de transporte de valores, e dá outras provid6ncias. 

EMENDA 

Acresoel1te-se a alteraçAo proposta pelo art. l' da Medida Provisória 818 ao 
Art. 3". I. da lei.,. 7,102183 a oonjunçjlo a~emativa·ou' passando o referido inciso a ter 
a seguinte redaçAo: 
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Art. 3° ......................................... .. 

I - por empresa especializada contratada ou; 

JUSTlFlCAÇAo 

A MP suprime do inciso I do art. 3° da Lei nO 7.102183. a conjunção 
aRemativa '00', que pennitia fossa a segurança executada Ou por empresa contratadll, 
ou pelo próprio estabelecimento financeiro, parecendo pretender que a segurança. peta 
próprio banco, só possa ser feita supletivamente. 

A.nova redação, possibilitando essa interpretação, toma-se inconstitucional, 
porque \(&da às inStituiçOes financeiras o exareicio exclusivo de sua própria seguranç", 
violando a proteção constitucional à libardade de iniciativa, consegrada como 
fundamento já do Estado Democrático de Direito do Brasil no inciso IV do Art. 1°, já da 
Ordem Econ6mica e Financeira ConstituciOnal, no art. 170, caput e § único, todos da 
Constituição do Brasil. 

~dV2-~.uL.O" 
Dep. Osvaldo Melo .Y 

PPRlPA 

MP li" 818. DE 05 DE JANEIRO DE 1995 

Altera dispositivos da Lei nO 7.102, de 20 de junho 
de 1983, que disp6e sabre segurança pera 
estabalecimentos financeIros, estabaleca nonnas. 
para constituiçAo e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e 
de transporte de valores. e dê outras providências. 

EMENDA 

Suprima-sa o art. 2" da MP 818. 

JUSTlFlCAÇAo 

O art. 2" da MP em epígrafe acabsrá por criar subordinação dos Bancos a 
Policia Federal, o qua, além de violar a garantia constiucional à liberdade de iniciativa 
(art. 1°, IV, e art. 170, caput, da Constituição), significa,,! violação da reserva a lei 
complementar, quer da definição da fiscalização das instituiçOes financerras (art 163: V), 
quer da diSciplina da estrutura do Sistema Financeiro Nacional e' da organização, 
funcionamento, atribuiçOes do Banco Central e das instituiçOes financeiras (art .. 192, 
caput e inc. IV, da lei Maior). 

Dep Osvaldo Melo 
PPRlPA 
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MP NO 818. DE 05 DE JANEIRO DE 1995 

AIIera dispositivos da Lei nO 7.102. de 20 de junho 
cIé 1983. qúe dispõe sobre segurança pare 
estabelecimentos financeiros, estabelece normas 
pare constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram S8Niços de vigilância e 
de transporte de valores. e dá nutras providências. 

EMENDA 

Suprima-se o art. 3" da MP 818. 

JUSnACAçAo 

É inconstitucional o art. 3" da referida MP. 

Pretende cnar taxa sobre os serviços definidos na relação anexo à própria 

É incons1itucional es1a taxa. quer porque os valores cobrados deveriam 
representar o cus10 do serviço prestado. e nao há qualquer demonstreção de que os 
valores constantes do anexo da MP foram assim calculados. quer porque o resultado de 
seu racolhimento deveria servir para ressarcir o ESlado dos custos daquela preslaçAo de 
se<ViÇ05. e a MP quer u$â~o pare financiar a Policia Federal. 

Há. inclusive. hipóteses relacionadas no anexo em que sequer é prestado 
qualquer serviço á empresa (itens 1 e 13). 

Destaque-se. ainda, que os valores constantes do anexo são 
excessivamente onerosos, sem guardarem qualquer relaçêo com os atos simples ali 
especificados. 

t983. 

.c9~ 
Dep. Osvaldo Melo 

PPRlPA 

:"i' 

EMENDA SUPBESSIVA 

,j Medida Provisória n" 818, de 5 de janeiro de 
199j, que altera disposirrvos da Lo; n' 7.102, de 20 
dejwr/tode 19'!J, que dispõe sObre segrnançapara 
estabelecimentos finatlUiTos. estabelece 1JOI'7IfQ.t 

paro constituição e juncionaJmmto das empnSlU 
particulares que exploram serviÇ'O.f dt vigil4ncia te 
de lTamporte de valores, e dá ou/J'as providênciaS. 

Suprima-se o parisnfo Úllico do .... 3" da Lei n' 7.102, d. 20 d. junho d. 

Sábado14715 



716 Sábado 14 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

JUSTIFICACÃO 

o parágrafo lÍIliCO do an, 3' da Lei n' 7.102 prevê que. nos e.tabelecimentos 
financeiro. federai.o e estaduais, o serviço de vigilância ostensiva poderá ser desempenbado pelu 
Poücias Militares, A Medida Provisória propõe que as PM. desempenhem estas ativüdlld .. 
somente em estabelecimentos financeiros estaduais. 

Tais atividades. no entanto. são tipicamente de interesse privldo. No interior dos 
estabelecimentos financeiros estaduais - que 510 pessoas juridicas de diretto privado - o Policial 
Militar. além de estar alàstado de sua atividade precípua. está servindo - em desvio de funçlo - " 
assegurar privilésio a uma pessoa jurídica que. a bem do regime a que se acha sujeita, dOI,""" 
contratar junto às empresas especializadas o serviço de segurança, Além de assegurar que as 
Poücias Militares exerçam suas !Unções privativas. garant .... o mercado de trabalbo de uma 
categoria profissional especifica, sujeita à fiscalização do Poder Púbüco através do Ministéri., da 
Justiçs, o qual, entretanto. nIo tem jwisdiçln sobre as Poücias Militares do. estado., 

Saladusessôes. e.m 10 de janeiro de 1995 

• 
'/ :I, 1 

( c'l, 

Deputado NILMÂRro MIRANDA 

PT/MG 

MP N' 818. DE 05 DE JANEIRO DE 1995 

Altera dispositivos da Lei n' 7102,'de 20 de junho 
de 1983. que dispOe sobre segurança para 
estabelecimentos financeiros, estabelece nonnas 
para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e 
de transporte de valores, e dá outras providências. 

EMENDA 

Suprima-se o art, 5' da MP 818, 

JUSTIFlCAÇAO 

As regras veiculadas na MP implicam em Clramática modificaçao na 
estrutura da segurança das instituições financeiras. 

O próprio Ministério da Justiça deverá se adequar para o exercício das 
novas competências a ele outorgadas por aquela MP, 

É imprescindível seja previsto prazo de pelo menos 180 dias para que as 
novas normas entrem em plena vigência, para permitir aos bancos, às empresa:. 
especializadas em vigilancia, ao Ministéno da Justiça e à Polícia Federal. se ajustarem 
às novas Cleterminaçóes. 

Deve ser alterado o artigo 5° da MP, para determinar-lhe a seguinte 
redação' "Esta Medida Provisória entrará em vigor no prazo de 180 dias da data de S4S 
publicaçao," 

q~~ 
De~aldo Melo../' 

PPRlPA 
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Medida Provisória n' 816. de S de janeiro de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

SuprilDa-sc o artigo 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFlCATIVA 

Dois eram os principais defeitos da le~ brasil.ira para o combate ao 
abUlO do poder econômico. os quais foram mantidos pela Lei nO 8.884/94. lã os apontamos 
por ocasíao da votação do Projeto de Lei que lhe deu origem. São eles: a) a detUrpação 
conceitual dos criIDes de abuso do poder econômico e b) a manutenção da dupücidade de 
órgãos eneam:gados pela inveStiga~o e julgamento dos processos: a Secretaria de Direito 
Econômico e o Conselho Adtóinistrotivo de D<fesa Econômica, ambos sob divellOl 
comandos poUticos. A duplicidade de órgãos será responsáoe~ dentre OUtral 
co~uências. pelo aniquilamento das vatagellS conqUIStadas pela autonomia 
admillistrativa e financeira adquiridas com a instituição da autarquia CADE. 

A dte dois ~ ptoblemao. ' .. ponsáveis pela superficialidade e deD\Onl 
com que a legislaÇão é aplicada. outro veio a se somar, qual seja., a criaçAo de mais uma 
instancia no processo investigativo: a Secretaria de POlftica Econbmica da Fazenda, SPE. 
Pela nova SIStemática de apuração dos abusos na área econômica a SPE, tomando 
conhecimento do aumento mjustificado de preços. deve chamar os responsiveil para 
preatar ao devidas eoplicac;ões no prazo de dez dias, em não o fazendo. presume-ae obllliva 
a conduta. _rulo a SPE represenlar l Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça para instau.-ar o devido processo iovestigativo. Só posteriormente o proc:euo d_ 
ser enviado ao Conselho para julgamento. Ou seja, antes da apreciação pelo órgão 
autOnolDO. duas outras instAncias se impõem. ambas suscetíveis de inger~nciaa poUticaa, o 
que, com ceneza, ampliará as dificuldades já existentes no processo de apuração dos 
indicios de crimes cometidos contta a «gelO econOmiea. 

O Presidente da República., acenadamente. vetou o anigo 22 do projeto de 
lei que deu origem à Lei nO 8.884/94. alegando o interesse público. 

lnesplicaoelmente aquele dispositivo foi ressuscitado na edição da presente 
medida. sob a forma do anigo 10. que ora pretendemos suprimir. Se se pretende dar o 
mínimo de efetividade à legisiação de combate ao abuso do poder econOmico. necessário 
se faz suprirrur o dispositivo comentado. 

SaladasSessõcs, em 10 de janeiro de 1995 

Deputado NILMÂRIO MI~~OA 
PT/MG 

( 

Sábado 14 717 



718 Sábado 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSi\O MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W 819 DE 05 DE JANEIRO DE 1995, QUE 
"DÁ NOVA REDAÇ Ãü A DISPOSITIVOS DA l.EI N" 8.742, DE 07 DE 
DEZEl\fRRO DE 1993, QIIE DISPÕE SOIJRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 
-_ .. .,-. - -

DEPUTADO NILMARIO MIRANDA ......... 001,002.003. 
DEPUTADO WALDOMIRO flORA VANTE... 004. 

-
SCM) 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 819, de 5 de janeiro de Im. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
n' 8.742, de 7 de deZCDlbro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social. 

EMENDA SUPRESSlV A 

Suprima-se, do artigo I' da Medida Provisória. a alteração proposta ao § 
6' do ar!. 20 da Lei D' 8.742, de 7 de dezembro d. 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória • Lei Orgànica da 
Assistência Social tem como escopo a exclusão do Co~lho Municipal de Assistência 
Social do processo de credenciamento das equipes multiprofissionais des~ A 
comprovação dos deficientes para fins de concessão do beneficio -de prestaÇão 
continuada 

A presente emenda visa, preservar a situação prevista na LOAS, 
mantendo a participação do SUS, do INSS e tos Conselhos Municipais no processo de 
credenciamento. 

SaladasSessõcs. em la de janeiro de 1995 

P'l'/MG 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 819, de 5 de janeiro de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
n· 8.742. de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, do artigo 1° da Medida Provisória. a alteração proposta ao 
art. 37 da Lei n· 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da 
Assistência Social tem como escopo lesaJizar o descmnprimento da Lei e adiar, ainda 
mais, os prazos definidos pela LOAS para concessão dos beneficios de prestação 
continuada. 

A LOAS definiu que tais beneficios seriam. concedidos gradualmente e 
no múimo em até 12 e 18 meses, para os deficientes e idosos. respectivamente. Ou 
seja: até no máximo dezembro de 1994, os deficientes deveriam 'Ser totalmente 
atendidos, e até junho de 1995 a totalidade dos idosos. A alteração determina que, no 
caso dos idosos. o beneficio será concedido somente a partir de 8 de junho, ou seja, 
mesmo que requerido há um ano, somente ao fina1 dos 18 meses será devido, com 
evidente prejuízo para os beneficiários. 

A presente emenda visa. preservar os direitos dos beneficiários nos 
termos definidos pela LOAS, sem protelações que têm como único objetivo lesaJizar o 
descumprimeoto da Lei e reduzir despesas à custa do abandono dos necessitados. 

SaladasSessõcs, em la de janeiro de 1995 

4,\ü f( /1.'\))) //1 fi iJV('j~ 
. D@putádo NILMÂRIO MIRANDA 

PT(MG 

Sábado 14 719 
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MEDIDA PROVISÓRIA N· 819, de S de janeiro de I99S. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organizpçlo da 
Assistência Social. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, do artigo 1° da Medida Provisória, a alteração proposta .0 
art. 40 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisóri. à Lei Orginica da 
Assistência Social tem como escopo restringir aos idosos o exercício do direito de 
requerer. renda mensal vitalícia. Esta alteração guarda relação de dependência com a 
definição, contida na mesma MP, de que somente a partir de 8 de junho de 95 será 
pago o beneficio de prestação continuada, substitutivo da renda mensal vitalícia. 

Além de desnecessaria. esta previsão só seria factível se aceitássemos a 
proposta de adiar a concessão do beneficio de prestação continuada contida na mesma 
MP, o que somente virá prejudicar os idosos a que se destina o beneficio. 

Para preservar a integridade da LOAS e dos beneficios que instituiu, 
propomos a supressão desta alteração, 

Saladas Sessões, em 10 de janeiro de 1995 

Deputado NILMÂRIO MIRANDA 

PT/MG 
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Emenda a Medida Provisória;-l' 819/95 

Altera a Medida PrOV1sória nO 
e dá nova redação aos dispositivos da'lei 
n' 8.742, de 071\2193, que dispõe sobre 
• Organização da Assistência SocI8!. 

EMENDA ADITIVA 

o. panigrafos 2' e J' do artigo 20 da lei 8.742 passam a 
VlgotOr com a seguinte fflla,;ão: 

"§ 2' Para efeito de concessão deste beneficio, .1 peasoa 
portadora de deficíência é -aquela incapacitada para a vida mdependenle -e" qui,. estívet 
desempregada." 

"§ )' Considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficiência 01,1 idosa a família cuja a renda mensal per c.apita seja 
lnferior ,. um 5alário mínimo. 

JUSTIFICA1TV A 

A presente emenda visa corrigir duas mjusuças presentes no artigo 20 da 
Lei 8.742/93 n § 20 a lei exige que o deficiente para gozar do beneficIo constitucIOnal 
~ um salário mínimo deve ser totalmente incapaz para o trabalho. Assim exclui a 
maioria de deficientes parcialmente incapazes para o trabalho. No § 3° o reqwstto de 
1/4 de salário mínimo como renda per ~apita exclui quase todos os deficientes de 
gozarem do beneficio, ponanto, aumentar para 1 salário mínimo. renda per capua da 
família do defic,ente e .. forma que

t
, amos para comgu 18! tnJusuça. 

C~ ,DePutadoS, ei 09 de janeiro de 1995 

v /,\-->V'./-
Waldomiro Fioravante 

Deputado Federa! 

Sábado 14 721 
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SENADO FEDERAL 
Faço ~,aber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos temLOS do art. 48, item 28 

do Regimento interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 3, DE 1995 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a emitir, através de ofertas púbUcas, Letras finan­
ceiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFT -SP, cujos rewrsos serão d~tinados ao giro de sua dívida 
mobiliária, vencÍvel DO primeiro semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 c É O Governo do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução nO lI, de 1994, do Senado Federal, au­
torizado a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFT -SP, cujos recursos serão destinados ao giro 
de 100% (cem por cento) de sua dívida mobiliária, vencível no primeiro semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão referida no art. I ° deverá ser realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos titulos a serem substituídos, mediante aplicação da Emen­

da Constitucional nO 3; 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n° 2.376, de 2S de 

novemliro de 1987; 
d) prazo: d~ um a cento e vinte meses; 
e) valor nominal: R$I,oo (um real); 
o características dos títulos a serem substituídos: 

TÍTULo VENCIMENTO QUANTIDADE 

521825 15-01-95 4364.220565 

521825 15-03-95 5.969.379.402 

521825 15-03-95 12.710.646.733 

TOTAL 23.044.246.700 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem emitidos: 

COLOC~O VENCJMENTO TÍTULo DATA-BASE 

16-01-95 15-01-2000 521825 16-01-95 

15-03-95 15-03-2000 521827 15-03-95 

16-06-95 15-06-2000 521826 16-6-95 

h) forma de colocação: ofertas públicas, nos termos da Resolução n° 565, de 20 de setembro de 1979, do Ban­
co Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei n° 5.684, de 28 de maio de 1987; e Decretos n"s 29.526, de 18 de janeiro de 
1989,30.261, de 16 de agosto de 1989, e Resolução nO 61, de 30 de dezembro de 1991, do Senado Federal. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, 
contados a partir de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de janeiro de 1995. - Senador Humberto Lucena, Presidente 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do ano 48, item 28 
do Regimento interno, promulgo a seguinte . 
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RESOLUÇÃO N° 4, DE 1995 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a emitir, através de ofertas públicas, Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Estado de Minas Gerais - LFf -MG, cujos recursos serão destinados ao giro de 
94,86% (noventa e quatro inteiros e oitenta e seis centésimos por cento) de sua dívida mobiliária, vencível no 
primeiro semestre de 1995~ 

O Senado Federal resolve: 
An. 1 ° É o Governo do Estado de Minas Gerais, nos termos da Resolução nO lI, de 1994, do Senado Federal, 

autorizado a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Minas Gerais - LFT-MG, cujos recursos serão destinados 
ao giro de 94,86% (noventa e quatro inteiros e oitenta e seis centésimos por cento) de sua divida mobiliária, vencivel no 
primeiro semestre de 1995. 

An. 2° A emissão referida na art. 1 ° deverá ser realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos titulas a serem substituidos, atualizados nos termos do § 

6°, do art. 15, da Resolução nO 11, de 1994, do Senado Federal, deduzida a parcela de 5, 14 (cinco inteiros e quatorze centé­
simos por cento); 

b) modalidade: nominativa-transfeóvel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n° 2.376, de 25 de 

novembro de 1987; 
d) prazo: até cinco anos; 
e) valor nominal: R$l,OO (um real); 
O características dos titulos a serem substituidos: 

1ÍIULo VENCIMENTO OUANTIDADE 

511826 1°-1.95 404385.190 

511826 1°-2-95 679.214.761 

511826 1°.3.95 1.228.194.489 

511826 1°-4-95 1.658.688.224 

511826 1 0·5-95 2.067.198.652 

511826 1°-6.95 1.663.999.022 

TOTAL 7.701.680338 

g) previsão de colocação e vencimento dos titulos a serem emitidos: 

COLOCACÃO VENCIMENTO 1ÍIULo DATA·BASE 

2·1-95 1°_1.2000 511825 2°-1.95 

1 °·2·95 1°_2_2000 511826 1°.2.95 
1 °_3_95 1°-3_2000 511827 1°-3.95 

3-4-95 1°-4-2000 511825 3-4.95 

2-5-95 1°-5_2000 511826 2-5.95 
1°-6-95 1°_6-2000 511827 1°-6.95 

h) forma de colocação: ofertas públicas, nos termos da Resolução nO 565, de 20 de setembro de 1979, do San-
co Central do Brasil; , 

i) autorização legislativa: Decreto n° 29.200, de 19 de janeiro de 1989; Resolução na 1.837, de 23 de janeiro 
de 1989; Lei n° 9.589, de 9 de junho de 1988. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, 
contados a partir de sua publicação. 

An. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de janeiro de 1995. - Senado Humberto Lucena, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

\ 1 - ATA DA 27" SESSÃO, EM 13 DE JANEmO DE 
1995 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1- Discursos do Expediente 
- SENADOR LOURIVAL BAPTISJ"A - Artigo do jornalista 

Alexandre Garcia, publicado no Jornal de Brasília, de 10 de ja· 
neiro último. intitulado O cigarro, a cachaça e a cocaína. 

- SENADOR EPlTÁCIO CAFETEIRA - Inconstitucionali· 
dade de medidas provisórias reeditadas. 

- SENADOR EDUARDO SUPUCY - Solicitando especial 
atenção das autoridades para as graves conseqüências das enchen· 
tes sobre as populações dos Estados de São Paulo, Paraná e Santa 
Catarina. 

- SENADOR PEDRO TEIXEIRA - Referências ao pronun· 
ciamento do Sr. Epitácio Cafeteira. Desrespeito ao Poder Executi­
vo ao Congresso Nacional. Expectativa de melhoria nas relações 
do Partido Progressista - PP com o Governo Federal. 

- SENADOR MAURO BENEVIDES - Sutpresa de S. Exa. 
com as declamções, à Imprensa, do Sr. Pérsio Arida, a respeito do ex· 
Presidente José Sarney e ooocementes ao fracasso do Plano Cruzado. 

1.2.2 - Leitura de projetA,. 
- Projeto de Resolução n" 7, de 1995, que modifica o Regu· 

lamento Administrativo do Senado Federal (Resolução nO 58, de 
1972, e suas alterações) e clã outras providências. 

- Projeto de Resolução n° 8. de 1995, que altera a denomi­
nação de órgãos da estrutura administrativa do Senado Federal e 
dá outras providências. 

- Projeto de Resolução n09. de 1995, de autoria do Senador 
Aureo Mello e outros Srs. Senadores, que defme e estabelece os 
direitos que menciona. 

1.2.3 - Comunicações da Presidência 
- Abertura de prazo de cinco sessões ordinárias para recebi­

mento de emendas aos Projetos de ResolUÇão noS 7,8 e 9/95. 

- Edição, pelo Senhor Presidenle da República, da Medida 
Provisória n" 825, de 10 de janeiro de 1'195, que autoriza a utiliza­
ção de recursos do Fundo da Marinha Mercante - FMM, em favor 
da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS; 
designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
para a tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidenle da República, da Medida 
Provisória n" 826, de 10 de janeiro de 1995, que altera o art. 4", 
caput, da Lei n" 8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe sobre a 
concessão de subvenção econômica nas operações de crédito rural; 
designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
para a tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n" 827, de 10 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a 
aplicação dos direitos previstos no Acordo Antidumping e no 
Acordo de Subsídios e Direitos Compensat6rios, e dá outras provi· 
dências; designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca­
lendário para a tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n" 828, de 10 de janeiro de 1995, que fIXa critérios para 
a progressiva unificação' das tabelas de ·vencititentos dos servidoi'es -~­
civis, altera o anexo n da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, 
para implementação da isonomia a que se refere o parágrafo 1 ° do 
art. 39 da Constituição, e dá outras providências; designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação 
da matéria, 

- Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão, nos termos 
do artigo 174, do Regimento Interno. 

TES 

1.2A - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
1.3 - ENCERRAMENTO 
2 - MESA DIRETORA 
3 - LÍDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS 
4 - COMPOSIÇÃO DAS COI\USSÕES PERMANEN· 

Ata da 27a Sessão, em 13 de janeiro de 1995 
11 a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49" Legislatura 

Presidência dos Srs:, Chagas Rodrigues e Jonas Pinheiro 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES; 

Affonso Camargo - Chagas Rodrigues - Eduardo Suplicy­
Epitácío Cafeteira - Francisco Rollemberg - João Calmon - Joa­
quim Beato - Lourival Baptistá - Mauro Benevides - Pedro Tei­
xeira. 

O SR. PRESIDENTE (Qlagas Rodrigues) - A lista de pre. 
sença acusa o comparecimento de 10 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavm ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (pFL - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e 
Srs. Senadores, li no Jornal de Brasília. da última terça-feira, dia 

10 de janeiro, um dos artigos mais concisos e ricos de objetividade 
e infonnaçôes úteis que um jornalista pode resumir em pequeno 
espaço de um jornal. 

Agradou-me a leiblra, Sr. Presidente, não somente o estilo 
breve, claro e direto, mas especialmente o conteúdo que abordou e 
a mensagem que conseguiu divulgar com austeridade e franqueza. 

Como o artigo é muito pequeno, ma~ denso de. informações 
que devem ser refletidas com seriedade, gostaria de ler o referido 
texto no meu pronunciamento para que possa ser transcrito nos 
Anais do Senado, sendo assim mais um registro da luta que venho 
desenvolvendo há mais de 10 anos pela erradicação do tabagismo. 
O referido artigo é do conceituado jornalista Alexandre Garcia e 
tem o seguinte titulo: 'O Cigarro, a Cachaça e a Cocaína." 

Leio o referido artigo, Sr. Presidente: 
Jornal de Brasília, ter~:a-feira, 10 de janeiro de 
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1995. 

o Cigarro, a Cachaça e a Cocaína. (Alexandre 
Garcia) 

UDlll emissora de rádio me perguntou se, diante 
da Portaria Antifumo do Ministério da Saúde, nós, da 
TV Globo de Brasília. pariamos no ar algum entrevista­
do fumando. Respondi que não, porque nunca pusemos, 
independentemente de portarias oficiais. E dei três moti­
vos: primeiro, para não dar mau exemplo aos jovens; se­
gundo, porque a fumaça suja o videoespaço; terceiro, 
porque o fumo estraga os componentes eletrônicos das 
câmeras. Não mencionei o óbvio, porque seria egoísmo: 
que a fumaça do cigarro prejudicaria a,voz de nossos re­
pórteres. 

Estão discutindo se é ou não constitucional a Por­
taria mandando os produtores de cigarro avisarem DOS 

maços que o fumo causa câncer. enfisema e arterioscle­
rose. Besteira. Estão na discussão burocrática, quando o 
que está em jogo são os direitos humanos: os seres hu­
maDOS têm o direito de respirar ar puro. O Diretor do 
Instituto Nacional do Câncer, Or. Marcos Moraes, infor­
ma que o cigarro mata mais que a AIDS, a cocaína, o ál­
cool, os incêndios, os acidentes de automóveis e os 
suicídios juntos. O Or. Zerbini, certa vez, me disse que o 
cigarro é pior que a cocaína e o álcool. porque é o male­
fício mais tolerado pela sociedade e Q mais difundido 
pela propaganda enganosa. Até quando nós, cordeiri­
nhos, vamos tolerar isso? 

O dado alarmante é que crianças e adolescentes, 
mais afetados pela propaganda, se tornam fumantes. São 
2,4 milhões no Brasil. Os jovens também são vítimas 
dos traficantes de outras drogas. Os cardiologistas Cláu­
dio BenchimoI, Professor da UFRJ, e Hugo da Costa 
Uns, Diretor da Sociedade Brasileira de Cardiologia, in­
fonnam que adolescentes estão morrendo de ataque car­
díaco por ingestão de cocaína, mesmo sem serem 
viciados. A cocaína provoca a súbita contrição da coro­
nária e mata, mesmo em pequenas doses e em uso even­
tual. 

Em Cingapura, na sexta-feira, uma traficante de 
heroína foi executado por enforcamento. Ela estava com 
5Kg de heroína na bagagem e alegou que não sabia; 
mesmo assim, foi condenada à forca. A TV Católica de 
Macau fez campanha pelo abrandamento da pena, mas 
uma avalanche de telefonemas desabou sobre a enusso­
ra: 80% das pessoas, em geral, pais e mães de família, 
eram a favor da forca para qualquer tipo de traficante. 

Perguntem o que pensam os pais e mães brasilei-
!'Os. 

Mas também perguntem aos patrões e aos poli­
ciais qual é a maior peste nacional. Vão responder que é 
a cachaça. Responsável por faltas ao trabalho, queda da 
produção, brigas, espancamento de mulheres e crianças 
e assassinatos. Enquanto houver miséria no Brasil, as 
autoridades não acabam cÔJn a cachaça. Ela é aliada da 
estabilidade JX)lítica. Enquanto houver cachaça, o povo 
esquece seus males. 

Agora, diga-me aqui: O que é mais chato que um 
bêbado, mais deprimente que um drogado e mais fedo­
rento que um fumante? 

Alexandre Garcia 
Finalizando, Sr. Presidente, quero cumprimentar o ilustre 

jornalista Alexandre Garcia pela opinião sincera e corajosa que ex­
pressou em seu artigo, e convidar a todas as pessoas de bom senso 
a refletir sobre este assunto que diz respeito, diretamente, à vida, 
ao bem-estar e à saúde da população brasileira. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Ronaldo Aragão. (pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

(pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Epitácio Cafeteira. 
O SR. EPIT ÁCIO CAFETEmA (pPR - MA. Pronuncia 

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, st's e Srs. Senadores, o meu 
discurso nesta Casa, há quatro anoS, foi sobre medida provisória. 
Tenho em mãos até um exemplar do discurso que proferi no dia 17 
abril de 1991, em que fiZ questão de demonstrar de fonna clara 
que a reedição de medida provisória é inconstitucional. Sr. Presi­
dente, V. Exa foi um dos aparteantes. 

Neste pronunciamento, eu mostrava que na Constituição de 
1967 o Presidente da República podia editar decretos~leis e, a 
Emenda Constitucional n° 22, de 1982, o § 1 ° passou a ter a se­
guinte redação: "Publicado o texto, que terá vigência imediata, o 
decreto-lei será submetido pelo Presidente da República ao Con­
gresso Nacional que o aprovará ou rejeitará, dentro de 60 dias, a 
contar do seu recebimento, não podendo emendá-lo. Se nesse pra­
zo não houver deliberação, aplicar-se-á o disposto no § 3° do art. 
51." 

-Isto é, Sr. Presidente,-por d.el!urso de prazo, pel(nülêncio, o 
Congresso aprovava. Assim, funcionamos até a edição da nova 
Constituição. A nova Constituição não tem o decreto-lei, mas tem 
a medida provisória. E o que é a medida provisória? Um projeto 
de lei com eficácia imediata, em que o Governo tem mais do que 
urgência. 

Então, ficamos diante do seguinte quadro, Sr. Presidente: 
editada e publicada a medida provisória, o Congresso tem 30 dias 
para apreciá-la. Se não o ftzer, daro que a rejeitou~ tanto que o 
Governo as vem reeditando. No presente momento, a medida pro­
visória editada em 1994, se transfonnada em lei, passa a ter eficá­
cia fiscal em 1995, sob o princípio da anterioridade. Se não foi 
aprovada em 1995, ao ser reeditada. é uma nova medida. e sendo 
urna nova medida. só terá eficácia em 1996. 

Então, Sr. Presidente. este fato mostra. de maneira clara, 
que a medida provisória não aprovada no praw é rejeitada. Essa 
era a minha tese. 

Uma medida rejeitada não pode ser reapresentada na mes; 
ma sessão legislativa. exceto em detenninadas circunstâncias. E 
preciso que haja vontade manifesta das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

diz: 
Vejam, por exemplo, o art. 67 da Constituição Federal, que 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei re­
jeitado somente poderá constituir objeto de novo proje­
to, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas do 
Congresso Nacional. 

A reedição. portant0, é um novo projeto de lei sobre a mes­
ma matéria, o que o arL 67, da nossa Constituição, veda. 

Tenho aqui a relação das medidas provisórias editadas c 
reeditadas pelo Governo. 

O Crugresso Nacional tem 65 medidas provisórias na Casa. 
Se nós fôssemos reunir essas comissões, não poderíamos fazê-lo a 
um só tempo, porque não temos 65 salas de reunião. 

Cada Senador e cada Deputado participa de 2, 3 ou 4 c0-

missões. Então, o Governo edita a medida provisória e, como não 
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cobramos a proibição de reedição, porque seria um novo projeto 
na mesma sessão legislativa, eles continuam reeditando. Há medi­
das que tem 8 reedições. Temos uma legislação defInitiva e uma 
provisória. Até a [,ossa moeda é provisória. O real é realmente pro­
visório, pode ser forte, mas é provisório. Ele não é de lei. não é 
defmitivo, e está circulando, as cédulas foram impressas. Se ama­
nhã se resolver que não seria mais real o nome da moeda, que fa­
liamos com essas cédulas? Mas o Governo não se importa. Se o 
Congresso nâo se importa de haver um Executivo que legísla e 
executa, por que o Governo vai se preocupar? A não ser quando 
quer cobrar mais imposto, aí ele se preoc1lpa. pois editando medi­
da provisória em 1994, quer cobrar em 1995, Se o Congresso não 
a examinar, o Governo, ele, ao reeditá-la em 1995, já não poderá 
cobrar O imposto no mesmo ano. 

Temos aqui, Sr. Presidente, o mapa de todas as medidas 
provis6rias, marcado onde cada Senador do meu partido é titular 
suplente. 

Estamos, agora, diante de uma situação deveras interessan­
te. Em função de medidas provisórias, desde que aqui cheguei, não 
conheci um dia sequer de recesso, Sr. Presidente. Se quiséssemos 
entrar em recesso, esbarraríamos na legislação, que díz que, ha­
vendo medida provisória, este não poderá entrar em recesso. En­
tão, com 65 medidas provisórias, é claro que não poderemos entrar 
em recesso nunca! 

Dizia eu que coisas interessantes acontecerão, neste fim de 
mês, deveras dificeis de serem resolvidas. A partir da próxima Le­
gislatura, ou seja, da renovação das duas Casas do Congresso Na­
cional, muitos desses Senadores deixarão o cargo ou mudarão de 
partido. O mesmo acontecerá com os nobres Deputados. Haverá, 
então, uma nova composição de forças, novos números e novos 
nomes. 

Ao se instalar a nova Legislatura .será preciso estabelecer o 
percentual de cada Partido, com os seus Parlamentares, para com~ 
porem as comissões destinadas a examinar as medidas provisórias. 
Isso deverá ser feito com a maior brevidade possível, recomeçando 
tudo. Será um trabalho difIcil. Talvez levemos uma semana, e 
quem sabe até duas. para reorganizannos essas comissões. 

Sr. Presidente, outro dia pude obsezvar, quando V. Ex· lia a: 
composição dessas comissões destinadas a examinar essas medi­
das, que foram gastos 45 minutos de leitura. Isso acontece todas as 
vezes em que o Governo as edita. O Palácio do Planalto até pode­
ria fundar uma editora de medidas provisórias, porque não há um 
dia em que não as esteja editando. 

Tudo isso para quê? As medidas provisórias estão esvazian­
do o Congresso Nacional! O Govel11O não está se incomodando 
com o Congresso. Mas agora vai se preocupar, porque quer mudar 
a Constituição, e aí aparecem pessoas que se dizem iluminadas e 
que encontraram a fónnula do velocino de ouro. 

Espanto-me, deveras, porque o médico que fizer uma opera­
ção e errar pode perder seu titulo de médico e até ser preso e con­
denado; o engenheiro que fIzer um cálculo errado para uma ponte 
ou edifício, e houver vítimas, pode também ser preso e condenado, 
além de perder seu título. Dizem até, e não sei se é verdade, que, 
antigamente, quando um engenheiro construía ponte, ferrovia ou 
passagem de nível, ficava embaixo na hora em que o primeiro 
trem fosse passar sobre sua construção, numa demonstração de 
que ele sabia que aquilo estava bem feito. 

No entanto, há um tipo de técnico que não é responsável 
por coisa alguma: o economista. Este coloca o País e toda a sua 
população sob experiência ou teoria, afinnando que dará certo. E 
se não der certo? Não acontece nada! 

Vejam V. Exllg, já tivemos o cruzeiro, o cruzeiro novo, o 

cruzado, o cruzado novo, o cruzeiro real e o real. Tudo isso acon­
teceu, nada deu certo e nínguém foi responsãvel por coisa alguma! 
Simplesmente o povo pagou. O povo pagou para ver e para expe­
rimentar. E os responsáveis apenas informam que não ocorreu tal 
reação, porque O organismo não reagiu conforme o previsto. Como 
o médico tem vários clientes e pode mostrar que a maioria dos or­
ganismos reagem de uma maneira e s6 aquele não reagiu, ele, tem 
come) se defender. Mas o economista não. Este tem apenas um 
cliente, que se chama Brasil. 

Não existe fórmula salvadora. O que pode existir é vontade, 
desejo de salvar este País. Mas, à custa de quem? Do funcionário 
público, com um reajuste pago à preslação, para ver se salva o 
Brnsi]' • 

Quem sabe se, amanhã, o Govemo resolvesse pegar um dia 
de trabalho de cada um para salvar o Brasil! Já houve esse periedo 
em nosso País. Lembro-me de que foi no começo da Revolução: 
ouro para o bem do 13rasil! Houve gen{!;! que deu rel6gio, aliança, 
anel. enflOl, tudo. Foi muito ouro e não se salvou o Brasil. Agora, 
o elenco de medidas salvadoras é muito grande. 

Há 32 anos que estou na vida política. Portanto, passei todo 
esse tempo examinando, olhando, estudando e conversando com o 
povo e sentindo as mudanças.. De repente, chega um cidadão e diz 
que temos de mudar a Constituição para. salvar este País. Será que 
o Congresso vai dizer amém a tudo isso? Será que vamos ficar ca­
lados, vendo mais uma experiência? Será que as conversas desses 
Ministros serão tão convincentes a ponto de mudarem este País? 

Tenho a maior adroíração pelo Presidente Fernando Henri­
que Cardoso. Conheci de perto o nascimento do seu Partido, o 
PSDB, porque oriundo do MDB e do PMDB. Foi um gmpo que 
queria pureza de idéias. Assim, afastou-se do PtvIDB, formando o 
PSDB, que continuou a luta. E, na hora de ir para o Poder, fez to-­
dos os acordos que podia e que não podia. Não vejo os Tucanos no 
Governo. Estes parecem que vão ficar olhando e apenas aplaudin­
do. . 

Vejo que, pelo menos, os fundadores - e conheço vários de­
les - estão se afastando da. vida. pública. Seja o Deputado Euclides 
Scalco. seja o Senador José Richa, seja () Deputado Hélio Duque e 
tantos outros que conheci naquele elã de resolver os problemas. 
De repente, é o Sr. Pedro Malan, é O Sr. Pérsio Arida, ou seja, um 
grupo de técnicos, porque o Governo resolveu fazer política com 
um grupo de técnicos. 

Quero dizer, Sr. Presidente, que, como todo brasileiro, dese­
jo que o Pais dê certo. Apenas quero demonstrar minha preocupa­
ção, pois eles falam como se garantissem ao povo brasileiro que o 
seu projeto dadt certo. 

O Sr. Pérsio Arida foi o "pai do cruzado". que não deu cer­
to. E vejam V. Ex&g que nada aconteceu com o Sr. Pérsia Arida. 
Ao contrário, ele ficou arquitetando outro plano. 

Agora temos o Plano Real. Estamos vivendo uma mágica, 
fico sem entender, de desvalorização do dólar frente ao real. Isso, 
é claro, não vai ajudar a nossa indústria. porque não temos condí­
ção de vender nossos produtos concmrendo com um mercado que 
está totabnente dolarizado. 

Então, ternos de esperar que o mundo deixe de ser dolariza­
do para ser "realizado". Trabalhar tendo como base o real, que pas­
sa a ser uma moeda mais forte, que o dólar. Tudo isso teD1 
demonstrado que, nestes meses, nossa importação tem avançado e 
nossa exportação caído. Isto, faltamente, acarretará dificuldades 
para as nossas indústrias. 

Como está o MERCOSUL? V. m,' [XXle dizer que estou fa~ 
lando sobre mil assuntos ao mesmo tempo, mas é que todos esses 
assuntos se encadeiam. O que vai resultar do MERCOSUL? Eli~ . 
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minamos as barreiras alfandegárias! E com os países do Cone Sul? 
Temos o maior mercado consumidor. Na hora em que denubamos 
a batreira, temos a televisão argentina mais barata do que a nossa, 
pois esta paga imposto. A que entra pelo MERCOSUL não paga. 
Vamos começar a consuroir a televisão montada na Argentina, a 
usar produtos fabricados lá. E n6s, que temos o maior mercado 
consumidor. vamos, naturalmente, colocar mais divisas para sair, 
diminuindo, cada vez mais, nossas indústrias, seu potencial, con­
seqüentemente, menos mão de obra, prejudicando o nosso traba­
lhador. 

Não sei bem se hoje estamos falando de um país ou de uma 
empresa. Não sei se se pensa em dar bem-estar ao povo ou dar lu­
cro à empresa. Porque a idéia de privatizar os bancos oficiais tem 
tido as repercussões mais diferentes, dos próprios administradores 
do Estado. Enquanto há Governador que, sensatamente, quer man­
ter o banco do seu Estado, porque ser fator de desenvolvimento 
para a unidade da Federação, outros há, como o Governador do 
Ceará, que dizem querer privatizar o quanto antes, para pegar o di­
nheiro e aplicá-lo em obras sociais. Mas existe maior obra do que 
fInanciar a produção de um Estado? Ou será que vamos preferir 
dar o peixe em vez de ensinar a pescar? Será que vamos voltar 
para tudo aquilo que ensinamos às pessoas a não fazerem? 

Então, quero, Sr. Presidente, nesta sexta-feira, de Casa não 
tão cheia, dia em que não há deliberação, mas serve pelo menos 
para examinarmos o caminho que estamos percorrendo, aproveitar 
a presença do Senador Eleio Alvares, virtual Líder do Governo, 
para passar às mãos de S. Ex· este impresso do meu pronuncia­
mento, no qual S. Ex· faz um aparte que muito me honra sobre 
medidas provisórias, cujo título é: ''Reedição de Medida Provisória 
é Inconstitucional". 

Medida provisória é um projeto de lei que, em trinta dias, se 
não for aprovado, está rejeitado, e, rejeitado, não pode voltar na 
mesma Sessão Legislativa.Gostaria de convocar o Senador Elcio 
Alvares para esrudannos uma emenda constitucional - essa, sim, 
assino, estou pronto para lutar por ela -. no sentido de aumentar­
mos o prezo da medida provisória. Para noventa dias? Noventa 
dias! Mas se em noventa dias não for aprovada, ela é rejeitada e 
não poderá ser reeditada. O assunto só poderia voltar, na forma do 
arL 67 da Constituição, com a assinatura da maioria absoluta de 
uma das chIas Casas do Congresso Nacional. 

Se temos hoje 6S medidas provisórias editadas e reeditadas, 
temos que estudar uma maneira de parar com isto, que já é um 
abuso. Aqui não há mais assunto que - vamos dizer - seja urgen­
te, urgentíssimo ou importante, para caber numa medida provisó­
ria. Tem de tudo. Podemos ver perfeitamente. Por exemplo: 
Tabela. Emolumentos e Taxas; Organização da Presidência da Re­
pública; Acordo Antidoping; Isenção de IPI; Adição de iodo ao 
do Sal para Consumo, eram tão urgentes, mas deixaram legalmen­
te na condição de Casa do Congresso, que não pode ter recesso, 
que não teve recesso durante quatro anos. O Congresso Nacional 
não se importa com a existência de uma medida provisória e o Go­
vemo não se importa em aprová-la, pois pode reeditá-la. 

O Sr. Eldo Alvares - Senador Epitácio Cafeteira, permite­
me V. Ex·um aparte? 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA - Com muito prazer, e 
muito me honra o aparte de V. Ex·, nobre Senador Elcio Alvares. 

O Sr. Elcio Alvares - Sempre ouço V. Ex· com muita aten­
ção. Nesta Casa, a sua trajetória tem sido pontilhada exatamente 
pelo bom senso e pela objetividade das colocações. Neste caso das 
medidas provisórias, também me perftlo - sou um Senador inte­
grado do espírito desta Casa - dentro do seu entendimento. Agora, 
faço algumas colocações, que devem ser examinadas também den-

tIO dessa visão nova que estamos tendo do Senado e do Congres­
so. Realmente, a nossa Casa tem sido deficiente no sentido de dar 
celeridade às propostas que estão sendo colocadas para nosso exa­
me. DiriJ! mesmo que a nossa mecãnica legislativa, hoje, é inibido­
ra de qualquer tipo de projeto ou de medida urgente. V. Ex· sabe 
disso muito bem, porque, na verdade, as comissões que são consti­
tuídas para examinar as medidas provisórias não se reúnem, não 
dão quorum, e quando existe uma medida muito importante que 
precisa ser examinada, infelimIente, temos a oportunidade de veri­
fIcar a leitura do relatório em Plenário, e aí se vota. Alguns desses 
pontos que V. Ex· está colocando, coincidentemente eu estava no 
Governo do Presidente Itamar Franco, são exatamente medidas 
que precisam de uma determinação do Executivo. E quando foi es­
tudado o instituto da medida provisória era para dar ao Governo o 
instrumental- e V. Ex· sabe melhor que ninguém, porque é umes­
tudioso da matéria - da velocidade de alguns assuntos que preci­
sam de uma solução premente. Agora, o que aconteceu realmente 
foi que a medida provisória se transfOlIDOU num modismo. Solu­
ção para tudo que o Governo precisava? Medida provisória. Te­
mos, no momento, na Presidência da República um companheiro 
que saiu do Senado. O Presidente Fernando Henrique Cardoso· in­
clusive já participou de alguns debates a respeito dessa matéria de 
medida provisória. Sua Excelência tem a visão exatamente de dar 
ao Congresso o seu verdadeiro lugar. Temos lutado muito nesse 
sentido, e acredito que V. Ex· está entre os Senadores que estão 
examinando agora, inclusive, a mecânica das nossas comissões e a 
própria constituição das comissões técnicas desta Casa. Sou real­
mente, como V. Ex· e outros Parlamentares aqui, contrário à infla­
ção de medidas provisórias. E, evidentemente, na relação entre 
Executivo e Legislativo. a instituição permanente da medida pr0-

visória desnatura até o caráter de nossa atividade como repre­
sentantes, não só dos Estados como do próprio povo. Gostaria de 
dizer a V. Ex·, neste instante. que devemos realmente examinar 
providências. Ontem mesmo eu conversava com o Senador Couti­
nho Jorge, muito entusiasmado ao me mostrar um projeto de sua 
autoria visando exatamente dar velocidade e celeridade aos nossos 
trabalhos. porque o que nos causa amargura é verificarmos um 
quadro imenso de medidas provisórias que estão sendo reeditadas. 
Isso, na verdade, se não homenageia o Executivo também não ho­
menageia o Legislativo, porque temos um quadro que demonstra, 
no fundo, que não houve a necessária apreciação das matérias que 
estão submetidas através de medidas provisórias. Portanto, de iní­
cio, deixo claro que entendo que as prenogativas desta Casa têm 
que ser respeitadas, evidentemente. Dentro da mecânica do siste­
ma democrático brasileiro, o nosso é fazer as leis e discuti-las em 
toda a sua amplirude. Agora, vamos tenlar encontrar um denomi­
nador comum para que o Executivo também não sofra, em deter­
minados momentos, a carência dessa celeridade. que é 
fundamental. Sempre digo que essa sexta-feira é profundamente 
gratificante, é uma sessão do Senado colocada ao término de uma 
semana, com temas muito importantes. Talvez se examinássemos 
os Anais desta Casa ou os discursos mais importantes, observaria­
mos que os mesmos acontecem exatamente nas sextas-feiras. Te­
nho a impressão - e desejo cada vez mais robustecê-la - de que 
nesse imrr '1.ante debate que teremos nos próximos meses e anos 
V. Ex· seM 'ma fIgura fundamental para que realmente venhamos 
a dar aO Se ado a projeção que o mesmo deve ter. E, acima de 
tudo, com0 omponentes que somos do Congresso, não tenho dú­
vidas tarnhó - gostaria de reiterar isso - de que '.I. Ex· será um 
dos el~mf'nlt " mais brilhantes no debate de matLrias que, como 
essa da mr.di( provisória, hão de merecer toda a nossa atenç.ão, com 
a celeri, lde q o processo legislativo requer. Muito obrigado. 

O " . O:PIT ÁCIO CAFETEIRA - Agradeço o aparte de 
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V. Exa
, que muito me lisonjeou. Mas gostaria de dizer qU6 temos 

de examinar aqui nossas deficiências culturais em tennos de poJí~ 
tíca. 

Há três ou =luatro dias, enviei uma carta às redações de al­
guns jomais, anex ando dois pronunciamentos feitos aqui. Recla­
maram porque nio havia cadeiras no setor de imprensa. As 
cadeiras estão ali, mas não há imprensa, observando-se a presença 
de apenas um ou dois jornalistas. 

Parece-me que pedimos segredo sobre o que se diz aqui 
dentro, porque os jornais não noticiam. Quando comecei na vida 
pública, há trinta e dois anos, havia uma coluna na imprensa refe­
rente ao plenário, publicando tudo o que nele acontecia Aqui é a 
vida, o pulmão, a oxigenação da Casa. Se a imprensa prefere ouvir 
o que se diz na porta de saída - pois é lá que se postam as televisõ­
es e os jornalistas - . nos gabinetes, nas comissões, nas rodinhas 
polític:as. não ajuda a fazer com que este plenário esteja repleto de 
parlamentares. Deste modo, a sessão de sexta-feira é semelhante a 
uma sessão espírita. Estamos aqui porque este é o nosso serviço, 
porque dele fomos encarregados pelo povo, mas, na realidade, sa­
bemos que o que COnversamos aqui será apenas divulgado na Voz 
do Brasil. Não se fala mais nisto e não existe conseqüência algu-
ma. 

Falei há pouco sobre a cultura do ponto de vista de divulga­
ção. No entanto. se fOIDlOS olhar do ponto de visIa. poHtico, eu, 
que passei todo o periado da ditadura no Congresso, o que irei ve­
rificar? A ditadura tinha mais visão do Congresso. Estabeleceu-se 
que o decreto-lei seria aprovado por decurso de prazo; a oposição 
que colocasse parlamentares no plenário para rejeitá-lo, e ela não 
tinha número suficiente de representantes para fazê-lo. Portanto, 
editado o decreto-lei. este já era lei. 

Como agora estamos brincando de den:i.ocracia e fizemos 
uma Constituição pensando nessa democracia, está estabelecido 
que, se em 30 dias não se aprovar a medida provisória, esta é rejei­
tada. O Gove.mo MO ficou atento ao fato de que não tem condiçõ­
es de mobilizar a maioria para aprová-la. Desta forma, as medidas 
provisórias são rejeitadas de 30 em 30 dias, devendo o Executivo 
encontrar uma maneira de colocar os seus parlamentares no Con­
gresso para aprová-las. Penso que o periodo de 30 dias é muito 
curto; era importante no decreto-Iei, aprovado por decurso de pra­
zo; porém, no caso da medida provisória, passa a conspirar contra. 
a sua aprovação. 

Nobre Senador Eleio Alvares, estou acreditando na impren­
sa. Entendo que o Governo tomará. a mellior medida possível ao 
procurar um homem como V. Exi., que não somente mora em Bra­
sília, mas que diariamente vive o momento político e os problemas 
do Congresso. V. Exi. não é um político que apenas vem aqui no 
meio da semana. Por isso, será. para mim uma alegria saber que há 
um interlocutor, não para dar emprego, pois nunca procurei qual­
quer um deles para empregar alguém, IDas pam conversar política, 
para saber como iremos sair deste quadro de 65 medidas provisó­
rias. Daqui a pouco. será mais importante criar uma comissão mis­
ta permanente, do Senado e da Câmara, senadores e deputados 
poderiam vir aqui em outras ocasiões, Olas cuja obrigação seria dar 
·parecer sobre as medidas provisórias editadas pelo Governo. V. 
Exi. não estava na oportunidade, mas já havia comentado anterior­
mente que, de tantas edíçôes de medidas provísórias - algumas es­
tão reeditadas oito vezes -, daqui a pouco o Governo terá que 
fazer uma medida provisória criando a "Editora PI311alto", para 
editar diariamente quatro ou cinco medidas provisórias. 

O Sr. Pedro Teixeira- Permite-me V. Exi. um aparte? 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA - Ouço V. Ex', nobre 
Senador Pedro Teixeira, com muita alegria. 

O Sr. Pedro Teixeira - Senador Epitácio Cafeteira, a abor· 
dagem que V. Ex' faz sobre temas palpitantes. procedendo a uma 
varredura genernlizada que abrangeu o MERCOSUL. potitica 
cambial, questões bancárias e outros pontos relevantes. faz com 
que esta sexta-feira seja realmente muito benéfica para o Congres­
so Nacional. Vou me cingir a ser breve, porque, na verdad~~, V. 
Exi. já abordou a questão por todos os ângulos, e desnecessário se­
ria eu aditar alguma coisa, a não ser pedir a V. Exi., que ainda fica­
rá nesta Casa por um longo periodo, que dê atenção bem 
acentuada ao problema do fechamento dos bancos. Acredito que, 
por detrás disso, existe. sem dúvida alguma, o interesse dos ban­
queiros, que têm nesses economistas, d(~ insensibilidade política e 
sem comprometimento com os quadrantes regionais, Os seus pon­
tas de lança, os seus sentinelas mais avançados. Outro dia, V. Exi. 
abordou bem essa matéria ao dizer que a questão do banco é uma 
questão social, muito mais expressiva e :relevante do que a questão 
mercantilista propriamente dita. Não é preciso ser estudioso na 
matéria para se antever o que vai acontecer com o fechamento dos 
bancos estaduais. Quem irá suprir, até mesmo para efeito das eCO:­
nomias local e regional, essa lacuna que advirá do fechamento dos 
bancos? Ora. a presunção é de que serão os bancos privados. A 
economia dos Estados e a das regiões irão sofrer um desequilíbrio 
fundamental, porque os maiores bancos particulares deste País es­
tão concentrados na região mais rica; até nasceram em outros Esta­
dos, mas canalizaram-se e abriram as clareiras na grande 
metrópole fmanceira do País, ou seja, a capital e todo o Estado de 
São Paulo. Além do atendimento regional, das problemáticas re­
gionais e das circunstâncias ~culiares de cada Estado, a econo­
mia, já tão combalida, vai ser administrada pelos banqueiros deste 
País! Não tenho a menor dúvida de que atrás disso há os interesses 
dos banqueiros. Já fIz vários discursos aqui nesse sentido. e até la­
mento dizer que sempre acreditei que o atuql Presidente da Repú­
blica estava ligadíssimo ao sistema ftnanceiro nacional. Todos 
podem olhar os pronuncíamentos - eu m edíteí -, que estão sendo 
agora conflIIllaçlos. Os acólitos do Pres.i~ente, os seus pontas de 
lança. estão favorecendo os banqueiros deste Pais, que cobram ju­
ros exorbitantes, que sangram os cofres públicos, os cofres esta­
tais. Eles hoje estão atingindo os bancos estaduais, mas a 
tendência é dizer para o Banco do Brasil, para a Caixa Econômica, 
os bancos feç1erais, tam~m,se afastarem, parque eles, banqueiros, 
dão conta de tudo. Lógico :- apanham a P9upança a custo zero e 
emprestam numa correção da ciranda Fmanceira! V. Exi., que irá 
permanecer aqui. por certo deverá dar atenção a esse problema, 
porque iss'o está se transfonnado numa bandeira dó seu trabalho 
independente, corajoso, altivo! É de se louvar o. fato de se ver um 
Senador da República, em plena sexta-ferra, fa~ndo Ulna análise 
profunda e patriótica dessa questão. Vá em frente, Senador, porque 
certamente V. Exi. irá encontrar em seus pares uma respost2. positi­
va. Louvo a sua inicia~i~a·. 0, País ·ficará agradecido se V. Ex- tiver 
a coragem de tocar nesse c:ânçer, ne.ssa. ferida, nã9 com f.1o/ dela~ 
ranjeira, como na época em que Sua Excelência, o Senhor Presi­
dente da República, era Ministro da Fazenda. Espero que encontre, 
da parte dos bons brasileiros, dos destemidos, daqueles que não se , 
preocupam com a força opressora dos banqueiros, o aplauso que. 
v. Ex- merece. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Agradeço. nobre Sena· 
dor Pedro Teixeira. 

A minha grande esperança advém da fonnação de sociólogo 
do Presidente da República. Sua Excelência ceItQU-se de técnicos. 
Parece que tudo neste Govemo é técnico. Técnico, para. mim, é 
aquele que sabe cada vez mais sobre cada vez menos. Ele chega a 
um conhecimento tão profundo, tão eSj:>ecializado, que perde de 
vista o resto do contexto. Por isso estou assustado. Pérsio Arida fa-
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- - Ibou com o Plano cruZado: Outros planos implementados não ti- Banco do Nordeste, com a criação de agências em municípios pe-
veram êxito. A visão técnica do grupo econômico do GoVe:rt;lO é quenos, de densidade demográfica reduzida. que passaram a ver 
fechar os bancos oficiais, sejam dos Estados ou da União. Amanhã no BNB um instrumento acelerador do progresso e do desenvolvi­
vão querer privatizar o Banco do Brasil, a Caixa Econômica. etc. E mento econômico. Para que V. Exa tenha uma idéia dessa perspec­
a função social desses bancos? Espero que o sociólogo Fernando tiva de privatização ou de fusão do Banco do Nordeste com o 
Henrique Cardoso esteja atento a ela e não deixe que os técnicos a BASA. o jornal Gazeta Mercantil, especializado em apreciar os 
percam. Quero muito mais a visão do sociólogo do que a do eco- fatos econômicos, em matéria publicada na edição de 9 do corren-
nomista. te, díz, a certa altura do comentário intitulado j'Sistema financeiro 

A nossa função aqui é representar o povo do nosso Estado, deve ter novo perfil", de autoria da analista Ana Lúcia Magalhães: 
dizer como o povo está recebendo as medidas governamentais. O "A performance dos bancos oficiais acabam sendo favorecida pela 
povo está esperançoso, mas também apteensivo, quando vê um excelente rentabilidade do Banco do Nordeste do Brasil: 195,6% 
técnico ocupando uma Pasta. Por exemplo, o Ministro Bresser Pe- em dólar. O analista Ioel Sant' Ana Júnior, gerente técnico da Lo­
reim, por exemplo, com o seu plano, deixou amargas lembranças. pes Filho & Consultores Associados, explicou que o Banco do 
Até hoje os trabalhadores querem recuperar as perdas provocadas Brasil é o melhor banco oficiaL" Sei que V. Ex· pertence aos qua­
pelo Plano Bresser. Um homem que conseguiu entrar para a histó- dros do Banco do Brasil, casa matriz em termos de vida fmanceira, 
ria com um plano que tirou o dinheiro do povo, principalmente do um banco secular, mas aqui está dito, na apreciação dos resulta­
funcionalismo, e cuja primeim medida anunciada é acabar com a dos, qt!e o Banco do Nordeste é considerado o melhor banco ofi­
estabilidade do funcionãrio, pagar o reajuste devido a prestação. cial: ''É o mais ajustado e era o que dependia menos de floating. 
Tudo isso me assusta, nobre Senador Elcio Alvares, num Governo Tanto que ele poderia acabar, e o banco teria lucro operacional", 
de um sociólogo. confotme comentou Sant Ana Júnior. Veja V. Ex· que o Banco do 

Vemos que os técnicos estão preocupados mais com as suas Nordeste está obtendo uma manifestação extremamente favorável, 
teorias econômicas e menos com o povo brasileiro. tendo alcançado o mercado financeiro intemaciona1, a ponto de o 

O Sr. Mauro Benevides- Permite V Ex.um aparte? então Ministro da Indústria, do Comércio e do Turismo. Senador 
Elcio Alvares - presente neste plenãrio, cumprindo exemplannen­

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA - Ouço com muita ale- te suas tarefas de Senador, potencialmente apontado como Líder 
gria O' aparte do nobre Senador Mauro Benevides. do Gm'erno dentro de mais alguns dias -, eleger O' Banco do Nor-

O Sr. Mauro Benevides _ Nobre Líder Epitácio Cafeteira, deste como repassador de recursos decorrentes de um financia­
em primeiro lugar, quero lrovar a presença de V. Ex' na tribuna, mento com o BID, representados por 400 milhões de dólares. Isso 
nesta manhã de sexta-feira, quando O' plenário não está repleto. demonstra o prestígio internacional da instituição, que, poucos me­
Gostaria que para CRlVir V. Ex· estivessem presentes todos os com- ses antes, exatamente pela correção com que são operacionaliza­
panheiros e não apenas esses 25 ou 30 Senadores que estão aqui das as suas transações, captou recursos no mercado ex temo, os 
no momento. Eu diria que o discurso de V. Ex' focaliza exatamen- chamados eurooonus, euroienes, tudo administrado de forma Ver­
te um aspecto preocupante: essa linha privatizante adotada pelo dadeimmente irrepreensível, possibilitando a alavancagem de re­
Governo. alcançando os bancos, muito dos quais com fmalidades cursos para o nosso crescimento econômico. Portanto, a presença 
sociais definidas e que vêm atendendo aos seus objetivos precí- de V.Ex· na tribuna, neste instante, deve ser entendida também 
puas, aos seus objetivos institucionais. Além da privatização em como um grito de alerta para que nos posicionemos diante de tudo 
si, o Governo cogita de fundir bancos de fmalidades análogas, se- isso. V Ex·, ao se reportar ao problema do Congresso. do processo 
melhantes. Ontem ou anteontem, uma declaração do Chefe da legislativo, das medidas provisórias editadas a longa manu pelo 
Casa Civil. Dr. Clóvis Carvalho, admitia a fusão do BNB _ Banco Governo Itamar Franco, está advertindo o próprio Presidente Fer­
do Nordeste do Brasil. com o BASA, o que chegou a ser, de certa nando Henrique Cardoso de que Sua Excelência não pode envere­
fanua, aqui, recusado pelo Líder Odacir Soares, entendendo que dar também por esses caminhos sinuosos de subtrair do Congresso 
cada uma dessas instituições têm uma sistemática própria de atua- Legislativo aquilo que é uma tarefa inerente às duas Casas - a 
ção. No caso, por exemplo, do Banco do Nordeste. foi uma con- competência legislativa de que nós estamos investidos em função 
cepção genial do economista Rômulo de A~meida, que, naquela da Constituição. Recorde-se, porém, que preparamos o Senado Fe­
época, discutiu com um paulista,. que era Ministro da Fazenda, Ho- dera1 sobretudo para a grande demanda dessas proposições legisla­
rácio Latrer, e levaram o projeto ao Presidente Getúlio Vargas. tivas, até como uma exigência da sociedade. Se V.Ex· verificar 
Naquela ocasião, Getúlio Vargas enviou ao Congresso uma men- como funciona o Senado hoje, totahnente ínfonnati13do, com 
sagem que foi amplamente discutida, e em função disso se origi- aquelas inovações que a Carta de 1988 trouxe, inclusive o caráter 
nou o Banco do Nordeste em 19S2. Após dois anos para a sua tem:tinativo do trabalho das comi~sões para as iniciativas parla­
implantação, começou a funcionar o "Banco do Nordeste em 19S4. mentares. V.Ex· há de convir que o Senado - eu não me aniscaria 
Nobre Senador Epitácio Cafeteim, nesse interregno, nesse lapso de a falar em termos de Câmara, porque não seria "nem ético fazê-lo -. 
tempo, 42 anos, de 1952 até hoje, somente no ano da sua implanta- preparou-se para este momento histórico. Daí por que é com justa 
ção é que o Banco do Nordeste J,)ão apresentou resultados positi- razão que. desde aquele momento. nós nos posicionamos contra a 
vos. Até hoje, até este momento em que fala V. Ex·, todos os edição abusiva das medidas provisórias. Nós"nos preparamos para 
resultados dos balanços do Banco do Nordeste foram positivos, isso ao informatizar o Senado Federal, oferecendo aos Senadores o 
que sinalizaram para o mercado fmanceiro a atuação de uma equi- acesso ã fiscalização e controle, COO1 a maior abrangência possível. 
pe competente, que, na renovação dos seus presidentes, continua a Se V.Ex· pretender saber quanto se gasta no Palácio da Alvorada. 
atuar de f CIma eficaz, garantindo ao nosso BNB uma indiscutível no Ministério da Fazenda, em qualquer área governamental, ou no 
projeção no contexto financeiro nacional. Em relação ao Banco do âmbito do Legislativo, será. preciso apenar acessar o seI' computa­
Nordeste. que conheço de perto, e V. Ex· também, com a visão dor, e, COm a senha que lhe foi conferida, V.Ex· terá todos esses 
que tem da sua região, homem do Maranhão, já afeito aos proble- dados que desejar. E já que continuará nesta Casa pelo menos por 
mas financeiros, porque funcionário de carreira do Banco do Bra- mais quatro anos, porque o Estado do Maranhão não o aproveitou 
sil, V. Ex· vivenciou, no seu Estado, o Maranhão, o surgimento do na disputa democrática daquele momento, V.Ex· estará aqui subs-
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tiblindo a todos nós, a Joaquim Beato, a Pedro Teixeira e a mim­
não quero me reportar aos outros Senadores que aqui estão, pois 
seria uma legião imensa daqueles que teria que mencionar Deste 
instante - defendendo, como faz hoje, de forma translúcida, clara e 
transparente o fortalecimento de nossa Casa Legislativa. Se Fer­
nando Henrique Cardoso esteve nesta Casa. se conviveu conosco 
e. tantas e seguidas vezes, foi compelido a ouvir discursos desco­
loridos - sem nenhuma referência ao ex-presidente - descolorido~ 
em teIIllOS de imagem, certamente. cioso dos seus encargos, das 
suas responsabilidades e pela necessidade que terá de prestigiar o 
Poder Legislativo. ele será. extremamente parcimonioso na edição 
das medidas provisórias, muitas das quais - V.EX- sabe disso - são 
aceitas com a maior complacência pelo Congresso Nacional. por­
que não atendem aos pressupostos básícos e constitucionalmente 
definidos, exigidos, da urgência e da própria relevância. Minhas 
congratulações pelo oportuno pronunciamento de V Ex', e descnl­
pe-me pelo alongado aparte que lbe ofereci 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEffiA - Senador Mauro Bene­
vides, um aparte de V. Ex· honra o pronunciamento de qualquer 
Senador. 

Sexta-feira é o dia das reflexões, dia de analisannos e ofere­
ceImOS um balanço das nossas atividades, como integrantes desta 
instituição, e do funcionamento deste Pais. Mesmo sendo uma sex­
ta-feira 13, é um dia propício para fazermos reflexões a fim de ofe­
recê-las aos técnicos do Governo. 

Estou pensando em apresentar alguns projetos, por exem­
plo, mudando o nome dos bancos oficiais, introduzindo uma pala­
vra, que está embutida na organização dos bancos, mas os técnicos' 
ignoram: desenvolvimento. O Banco do Brasil passaria a se cha­
mar Banco de Desenvolvimento do Brasil, o Banco do Nordeste 
passaria a se chamar Banco de Desenvolvimento do Nordeste, e o 
Banco da Amazônia passaria a se chamar Banco de Desenvolvi- . 
menta da Amazônia. Esses bancos fOTam criados para o dest?nv~l- : 
vimento das regiões, para o desenvolvimento do País. Não são 
como bancos comercíaís, que só vísam ao lucro. Entretanto, 'os" 
técnic0S só pensam no lucro. 

O Sr. Eláo Alvares - Permite-me um aparte, Senador Epí-
tácio Cafeteira? . 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEffiA - Com prazer, Senador. 

O Sr. Elcio Alvares - Realmente as sextas-feiras "nos le­
vam ao debate. a reflexões. Neste periodo de transição que esta_o 
mos viv.endo no mês de janeiro - e o Senador Esperidião Amin 
mostrou isso com muita. capacidade, com muita inteligência - pre­
cisamos fazer essa preparação para o grande debate nacional.· É 
saudável que o Legislativo e o Executivo mantenham sempre um" 
diálogo elevado, objetivando conseguir as soluções nacionais. 
Qualquer tip()de isolamento do Executivo ou do Legislativo desse 
debate político (coloco o Judiciário à margem porque compete a 
esse poder uma função completamente diferente desta que estamos 
debatendo) seria uma. distorção do sistema democrático. V. Ex" 
com o seu pronu,?-ciamento, provoca· um deb~te importante para 
esta Casa. Eu gostaria também, com a benevolência de V. Ex-, de 

. fazer uma referência especial ao Senador Mauro Benevides. S. Ex· 
há pouco me sensibilizou. e vou explicar a razão. Na singeleza do 
seu aparte, mas sempre muito lúcido, S. Ex· deixou uma antevisão 
do fato importante da reminiscência - e não vamos poder negá-lo 
-, profundamente importante pata mim. O Senador Mauro Benevi­
des falou na projeção dos quatro anos sem a sua presença e a de 
outros colegas. Este Senado da República, com todos os percalços 
que atravessamos ao longo desses quatro anos - dos três anos que 
aqui fiquei, mais um no Ministério -, ensinou-nos muito. Eu que~ 
ria dizer de público, neste instante, já que o debate de V. Ex' nos 

permite uma extensão de reflexão, que o Senador Mauro Benevi­
des, em todos os momentos, marcou a sua trajetória de uma ma­
neira inesquecível, não s6 pelo tratamento dispensado aos seus 
colegas. mas por essa preocupação pemLaD.cnte de projetar o Sena­
do da República como o grande f6rum do debate que precisamos, 
esse debate que V. Ex·, neste momento, está exercitando com tan­
to brilhantismo. Eu diria mesmo que o Senador Mauro Benevides, 
principalmente para mim, foi um Senador que em tooos os mo­
mentos teve U108 palavra de atenção, de aconselhamento. E a parti­
cipação de S. Ex·, aqui, hoje, deixa mui.to claro que este Senado é 
realmente um grande colégio de opiniôes. Faço este registro im­
buído talvez de um sentimento maior de: anli.za.de; serã muito triste 
para nós, principalmente quando tivennos aqui os debates do pró­
ximo quatriênío, a ausência de pessoas tão relevantes - conforme 
já tive oportunidade de dizer - a exemplo do Senador Mauro Be­
nevides. Isso me faz refletir sobre a nossa convivência aqui, mani­
festada em um espírito de muito companheirismo, de muita 
amízade; e creio que seria muito bom se tivéssemos a perpetuidade 
das presenças para podermos não só conviver mas também apren­
der. Aproveito este aparte para prestar uma homenagem muito sin­
cera que, creio, extema o pensamento de todos os colegas. V. Exll

• 

Senador Mauro Benevides, como Líder do PMDB. dá uma de­
monstração permanente· de correção no trabalho, está sempre pre­
sente às sessões, participa ativamente da vida da Casa; posso 
afirmar que o PMDB teve na sua pessoa - e está tendo porque ao 
longo destes dias ainda vamos usufruir de um convívio altamente 
proveitoso - uma figura. marcante que assinalou de maneira muito 
expressiva a participação do Nordeste nos grande debates nacio­
nais. Retomo à trilha do seu discurso, Senador Epitácio, que é um 
imenso caleidoscópio, para fazer apenas mais um registro. Sou p0-

lítico e defendo ardorosamente a posição política especialmente a 
parlamentar; Convivi durante o último ano no Ministério com iéc­
nicos - temos técmcos' excelentes .":", mas creio que o imJX>rtante é 
que nós que fazemos política, que temos a responsabilidade das 
decisões legislativas partiCipemos ativamente do processo com cri­
ticas, debates como o que V. Ex· está realizan"do. Não podemos 
nos ausentar das grandes decisões nacionais e acredito que encon­
traremos o denominador comum, agora que o Presidente da Repú­
blicà 'é1o Senador Fernando Henrique CardoSó, "que saiu desta Casa 
para assumir uma grande responsabilidâ.de: dirigir este País. Acho 
que com sua exPÇrlênCia' e nossa vontade imen'sá de colaborar e 
querer'dar uma "c~ntribuição positiva. vamos consttuir exaLaniente. 
Um resultà.dó in'elhoi". Mas tomo a dizer a V. Ex· que na ~a de 
políticá ecOnôniica 'algumas medidas têm que ser tomadas, e já 
posso afiançar o resultadO do primeiro momento do Plano de Esta­
bili.zação Econômica, do qual' ,fui participante como Ministro da 
Indústria, Comércio e Turismo do Governo Itamar Franco: tíve a 
oporfunidáde de conviver com o então Ministro da Fazenda Fer-' 
nando Henrique Cardoso, de quem sempre tive exemplos de res­
peito a 'esta Càsa: AcIedito 'que "este mês de transição, a que' o' 
SenadOr'Esperidião Amin'se referiu e'o qu'aJ enfatizo: é um difícil 
mês de ajJstamento do Poo~r Executivó ao Poder Legislaiivô no 
sentido comum de se obterem resultados que sejam.os mais positi­
vos em nível nacional. Passado este mês dejaneiro, definiçfas as 
Casas do Congresso e os posicíonamentos partidários, competirá a, 
nós, Senador Epitácio Cafeteilâ, e, eV.identemente, ao Olefe do 
Executivo Fernando Henrique Cardoso, dar a demOnstração de que 
este é um País amadurecido, e o amadurecimento de um país é tra­
duzido pelo debate democrático. Esta Casa, ao longo destes quatro 
anos do Governo'Fernando Henrlque Oird6so, ainda vai ouvir de': 
bates altamente proveitosos - como {e.xemplo o que V. Ex· está' 
promovendo hoje -, desde que o Govemo tenha capacidade demo­
crática; e não tenho dúvida de que o Presidente Fernando Henri-
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que vai timbrar nesse sentido de colher opiniões judiciosas. de c0-

lher nossa participação também através de debates como o de hoje. 
Acredito que o Senado da República deve ter agilidade, celerida­
de; não podemos ficar na posiçãb de expectativa; creio que em de­
terminados momentos fomos meros expectadores do grande 
processo político e administrativo nacionaL Dessa maneira, por­
tanto, reitero o clima de esperança e otimismo do povo brasileiro: 
Vamos torcer, com muita fé, Senador Epitácio Cafeteira, para que 
nos pr6ximos meses possamos, juntamente com o Governo do 
Presidente Fernando Henrique CaIdoso, realizar exatamente aque­
las que são nossas metas básicas. Se criticas existirem dentIo da 
área econômica vamos aSSU1:Ill-las por inteiro, mas não vamos dei­
xar - e acredito que esse seja o espírito de V. Ex· e de seu partido 
- de dar resposta eficiente. eficaz e objetiva nos momentos em que 
formos solicitados, convocados pelo Executivo brasileiro. Muito 
obrigado. 

O SR. EPrr ÁCIO CAFETEIRA - Nobre Senador E1eio 
Alvares, V. Ex' há de convir que, em uma democracia o Congres­
so tem uma função importante que é a de representar o povo. O 
congressista não precisa ser técnico, mas sim povo; não precisa 
conhecer em profundidade cada medida que vem aqui, mas deve 
ser sensível à reação, ao sofrimento popular,-à alegria, ao anseio, 
ao otimismo e até à apreensão; essa é a nossa função. Assim sen­
do, o Governo tem que se cercar de homens como V. Ex·, e o Pre­
sidente Itamar Franco foi muito sábio em tê-lo no Ministério. V. 
Ex· foi ministro, ouvindo seus técnicos e usando sua sensibilidade 
de homem público. Ninguém pode fazer politica sem politico; nin­
guém faz doce de coco sem coco. 

Essa concepção, creio que o Presidente da República deve 
ter para, ao implementar suas medidas, fazer muito mais pelo diá­
logo com o Congresso do que pela edição e reediç.1o de medidas 
provisórias, cujo conselho é puramente técnico porque não foi ou­
vido o político, o que tem sensibilidade, o que pode dizer o que 
está acontecendo e o que vai acontecer no seu Estado em função 
de um posicionamento do Governo. 

Nobre Senador Elcio Alvares, não é meu desejo senão o de 
alertar, mostrar que temos que exercitar nossa função, que não p0-

demos abrir mão dessa missão, por maior que seja a confiança que 
tenhamos no Presidente da República. 

Digo neste momento que o Presidente da República é um 
homem que deve estar dormindo com difIculdade, preocupado 
diante de um quadro cheio de perspectivas alarmantes, pois o re­
sultado do México assustou o mundo inteiro. Preocupado, S. Ex· 
tem que ter as pessoas para ouvir, não apenas para não acontecer 
aqui o mesmo problema de sustentação da moeda. 

Já tivemos várias moedas, mas o povo não pode ser muda­
do. Não podemos fazer um país pam técnicos. Temos que adaptar 
a idéia dos técnicos ao País, ao seu povo, ao seu sofrimento, à sua 
pnxlução, suas dif1culdades de produção. Temos necessidade de 
bancos de desenvolvimento que não podem correr o risco de terem 
suas agências fechadas. 

O Sr. Esperidião Amin - Petmite V. Ex· um aparte? 

O SR. EPrr ÁCIO CAFETEIRA - Pois não. Ouço. com 
muito prazer o aparte de V. Ex·, nobre Senador Esperidião Amin. 

O Sr. Esperidião Antio - Nobre Senador, gostaria de inter­
ferir exatamente neste momento, porque acredito que V. Ex" tenha 
sido mal interpretado por pessoas muito açodadas no ara de de­
monstrar sua lealdade irrestrita ao Governo em função do requeri­
mento que pedia a presença do Ministro da Fazenda para 
esclarecimento de funções de nablreza econômica. V. Ex· concor­
da que foi interpretado como um gesto oposicionista, não é verda­
de? 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEmA - F verdade. 

O Sr. Espcridião Amin - Acredito que houve um equívoco 
de inteIpretação, repito, no açoaan~ ... ..u.,", J.: ;::: ........ l.Jue l!UClt;ill se 
auto-aplicar o carimbo de governistas ou de donos do Governo. O 
Senado. como enfatizei naquele dia - o Sr. Senador Eduardo Su­
plicye outros senadores comprt~nderam isto -, tem o dever de se 
inteirar principalmente de questões de natureza econômica que a 
Constituição fez mais íntimas a (~ta Casa. Por que as fez mais ínti­
mas? É O Senado que tem a competência específic~ e privativa de 
autorizar o endividamento dos ESlados, Municípios e da própria 
União. Não é que a Câmara não tenha essas atribuições, mas o Se­
nado é mais íntimo ao assunto. Por exemplo: a dívida externa, que 
foi renegociada com a participação extraordinariamente ativa e útil 
desta Casa; recordo.a participaçã,) do Senadm- Elcio Alvares. que 
foi relator de um dos projetos de resolução lllais importantes do 
acordo. O Senador Ronan Tito, o Senador José Fogaça e cu pr6-
prio fomos relatores de matêrias correlatas, afins e conseqüentes. E 
essa vinda das autoridades econômicas à Casa vai ser muito im­
portante, para que se compreenda o que a sori~tt:.dc está começan­
do a receber de informações e que n6s sempre dissemos: o Plano 
Real precisa de refonnas estruturais. Alguns maledicentes dizem 
que fiquei careca de tanto dizer isso. E percebo que o Governo, 
consciente dessa necessidade de refonnas estruturais. anuncia in­
clusive uma campanha publicitária para explicar à opinião pública 
que, se não fizermos reformas estruturais, o "efeito tequila" pode 
chegar até aqui. Está nos jornais de hoje. É do conhecimento de V. 
Ex· esta questão? 

O SR. EPrr ÁCIO CAFETEIRA - Não. 

O Sr. Esperidião Amin - Então, vou me permitir ler a sú­
mula desta notícia: "O Governo vai lançar, a partir de fevereiro. 
uma gran~e campanha publicitária para conscientizar e mobilizar a 
população acerca da necessidade de reformas constitucionais. Ele 
pretende com isso atrair para si o ônus pela impopularidade da re­
fonna (aparentemente isto é uma atitude patriótica], livrando os 
parlamentares de pressões [isto não é verdade)." 

·0 SR. EPrr ÁCIO CAFETEmA - Isso é uma pressão! 
Eles estão preparando uma pressão. Como eles querem livrar os 
parlamentares de pressões, se e~tão fazendo pressão? 

O Sr. Esperidião Amin - Veja V. Ex-: as peças publicitá­
rias' vão reforçar a idéia de que O gigantismo do Estado, se for 
mantido, resultará na falência do País, e poderemos repetir o Mé­
xico. OU seja, o Governo gostou do México, va: usá-lo como bi­
cho-papão. O "efeito tequila" vai ser o bicho-papão, e nós não 
vamos ficar sabendo de nada. Nós vamos de cambulhada? Vamos 
dentro do efeito secundário do efeito da publicidade? Recordo que 
essa campanha deveria ter sido feita quando do lançamento do 
Real e, antes disso, durante a Revisão Constitucional. Isso é um 
atestado do raciocínio que sempre expendi - e sobre isto quero 
voltar a falar hoje - e que o nosso Partido sempre expendeu: a 
oportunidade para isso foi a Revisão CQnstitucional~ agora é muito 
mais difícil fazer a refonna na Constituição. Agora é pelo rito or­
dinário: duas votações e três quintos em cada Casa. A Revisão era 
sessão unicameral e maioria absoluta. Isso deveria ter sido feito 
por ocasião da Revisão Constitucional. Esse calendário me pre0-

cupa. E só para reforçar tudo que V. Ex· disse hoje, no que pude 
acompanhar, inclusive conflInlando, sob certo aspecto, o que o Se­
nador Elcio Alvares também dizia: essa campanha publicitária não 
é para facilitar a deliberação dos Parlamentares: é para apressar 
mesmo. 

O SR. EPrr ÁCIO CAFETEmA - Eu diria que não é só 
para apressar, mas é' até para acionar. é para, aí sim, intimidar. Eu 
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uso a palavra "intimidar",~porque acho··que é verdadeira. Mas não 
acredito que não seja este o pensamento do Presidente da Repúbli­
ca. Quero sempre acreditar que o Presidente da República é um s0-

ciólogo. não está neste grupo que age como se o Congresso não 
existisse e que. não se submetendo às urnas, chega. a ministérios 
para modificar a Constituição. 

Querem modificar a Constituição? Candidatem-se, ganhem 
mandato de parlamentar e venham mudar a Constituição Federal, 
poIqUe a camvanba do Presidente Fernando Henrique Cardoso 
não tinha como platafollllll fechar agências do Banco do Bmsil, da 
Caixa Econômica, do Banco do Nordeste, modificar a sua função. 
No nosso Estado. já foram listados 14 nomes de cidades que terão 
agências de banco fechadas. Não posso concordar com isso. Tenho 
que chamar aqui o Ministro para saber que autoridade lhe foi con­
ferida pelo Presidente da República para invadir o nosso Estado e 
fechar agências de banco. E. como o Maranhão. ele vai a outros 
Estados também. Tenho certeza de que outros Senadores vitio 
corroborar conosco nas perguntas que vamos fazer ao Ministro. 

Sr. Presidente. as sessões de sexta-feim são boas, porque 
são de reflexões, com Senadores que aqui moram e acompanham o 
dia-a-dia desta Casa. 

Agora, vejo uma televisão - não sei se é da Casa ou se é de 
alguma emissora; mas, ontem, na bancada da imprensa, havia s0-

mente um representante. A imprensa vai noticiar sobre o Senado 
por intennédio de apenas um representante, ou não se interessa 
pelo que se passa no plenário do Senado? Ela se interessa apenas 
pelos grandes escândalos ou por aquilo que possa representar a 
venda de exemplares? Isso selVe para as nossas reflexões. . 

Fiquei muito contente, porque recebi apartes de companhei­
ros que participam comigo do dia-a-dia, que têm as mesmas pre0-

cupações que me assaltam; que querem. como eu, evitar que 
contimIemos como hoje com 65 Medidas Provisórias na Casa;· e . 
que querem que o Congresso se valorize, que o Senado realmente 
desempenhe sua função por inteiro e não apenas em parte. Assim 
como existem aqueles que dizem: ''Não li e não gostei", é verdade 
que há também alguns parlamentares que não leram, mas já gosta­
ram das medidas que o Governo irá. tomar, contanto que o agra­
dem. Eles podem não ter lido, mas já estão gostando. 

Sr. Presidente, quero deixar sempre patente que "ale a'pena 
exercitar a vida pública. quando se faz esse exercício sem ser su­
balterno de ninguém, sem ter de dizer amém às coisas que ó ao- . 
vemo faz; sem pedir nada, porque não há nada a pedir, .há,· sim, . 
que agradecer, temos é que agradecer a Deus a oportunidade que ' 
temos de poder lutar pela nossa gente. 

Muito obrigado. (palmas.) 

Durante o discurso do Sr, Epilácio Cafeteira. o 
Sr. Chagas Rodrigues, ]O Vice-Presidente, deixa a ca­
deira da presidênçia. que_ é ocupada pelo Sr. Joms .Pi­
Meira. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador. 

O SR. EDUARDO !'UPLICY (PT - SP. Para uma breve 
comunicação. Sem revisão. do orador.) -' Sr. Presidente, Sr-s e Srs. 
Senadores, gQstaria de solicitar a atenção das autoridades para a si­
tuação de calamidade que está ocorrendo no Vale do Ribeira, em 
função de uma das maiores enchentes da história da região, que 
atingiu gravemente os munidpios de Eldorado. Iguape, Sete Bar­
ras e Registro. 

Conversei, há pouco, com os prefeitos de Eldorado, Doni­
zete Antônio de Oliveira; de 19uape, José Eduardo Trigo; de Sete 

Barras, Salvador Domingos de França; tl de Regtstro, José Men= 
des. Todos solicitam a atenção das autotidades, sobretudo diunte 
da situação de verdadeira calamidade que estão enfrentando. 

O Prefeito Donizete Antônio de Oliveira infOImou que o 
município, de 1I0km de extensão e 1.721kmo, com 1.075km de 
estradas de tona, 58 pentes de madeira e com 20 mil habitantes, 
está 80% alagado. A enchente chegou a 11,9 metros. Na cidade de 
Eldomdo, dez mil dos 20 mil habitantes moram na cidade. Ela está 
70% alagada - a cidade está, pertanto, ilhada- O Prefeito solicita, 
então, as providências do Exército no sentido de prover o Municí­
pio com helicóptero. para que a Prefeitura possa acudir as diversas 
pessoas que estão isoladas, especialmenu~ nas regiões rurais. 

A Defesa Civil, do Governo do E:>tado de São Paulo. enca­
minhou 100 cestas básicas, 150 coberto:n:~s e 150 colchonetes, mas, 
na venlade, duas mil pessoas estão desabrigadas, portanto, dez por 
cento dos 20 mil habitantes, dos quais 10 mil na zona rural. Está 
havendo gmnde solidariedade por parte de diversas entidades. As 
escolas e igrejas estão abrigando aqueles cujas casas estão inteira­
mente cobertas pelas águas. Há uma grande ajuda mútua. Mas há 
necessidade de medicamentos, de aliment.os e de roupas nessa si­
tuação de emergência. 

Um dos problemas ocorridos foi que a balsa que liga o bair­
ro de Galvão a São Pedro rachou no meio - a região fica perto da 
Caverna do DiabO - fa~ndo cOm que os bairrOs de Ivo, Porundu­
va, Galvão e São Pedro ficassem totalmente sem comunicação. 

O Município de Eldorado; bem como o de- Sete Barras, en­
fim, toda essá região do Vale do Ribeira é grande produtom de ba­
nanas. Eldoradó; Por exemplo,' j>rodin \O' nillbôes de pés de 
bananas, mas 60% da produção está perdidà, peis, desde domingo, 
está debaixo de água. 

Conversei com o'Tenente caSsino, do' Comando do Sudes­
te. e' estou' tentanoo oontâtb coni o Ministro do Exército, Zenildo 
Gonçalves Zoroastió de LUcena; Córil o Minist'ID-Cbefe da Casa 
Civil. Clóvis Carvalho, solicitando-lhe que sejam tomadas as devi-
das proviqênci~. . . . , 

O Prefeito de. S~te ,Banas, Salvad.pr Po~gos,de França, 
por sua vez., infonnou que, dos 15 mil. habitantes do Município, 
sessenta por cento estão na área rural, que está alagada, com prati­
camel).le toda a produção de banana submersa. A enchente, segun­
do o Prefeito, e~tã ~icà~~Il;te ultraPas:~~ '~s p'ívei~ ~ ~d~ 
enchente de '1983. Por isso, solicitou-IIle,que ~isse a.os respçmsá­
veis pela COPEL - Conipahhia Pata:naérlSe de Energia - que veri­
ficassem o'que 'está aComndo na 'banageni CJe Capivari. 'no Estado 
do Paraná, p?is a:i' pode' e~iaf haveÍt~,? pro~:~~diinent,os q~e ve~,am 
a agravar a sltuaçao na regIão . 

. . Também está" havendo problemas semelhantes nos' Estados 
do Paraná, Santa Catarina. Mato Grosso e Mato'Grosso do Sul. É 
-importante que as autoridades do Goveino Federal tomem as devi­
das providências de-solidariedade às populações que estão sendo' 
atingidas: . . 

Muito ob'rigado, Sr:Presidente. . . . . , .. 

O SR. PRESIDENTE (lonas Pinheiro) - Concedo a pala-
vra ao nobre Senador P~'TeiX~ira. . . " . ,> • 

'" '.' 
O SR. PEDRO TEIXEIRA (pp.- DF. Pronuncia o seguin­

te discur.w. ,Sem revisão do orador.) - Sr. ,Presidente, S~s e Srs. 
Senadores, o nobre Senador Epitacio Cafeteira dissertou -ampla­
mente sobre matérias da maior'relevância. principalmente atendo­
se ao problema das medidas provisórias, que foram idealizadas. 
para casos de exçepcionalidades, mas que parecem ser agom tá­
buas rasas e comuns' do P3Jácio' do Planalto. indiseutl.vehnente, 
deixando o C';ngres~q Nacion~l.à me~ d~ !lllla.criti~ inful1dadá 
e, às vezes, até ratificada, como foi aqui - penso que injustazpeme 
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- pelo nobre e futuro Líder, Senador Eleio Alvares, quando diz 
que o Congresso Nacional não está preparado para dar a necessária 
celeridade a matérias tidas como relevantes. 

O que posso fazer e testemunhar é que. nesses quase dois 
anos que aqui trabalhei, fui designado para várias comissões provi­
sórias. Pude sentir que, se não funcionavam. não era por negligên­
cia ou pelo fato de os mecanismos não estarem devidamente 
preparados, mas sim, quase oempre, pelo desinteresse da própria 
autoridade remetente das medidas provisórias. que não procurava 
as suas lideranças pam que a matéria fosse tratada mais detida­
mente. Nomeia-se um relator, compõe-se a comissão, dialoga-se, e 
os demais conqx>nentes das comissões são inteiramente despreza­
dos, não participam, não são convocados e não são chamados. Pa­
rece-me que hã, inclusive, um propósito subentendido ou 
subliminar de macular a imagem de trabalho desta Casa. 

Creio, fazendo coro com o Senador Epitacio Cafeteira. que 
há uma torre de Babel no Palácio do Executivo. Como a matéria 
foi amplamente avaliada. recebendo substanciais apartes. furto-me 
de prosseguir sobre este ângulo. Mas gostaria de fazer ainda, nesta 
manhã, ",Ira:; reflexões a respeito de ocom\ncias de caráter politi· 
co desta semana que hoje se fInaliza. 

Cheguei ã conclusão de que há uma torre de Babel no PaIá· 
cio do Planalto também no que conceme às ligações politicas do 
Govemo com o Senado Federal. Li, revi, consellios políticos se 
formaram, ora dizendo que seria esse ou aquele político o intenne- , 
diário do Governo Federal com esta Casa, ora seria o Exma Sr. 
Vice.Presidente da República, Senador Marco Maciel, o canal 
adequado. O rato é que, nesta semana, não vi nada disso ocorrer 
nas votações que aqui se rea1i7JlIB.tD.. O que vi foi segurarem Sena­
dores pelo braço no cafezinh,o, tentar convencê-Iqs de que <;leve­
riam estar aqui presentes pam atender aos interesses do Governo. 

Eu fui vitimado. Eu já estava correndo deste Plenário, por­
que as coisas corriam aleatoriamente. Não havia explicações ade­
quadas, e muitas delas até conflitantes. A grande verdade é que o 
Governo também está perdido nessa área de ligação politica, com 
o Senado Federal pelo lJl"Il0s. 

Houve quem refutasse - nobres lideres - quando o Senador 
Eduardo Suplicy afIrmou que o Governo ainda não tinha tomado 
providência alguma sobre reforma agrária, sobre proteção 80 me­
nor, que era muito cedo ainda. comO se uin Governo já'não.tivesse· 
até sido instalado, pelo ,menos com projetos 00 arcabou~ de pro­
jetos que pudessem ser examinados. 

É preciso que o Governo saiba que. nesta semana, realmen­
te nos colocamos contra as votações, simplesmente porque seria 
um rolo compressor - o ''jumbão'' passou aqui e quis que fIzésse­
mos coro -, e, se não fôssemos nós, não teria havido votação, em­
bora fosse dia de votação, como bem assinalou O nobre Senador 
Esperidião Amin. Mesmo no dia da enchente. a ve1hinha queria 
pagar a prestação. Era dia de votação. 

Crloo-se uma situação, Sr. Presidente, que é preciso que 
não se repita no curso da semana entrante. Defendemos aqui a tese 
de que não comparecíamos ao julgamento porque o nosso Partido 
estava à margem do diálogo. Hoje, essa situação foi superada, mas 
a reflexão permanece. Quando falo em partidos polfticos, não falo 
nos caciques e donos deles. mas simplesmente nos partidos polfti-
COSo 

Quando o Governo acenou para o diálogo. imediatamente 
vi DO jomal o nobre Líder do PP na Cânlara dos Deputados, junta­
mente com o ex-Governador do Paraná, Álvaro Dias, derrotado 
nas últimas eleições, serem os intérpretes dos interesses do PP, 

sem discussão previa pelo Partido. Pessoas - que seI, com certeza, 
ser o nobre Líder da Câmara - levando já nomes para serem discu­
tidos com o Presidente da República na área da Embratur, um de­
les de pessoa que foi contrária ao candidato do Partido em Minas 
Gemis; pessoa que, sendo do PP, foi a Minas Gerais apoiar o can­
didato do PSDB contra o PP. A Torre de Babel pode ser conigida. 
Para isso, existem os líderes políticos. 

Quando se indica que deve haver um diálogo com o Parti­
do, esse não deve ocorrer necessariamente com o Presidente do 
Partido, se ele não estiver contando com o apoio do restante do 
Partido. Caso contrário, teremos pessoas aqui lutando e batalhando 
por idéias enquanto outras estarão lutando por ideais pessoais. 

Não tenho nada contra o Presidente do meu Partido, mas 
penso que não é a pessoa indicada para solicitar participação no 
Governo do Senhor Fernando Henrique Cardoso, pelos problemas 
regionais que lhe são atinentes. Como é que se pode querer que o 
Partido se faça presente através do Sr. Álvaro Dias, se ele é anta­
gonista do Ministro da Agricultura deste Governo? Se é antagonis­
ta do Governador do Paraná, Jaime Lerner? Se ele conflita com o 
nosso Colega do PSDB do Paraná, o Senador José Richa? É um 
homem que tem tudo para criar dificuldades. 

É claro que, na nossa casa, há noivas que podem ser ofere­
cidas ao principe consorte; mas é preciso que se diga que tem que 
haver identidade com o principe consorte. Não basta querer que 
ele se case com qualquer uma, desde que seja com a Maria. Aí é 
que entra a liderança política, aí é que o Governo tem que ter sen­
. sibilidade para, respeitando o universo alheio, fazer com que se es­
tabeleça um diálogo, a fim de receber a participação do partido, 
mas desde que haja identidade. 

. O Sr. Mauro Berevides - Pennite-me V. Ex· um aparte, 
nobre Senador Pedro Teixeira? 

, () SR. PEDRO TEIXEIRA - Com muito prazer, Senador 
Mauro Benevides. ' , 

O Sr. Mauro Benevides - Realmente, V. Ex· se aprofunda 
numa divergência que possa estar ocorrendo no seu Partido, e a 
minha interferência até, de certa [onna, poderia parecer indébita. 
Mas, como isso envolve realmente o apoio do seu Partido, que é 
um Partido de expressão nacional, com o qual nos coligamos, in­
clusive no Ceará, onde o Partido de V. Ex· elegeu dois Deputados 
Federais de expressão, José Linhares e Edson Queiroz Filho, en­
tendo que, diante dessa dificuldade que V. Ex· indica, haveria up18 
alternativa nessa aproximação do seu Partido, para garantir apoio 
ao Presidente Fernando Henrique Cardoso. Seria o caso de o Presi­
dente do PP acompanhar-se, no diálogo com o Chefe da Nação. do 
Líder da Bancada na Câmara e do Líder do Partido no Senado Fe­
deral. com isso. eles seriam também intérpretes dos sentimentos 

, dos companheiros de outras Unidades Federadas. e o Presidente 
teria realmente um visão mais nítida e mais precisa do que preten­
de, do que aspira, do que deseja o Partido Popular,' através 'dos 
seus representantes. É apenas uma mera sugestão, é uma interfe· 
rência indevida até, mas, de certa fonna, se o Presidente da Repú­
blica aceitá-la, bem como o titular da Presidência do PP. acredito 
que resolverá o problema e se garantirá para o Governo essa sus­
tentação de apoio, que, acredito. para fms de reforma constitucio­
nal, seja fundamental. Sem os 40 Parlamentares, Deputados e 
Senadores, do PP, o grupo de sustentação do Governo ficará mais 
vulnerável àquela exigência constitucional dos 3/5 para garantir a 
aprovação das emendas. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA - V. Ex' até antecedeu a suo 
gestão que eu também iria preconizar. No Governo anterior, do ex­
Presidente Itamar Franco, houve um liúgio de interesses entre 
Joaquim Rom e Álvaro Dias - um. Presidente de honra; o outro, 
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Presidente efetivo do Partido -, o que acabou prejudicando o PP, 
porque o Governo não conversava com o Partido, as pessoas que 
iam lá não queriam conversar como se fossem do Partido. Dessa 
fonna, o assunto não era desvendado, nem deslindado e nem dia­
logado dentro do Partido. 

O Governo só pode, e deve, receber alguém para tratar de 
determinado assunto, desde que esse assunto tenha tido um trata­
mento adequado nu área política, para que não seja o João~ o Paulo 
ou o Pedro que se jiga representante do partido. Claro que,.no Se. 
nado Federal, o Lider do Partido deve ser ouvido. O PP tem que 
dizer que tem o Se'lador Nelson Carneiro no seu celeiro, um Sena­
dor que pode honnrr qualquer comissão do Ministério da Justiça, e 
que pode ser convidado pelo Governo para exercer a função que o 
Governo detenninar. independentemente até de reivindicações 
partidárias: ''Está aqui um Senador fazendo parte da Comissão de 
Narootráfico, da Comissão de Direitos Humanos", ou seja lá o que 
for. 

É por isso que é preciso - e estamos aqui com esse propósi­
to - alertar o Governo, contribuir, colaborar, porque o assunto 
pode ser de foro interno, mas ele está realmente vinculado. O G0-
verno não é obrigado a casar com uma das ftlhas do PP. O Gover· 
no pode aceitar uma outra e nos dizer que devemos participar sem 
perb.nbar, porque não vejo como pode um partido político querer 
oferecer contribuição levando para. o Governo um antagonista do 
stafT governamental. 

Ainda mais, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, que dia 
30, agora, termina o mandato do Diretório Nacional do PP. Então. 
há um atropelo, uma corrida., um interesse pessoal. Nenhum dos 
que visitaram o Palácio em nome do Partido, nesta semana, reu· 
mu-se com o Partido. O PP fez três Deputados em Goiás e tem o 
nome nacional de Lúcia Vânia. 

O Governo pode dizer que deseja dialogar com o Partido no 
seu todo, não no interesse pessoal de algum mais afoito ou mais 
esperto. O problema pode ser nosso, mas é sempre precedido de 
um diálogo com as autoridades governamentais, os L!deres do G0-
verno, ainda que o sejam por prazo indeterminado. E preciso que 
as coisas se conduzam para. que não se repita nesta semana o que 
já ocorreu e eu tenha que vir aqui dizer que não comparecerei, pe­
dindo verificação de quorum em. matérias importantes, porque 
não~estou trabalhando para atender a cacique de partido, a chefe de 
partido, mas pela causa nacional. Não busco favores pessoais, 
mas, sim, que o Partido, possuidor de um imenso celeiro de pes­
soas ilustres, ofereça-o, e, de comum aconlo, Partido e Governo 
entrelacem-se, para que não ocorra cizânia entre nós e o Governo e 
entre DÓs e o Partido. 

Esta é uma reflexão que gostaria de deixar para o Governo: 
o Partido Progressista tem um contingente de pessoas expressivas 
e o Governo não é obrigado a acatar as indicações daquele mais 
lápido, que já sai ~ní pasta debaixo do braço, postulando nomea­
ções - como aconteceu esta semana de serem convidados, pelo no­
bre Líder da Câmarn, colegas Seus: ''Indiquem os seus nomes e nós 
vamos levá-los". 

Atitude como essa merece a nossa repulsa. Essa não é a p0-

sição que defendemos. A posiÇão que defendemos é estar a latere 
de um Governo que me parece honrado e cheio de propósitos e 
que alimentou a esperança deste Brasil. Os modos e os costumes 
políticos daqueles que sempre negociaram ftsiologicamente têm 
que nrudar. E, se o Governo quiser, estamos aqui para mudar, mes­
mo que tenhamos que causar erupções internas. Acima do interes­
se de quem quer que seja, está o interesse da Nação. 

Sr. Presidente, era isso que gostaria de deixar registrado. 
O SR, PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - A Presidência 

consulta o Plenário no sentido de saber se algum dos Srs. Senado­
res gostaria de usar a palavra. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Sr. Presidente, peço a. pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)- Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. MAURO BENEVIDES (pMDB-CE. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, o Senado Federal aprovou esta semana, depois de 
alguns dias de demora no exame pelo Pi<,nário, a indicação do Pre­
sidente do Banco Central, o Economista Pérsio Arida, antes sabati­
nado na Comissão de Assuntos Econômicos, quando ali defendeu 
os seus pontos de vista pessoais e, sobreludo, as diretrizes que pre­
tenderia imprimir, se alçado fosse, como efetivamente ocorreu, à 
Presidência do Banco Central do Brasil. 

Ontem, ocorreu a posse de S. S· na Presidência do Banco 
Central, uma solenidade das mais concorridas, com a presença de 
Ministros de Estado, Parlamentares e Governadores, numa de· 
monstração muito positiva de que o Senado, ao chancelar o nome 
do Sr. Pérsio Arida, o fez atendendo aos seus méritos, à sua quali­
ftcação e cumprindo aquilo que é um d~ver inerente a esta Casa, 
por imposição de natureza constitucional. Até recordo, neste ins­
tante, que o nome do Sr. Pérsio Arida chegou à deliberação do Se­
nado Federal através de Mensagem do Presidente Itamar Franco, 
tão grande era a preocupação do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso de antecipar a posse do novo Presidente do BACEN, an­
tes mesmo de se configurar a transmissão de Governo, no dia 10 de 
janeiro. Este não foi um episódio inusitado na tradição parlamentar 
brasileira. Antes, relembro que, quando o Presidente eleito Fernan­
do Collor de Mello se aprestava para assumir a Presidência da Re­
pública, legitimado, naquele momento, pela manifestação de 35 
milhões de eleitores brasileiros, solicitou ao ocupante dó cargo, o 
Presidente José Sarney, que processasse o encaminhamento ao Se­
nado Federal dos nomes daqueles que deveriam compoi ~ Direto­
ria do Banco Central- no caso, o Sr. Ibrahim Eris e mais· os cinco 
Diretores, que, apreciados na ocasião, foram empossados e, no pri­
meiro momento, se responsabilizaram, sob a coordenação da então 
Ministra Zélia Cardoso de Mello, em adotar todo aquele leque de 
providências, algumas delas as mais draconianas, as mais drásti­
cas, como o confisco da poupança nacional. Empossaram-se, por­
tanto, o Pre;idente e os Diretores do Banco, e, naturalmente, o Sr. 
Fernando Collor de Mello, ao assumir a Primeira Magistratura do 
País, já encontrou o Banco Central composto dentro do seu desejo, 
das suas indicações e da sua orientação, transmitida esta mais pr0-
ximamente, até por uma vinculação hierárquica, pela Ministra. da 
Fazenda, SI" Zélia Cardoso de Melo. 

Sr. Presidente, se o Senado, na mobilização efetuada na últi­
ma terça-feira, garantiu a acolhida constitucional do nome do Sr. 
Pérsio Arida, a posse, ao se realizar ontem, trouxe um fato inco­
mum., registrado, hoje, por toda a imprensa brasileim: o Presidente 
do Banco Central, no seu pronunciamento, fez criticas ao Senador 
José Sarney, que, por uma dessas coincidências, foi dos primeiros 
a chegar naquela tarde ao Senado e eXpD!ssar a mim, Líder do seu 
Partido, não apenas a admiração pelo Economista Pérsio Arida, 
mas, sobretudo, mesmo sendo secreta a votação, nunia confidência 
que sou compelido a·tomar pública, o desejo de votar, como o fez, 
na indicação do Sr. Pén;io Arida para Presidente do Banco Central. 

Qual não foi a nossa surpresa, Sr. Presidente, quando toda a 
imprensa de hoje noticia que, embutida no pronunciamento do 
novo Presidente do Banco Central, havia uma critica, uma restri­
ção, uma referência, de certa forma desprimorosa, ao Governo do 
Presidente José Sarney, Governo de que eu, igualmente, participei, 
Presidente que era do Banco do Nordeste do Brasil e, nessa condi-
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. ção, membro do Conselho Monetário Nacional, convivendo ali 
com o saudoso Ministro Dilson Funaro. com o Presidente do Ban­
co Central. Sr. Fernão Brncher, e com oS demais Diretores do Ban­
co Central, que era~ naturalmente, membros natos daquele 
colegiado, que se reunia seguidamente para adotar as providências 
relacionadas com a vida econômica e fmanceira do Pais. 

Portanto, Sr. Presidente, a referência feita pelo Presidente 
do Banco Central sUlpreendeu a todos nós, da Bancada do PMDB, 
que oferecemos desde o primeiro momento a sustentação de apoio 
ao nome do Sr. Pérsia Arida para Presidente do Banco. Não quere­
mos, absolutamente, transformar Senadores da República em figu­
ras intocáveis, que não possam aqui e ali receber, pelos seus 
posicionamentos, pelos seus votos. cóticas da imprensa, que tem 
sido realmente muito vigilante e, às vezes, excessivamente severa 
na apreciação da atuação de parlamentares, e, sobretudo, da pró­
pria instituição legislativa brasileira, quer seja Senado, Câmara ou 
Congresso Nacional. 

Portanto, a todos nós do PMDB e a alguns Senadores per· 
tencentes às outras bancadas, sutpreendeu a manifestação do Pre­
sidente do Banco Central, Pérsio Arida, como deve ter 
smpreendido o Presidente da República, quo sempre teve a pre0-

cupação d. projetar, desde o primeiro momento, o sentido de har­
monia e de entendimento entre a equipe que mais de perto o 
assessora: o primeiro escalão govetnaIllental. 

Lembro-me que, quando occnetam divergências públicas 
entre o Ministro da Saúde, Dr. Adib Jatene, e o Secretário da Ad­
ministração Federal, Professor Luiz Carlos Bresser Pereira, o Pre· 
sidente imediatamente interveio para garantir um esclarecimento 
que refletisse a unidade de pensamento e de vista da soa adminis­
tração. Também no episódio que envolveu o Ministro de Estado 
das Comunicações, Dt. Sérgio Motta, e o Senador eleito - que vai 
tomar assento nesta Casa - o ex-Govemador da Babia. Antônio 
Carlos Magalhães, diante das referências feitas pelo Ministro Sér· 
gio Motta no seu discurso de posse. Sua Excelência intercedeu 
com a maior rapidez e obteve, pelo meDOS, um telefonema daquele 
Ministro ao Senador Antônio Carlos Magalhães, refazendo aquilo 
que poderia ter sido uma crítica inoportuna ao desempenho do ex­
Ministro de Comunicações e ex -Governador do Estado da Bahia, 
Antônio Carlos Magalhães. 

Esperamos, Sr. Presidente, que, dentro dessa sistemãtica pa­
cificadora utiliuda pelo Ministro Sérgio Motta, o ex -Presidente 
José Sarney receba igualmente um telefonema do Presidente Pér­
sio Arida. ainda mais porque fez ele parte do Governo do então 
Presídente José Sarney. 

Um Senador aqui presente teceu uma lúcida consideração 
que, de certa forma, pode justificar a posição do Sr. Pérsio Arida. 
Disse S. Ex~ "o Presidente Pérsia Arida não poderia agredir o Sr. 
Dilson Punam. já desaparecido, porque certamente não teria uma 
defesa tão veemente, tão vigilante e tão atenta, ainda mais porque 
o Sr. Dilson Funaro é uma figura intocável, uma verdadeira legen­
da de dignidade pela forma austera com que conduziu a Pasta 
fazendária". Fui, inclusive. um dos seus subordinados, porque 
havia um vínculo, de certa forma hierárquico~ entre mim. Presi­
dente do Banco do Nordeste, e o então Ministro da Fazenda, 
DUson Funaro. 

O Presidente José Sarney, diante das notícias divulgadas 
pela imprensa, fez questão de se reportar ao problema e não se 
considerar atingido pela critica do Presidente do Banco Central. 
Diz o jornalista Celson Franco: 

O ex -Presidente disse ontem que não se sente 
atingido pelas críticas que o novo Presidente do Banco 
Central, Pérsio Arida, fez ao seu governo. 

Arida, que era diretor do Banco Central em feve. 
reiro de 1986, quando foi lançado pelo então Ministro da 
Fazenda Dilson Funaro, o Plano Cruzado, responsabili. 
zou o Governo de José Sarney pelo fracasso da estabili­
zação da economia, naquela oportunidade. 

O economista disse que o Plano Cruzado fracas­
sou "por incompreensão e falta de coerência do gover­
no", e não por falta de apoio da população. 

O Senador José Sarney (pMDB-AP), cuja atenção 
está toda voltada para a Presidência do Senado" ... - um 
cargo que S .Ex·. disputa com dois ilustres companheiros 
de bancada, Senadores Pedro Simon e !ris Rezende, to­
dos três em condições de se alçar à Presidência da Casa, 
pela qualificação, pela competéncia, pelo brilho, pela 
contribuição que emprestaram até hoje à vida pública 
brasileira - ...• "não quis entrar em polêmica. Apenas 
lembrou que Arida também estava no governo. 

Ele fala do governo, e o governo éramos todos 
nós. ele inclusive" frisou o ex-Presidente da República. 

Ora, Sr. Presidente, mesmo com essas colocações do Presi­
dente José Sarney, que não se considera atingido. ainda mais por­
que o atual Presidente do Banco Central era diretor daquela 
instituição fmanceira no seu Governo, é fundamental que o Or. 
Pérsio Arida refaça suas críticas, porque todos nós fazíamos parte 
daquela imensa legião dos fiscais de Sarney; multidões incomputâ­
veis assim consideravam-se, tanto Pérsio Arida como Mauro 
Benevjdes, e tantos outros populares que assim se identifica­
vam. E preciso, portanto, que se retifique esse episódio, e, real­
mente. ao Senador da República José Sarney, que representa 
nesta Casa o Estado do Amapá. que presidiu a República, que 
tem projeção internacional, sejam transmitidos os esclareci­
mentos indispensáveis. 

Como indeclinável dever de lider de sua bancada, achei de 
ocupar a tribuna para afumar que o Presidente José Sarney está a 
salvo desse tipo de increpação que agora se pretendeu itrogar à sua 
face de cidadão correto, sempre a serviço da Nação brasileira. 

COMPARECEM MAiS OS SRS. SENADORES: 
Alexandre Costa - Beni Veras - Elcio Alvares - Esperidião 

Amin - Gilberto Miranda - HU1tJberto Lucena -Jonas Pinheiro­
José Alves - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Meira Filho 
- Valmir Campelo. 

o SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Sobre a mesa, 
projetos que serão lidos pelo Sr. 10 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 7, DE 1995 

Modifica o Regulamento Administrativo do 
Senado F~eral (Reso\u~o nO 58, de 1972, e suas al­
terações), e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
An, 10 O Serviço de relecomunicações e o Serviço de Ad­

minist:r;tção dás Residências Oficiais do Senado federal, com as 
estruturas previstas nos arts. 91 e 97 do Regulamento Administra­
ti\'o do Senado Federal, passam a ser unidades integrantes e. res­
pectivamente, subordinadas: 

I - à Subsecretaria Técnica de Eletrônica, órgão vinculado à 
Secretaria de Serviços Especiais; e 

TI - à Subsecretaria de Administração de Material e Patri­
mônio, órgão vinculado à Secretaria Administrativa. 

Art. 2° A Seção de Serviços Externos da Diretoria-Geral é 
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. transformada em Selviço de Administração e Passaportes. 
Art. 3° A Suêseção V, da Seção VIl, do Capítulo 11, Titulo 

n. da Resolução n° 58, de 1972, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

SUBSEÇÃO V 

Do Serviço de Administração e Passaportes 

"Art. 101. Ao serviço de Administração e Passa­
portes con:pete receber, controlar e distribuir o material 
e o expediente da Diretoria-Geral; receber a correspon­
dência e os processos administrativos internos e externos 
destinados ao Diretor-Geral; distribuir e controlar as c0-

tas de passogens aéreas dos Senhores Senadores; contro­
lar as cotas de correspondência e encomendas, efetuar o 
despacho e a procuração de documentos, executar todos 
os serviços relativos à obtenção de passaporte para os 
Senhores S~nadores, familiares e funcionários que via­
jem em missão autorizada pela Administração, bem 
como a Obt00çãO das competentes anotações diplomáti­
cas; e executar outras tarefas correlatas que lhes sejam 
detenninadas pelo Diretor-Geral." 

Art. 4° Ao Capítulo I, do Título m, do Regulamento Admi­
nistrativo do Senado Federal é acrescida a seguinte Seção XVI: 

SEÇÃO XVI 

Do Chefe de Gabinete da Diretoria-Geral 

Art. Ao Chefe de Gabinete da Diretoria-Gem!, incumbe di­
rigír, controlar e coordenar as atividades administrativas da Direto­
ria-Geral; supetvisionar e coordenar os trabalbos dos Assessores 
Administrativos da Di",toria-Geral e do Serviço de Administração 
e Passaportes; exercer outras funções que lbe sejam atribuídas pelo 
Diretor-Geral; e desempenhar outras atividades inerentes à função. 

Art. 5° A função comissionada de Assistente Técnico da Di­
retoria-Geral fica transFonnada em função comissionada de Asses­
sor Administrativo da Diretoria -Geral, com as atribuições 
previstas no art. nO 296 do Regulamento Administrativo do Senado 
Fedem!. 

Art. 6° A Seção XXXI, do Capítulo I, do Título m, do Re­
gulamento Administrativo do Senado Federal, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"SEÇÃO XXXI 

Do Assistente do Conselho de Administração 

Art. 308. Ao assistente do Conselho de Adminis­
tração incumbe prestar assistência ao Conselho de Ad­
ministração, executar as atividades de apoio 
administrativo ao órgão, providenciar sobre o expedien­
te; exercer outras funções que lhe sejam atribuídas pelo 
Presidente do órgão e desempenhar outras atividades pe­
culiares à função." 

Art. 7° Aos Técnicos Legislativos, Área de TransJX)rte, lota­
dos como Motoristas no Gabinete da Diretoria-Geral, é atribuída a 
Função Comissionada símbolo FC-02. 

Art. 8° As tabelas de funções comissionadas da Diretoria­
Geral, da Subsecretaria Técnica Eletrônica, da Subsecretaria de 
Administração de Material e Patrimônio e do Conselho de Admi· 
nistração passam a vigorar na fonna do Anexo I desta Resolução. 

Art. 9° A lotação do Gabinete do Diretor-Gem! obedecerá o 

limite estabelecido no Aoexo 11 desta Resolução. 
Art. 10. As funções comissionadas da Diretoria-Geral serão 

preenchidas por servidores efetivos do SeJ:Iado Federal ou dos 6r­
gãos Supervisionados, designados por Ab> do Diretor-Gem!, que 
atendam aos requisitos exigidos para o seu desempenho. 

Art. 11. É a Secretaria Administrativa autorizada a republi­
car o Regulamento Administrativo do Senado Fedem!, com as al­
terações nele introduzidas por Resolução, renumerando os artigos 
e seções modificados. 

Art. 12. Os acréscimos das despesas de pessoal decorrentes 
das modificações efetuadas por esta Resolução correrio à conta 
dos recursos do Orçamento do Senado Fed<,m!. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 14. Revogam..:se as disposições 4~m contrário. 

Justificação 

As modificações no Regulamento AW:ninistrativo do Sena­
do Fedem! introduzidas por esta proposta do> resolução alteram, ba­
sicamente, a estrutura do Gabinete da Diretoria-Geral. Fazem parte 
de um conjunto de medidas destinadas à reestruturação para o 
aperfeiçoamento das atividades dos órgão, da Administração da 
Casa. 

Na sua primeira parte a proposta formaliZA o que na prática 
vem ocorrendo. A transferencia de Serviços subordinados à Dire­
toria-Geral - Telecomunicações e AdminiJ;tração das residências 
Oficiais - para outros órgãos - Subsecretaria Técnica EletIônica e 
Subsecretaria de Administração de Material e Patrimônio, respec­
tivamente - descentraliza esta incumMncia vinculando~a aos órgã­
os cuja natureza da atividade lhes é própria. 

Vem sanar, inclusive, conflito juridico que tem dado susten­
tação a transferência de subordinação, de fato, através de atos ad­
ministrativos de menos força da Comissão Diretora e do 
Diretor-Geral (Atos nOs 47/93 e 12193, respectivamente). 

No que tange ao funcionamento do 6rgão e levando-se em 
conta o rol de incumbências conferidas ao seu titular, a proposta 
oferece eslnIturas a altura das responsabilidades e da sua impor­
tância no contexto da Administração do Senado FederaL 

Destaca-se. como principal modificação, a transformação 
das atribuições dos atuais Assistentes Técnicos da Diretoria~Gera1 
em funções de assessoramento, que não só encontra correspondên­
cia com as competências defInidas no Regulamento Administrati­
vo (art. 296) bem como o grau de complexidade e conhecimento 
inerentes às funções de assessoramento vinculadas a outros órgãos 
de idêntica hierarquia, na Casa, respeitada a natureza das ativida­
des. 

Quanto à Chefia de Gabiuete da Diretoria-Gem!, a comple­
xidade das atribuições e o grau de conhecimento difere e merece 
ser distioguida dos demais da espécie, considerando o elo de liga­
ção que representa entre o Diretor-Geral e os órgãos da Adminis­
tração. Deve-se, portanto, compatibiIizar a função com a 
retribuição. 

E, fm.alm.ente, a proposta altera a situação da tabela de fun­
ções comissionadas da Diretoria-Geral e dos órgãos em foco, por 
remanejamento, como resultado de cSwdo e anãlise técnica pré­
vios as atividades e do fluxo das tarefas necessárias ao apoio do 
seu titular, tendo em mira os aspectos qualitutivos e quantitativos 
das atribuições que lhe estão afetas. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1995. - Humberto Lu­
cena - Chagas Rodrigues - Júlio Campos - Nabor Júnior. 
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ANEXO I 

(art. 8°) 
Alterações das Tabelas de Distribuição de Funções Comissionadas 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

1---~11·.~OO;::'.~OO:;-. ';:;O~lre:-t;-o-r·;-I8-:.G;;-e::-r:-::a'-l --+--'1'1-;:.0:;;0=. OÓ-:C>iretori ã~Gõr-"a;-1 ---I 

1 Chefe de Gabinete r-e-Ul I c.oe 
l-e"....,A-S-si,--s-te-n7te-s...,T"'é.,..c-:n".ic-o-S---~F=:C"'-"0:;;e-l-"e-:A;-s:-:s-:-e7ss::-o~rEisAJ-mlrusi7allvos F-C--0-7-
I--,-.--:--o;--.::-:;-:-;==,---""'-;;;::-+.<===--:;::-r;-::=:-:::----.-----=::~-j 

1 Subchefe de Gabinete FC-Oe 1 SubChefe de Gabinete FC-07 

2 Chefes de Serviço FC-07 1 Chefe de Serviço.. FC-07 

9 Chefes de Seção FC-OS 2 AssistT éc deContrde lnform FC-Oe 

2 Secretários de Gabinete FC-OS 2 Secretanos de-G~;binele- ---FC-OS 

"3 Assis!. de Cont. de Info-r-m-a-ç-=-ã-o--::F"'C,--,,"Q4-:-t-4:-A"-ss-"-iS--:t-. d-;-e--::C'--ont de Informação FC-Q4 

5 Auxiliares <;Ie_Gabinet~ . _ .. . .FC-Q3. 3 Auxiliare~ de_Oab·mele -_-. -.. -_ : _FC,Q3 

2 Motoristas FC-Q 1 2 Motoristas FC·Q2 

4 Contínuos FC-Q1 3 Continuos FC-Q1 

1--'1'1-=. 0"'4'-;. 0~4·.""S;:;'u:-b~s::-e::-c::-r-et:-:a:-:ri;-:a""T;-é;-:c:-:n:7lc7a:---+--:1;-:1~. 04.64:$ ... bsecreiii ria T éc fiicã-
EJetrOnlca EletrOnica 

~1 ""'A-s-sl:-· s':"te-n":"te-=r""écOo:n,;,ic::.o=='----"'F C"""'.0'""'e:-r-:1""A""'s-s""is":"te-n"t-e--:::T éên~co----- - F C -oe 

2 Chefes de Serviço FC-07 3 Chefes de Serviço FC·Q7 

/--:;1"1 "Cc::h":'ef:-:ec::s--=d;-:e'S"e:-:ç-.ão-:------.F=;C"-"0'S+1:;-;e:-C"h:c"e::<f7es=-:;-cdeSeção------- FC-QS 

/--:;1-;:S'"""e--:c-re-:t~án::-· o--,d-e-.G'"""a-:-b.,.-in-e"7te----:=F"'C--:,O::-:S:-1---:1'""'S"'e-c-re""t'"'á-n-o--:d e -G a bme I e - F C -O 5 

"7 Assist, de Cont. de Informação FC-04 

1 Auxiliar de Gabinete FC-Q3 1 Auxiliar de Gabinete FC-03 

11.01.03 - Subsêereí'iíria-·de·--.. ···.. 11.01.03 - Subsecretaria de 
Administração de Material e Administração de Material e 

Património Património 
~~~--:;::-~~~~~--~~-r~~-,.--;~~~~~--~~~ 

3 Chefes de Serviço FC·Q7 4 Chefes de Serviço FC-Q7 

1 Assistente Técnico FC-06 1 Assistente Técnico FC-06 

1 Q Chefes de Seção FC-Q5 13 Chefes de Seção FC-05 

1 Secretário de Gabinete FC-OS 1 Secretário de Gabinete FC-OS 

"1 Assit. de Con\. de Informação FC-04 

6 Aux. de Cont. de Tombamento Fc-6j--' 6 AU)I;, dã'·ecnl (lu Tom~)wnOrllo FC·03 

1 Auxilar de Gabinete FC-03 1 Auxilia'de' GÉiti;;iete ------ . ---FC-03 

10.00.00 - Conselho de Admlnistraçdo- 10.00.00-:ConstÚhO-deAd'l1inisúaça"õ 

1 Encarregado de Secretana Fc~65·· --1ASS7Siente TUCIlIÇQ F C-06 

(0 Resotuçiio n' SI, de 1993· art. 4") 

Sábado 14 737 
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ANEXO 11 

(Art. 9°) 
Alterações do limite de Lotação do Gabinete do Diretor-Geral 

...•.. . 
.' ·.·.··SITUA~O ANTERIOR 

--"'-"._'" 
11.00.00· Diretoria-Gerai 

---~._- .. 
1 Chefe de Gabinete FC-07 

6 Assistentes Técnicos FC-06 

2 Chefes de Serviço FC-07 

1 Subchefe de Gabinete FC-06 

9 Chefes de Seção FC-05 

2 Secretário!> de Gabinete FC-05 

'3 Assist. Téc. de Conto de Int. FC-04 

5 Auxiliares de Gabinete FC-03 

2 Motoristas FC-01 

4 Continuos FC-01 

PARECER 

Da Comissão Diretora, ao Anteprojeto de Re­
solução que "Modifica o Regulamento Administrati­
vo do Senado Federal (Resolução nO 58, de 1972 e 
suas alterações) e dá outras providências" • 

A proposta sob exame, elaborada pelo Diretor-Geral, pre­
tende ref01mular a estrutura administrn.tiva. da Diretoria-GeraJ com 
vistas, principalmente, 'a torná-la menor, mais ágil e mellior apare­
lhada para que possa aquele órgão desmcumbrir-se, com crescente 
eficiência, das suas atribuições que, a cada dia, tornam-se mais vo­
lumosas e mais complexas. 

Com esse objetivo, propõe-se: 

a) a transferência de setores atualmente vinculados à Dire­
toria-Geral para o âmbito de Subsecretarias cujas atividades têm 
afInidade coro as desenvolvidas por eles, representando, esta medi-
da, uma descentralização; . 

b) a ampliação e redefrnição das atribuições dos setores re­
manescentes da Diretoria-Geral; 

c) alteração no número, nas atribuições e no posicionamen-
10 das funções comissionadas. 

De início, ressalte-se estar a proposta em consonância com 
a diretriz do Exmo Sr. Presidente, externada no início da gestão 
desta Comissão, de realizar, por etapas, uma reforma da estrutura 
administrativa desta Casa. 

. 
SITUAGAO ~!OVJ~ 

-_ .. -'-'" ... _'--... 
11.00.00 - Diretoria·C.eral 

l Chefe de Ga·bineiã----· -----
FC-08 

6 Assessores Administrativ'os 
.,'-" --

FC-07 

1 Subchefe de Gabinete FC-07 

1 Chefe de Serviço._ FC-07 

2 AssistTéc.de Contrde Inrõl~m FC-06 

2 Secretários de Gabinete··----.... FC-05 

4 Assis!. de Cont.-de InforrTlac;ão FC-04 
___ o ••• __ "" 

3 Auxiliares de Gabinete FC-03 
-~----""~----""." 

2 Motoristas FC-02 
-

3 Contínuos FC-01 

E a Diretoria-Geral foi o último órgão a propor alterações 
em sua estrutura. 

A matéria foi ápresentada, iniciabl1ente, na reunião da Co­
missão Diretora, realizada a 24 de nov(:mbro próximo passado, 
ocasião em que fomos designados seu Relator. 

Com a fmalidade de melhor examinar a proposta, a envia­
mos à Secretaria Administrativa para sua análise e, também, para 
verificação da sua repercussão flnanceira sobre os recursos orça­
mentários do Senado FedernJ. 

E aquela Secretaria, em conclusão. propôs algumas altera· 
ções DO Anteprojeto que o alteram substancialmente. E, no esttJdo 
da repercussão fmanceira, o acréscimo previsto revelou-se inisório 
em face dos beneficios que a modificação pmposta proporcionará 
ao funcionamento da máquina administrativa do Senado Federal. 

É oportuno, no entanto. destacar algumas, considerações 
feitas pela Secretaria Administrativa, quais sejam: 

"Na sua primeira parte a proposta fonnaliza o que 
na prática vem ocorrendo. A transferência de selViços 
subordinados à Diretoria-Geral - Telecomunicações e 
Admínístração das Residências Oficiais - para QUlrOs ór­
gãos - Subsecretaria Técnica Eletrônica e Subsecretaria 
de Administração de Material e Pacrimônio, respectiva­
mente - descentraliza esta incumbência vinculando-a 
aos órgão, cuja natureza da atividade lhes é própria. 
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Vem sanar, inclusive, conflito juridico que tem dado susten­
tação a transferência de subordinação, de fato, através de atos ad­
ministrativos de menor força da Comissão Diretora e do 
Diretor-Geral (Atos nOs 47/93 e 12193, respectivamente). 

Destaca-se, como principal modificação, a trans­
formação das atribuições dos atuais Assistentes Técni­
cos da Diretoria-Geral em funções de assessoramento 
que não s6 encontra correspondência com as competên­
cias defInidas no Regulamento Administrativo (art. 296) 
bem como com o gra.u de complexidade e conhecimento 
inerentes às funções de assessoramento vinculadas a ou­
tros 6rgãos de idêntica hierarquia, na Casa, respeitada a 
natureza das atividades. 

Quanto à ChefIa de Gabinete da Diretoria-Geral, 
a complexidade das atribuições e o grau de conhecimen­
to diferem e merecem ser distinguidos dos demais da es~ 
pécie, considerando o elo de ligação que representa entre 
o Diretor-Geral e os órgãos da Administração. Deve-se, 
portanto, compabilizar a função com a retribuição." 

Com relação à Chefia de Gabinete, destaque~se, além disso, 
recente decisão desta Casa, efetivada através da Resolução n° 73, 
de 1994, que reposicioDou, na Tabela de Funções Comissionadas, 
os Chefes de Gabinete. com ex.ceção do Chefe de Gabinete da. Di~ 
retoria-Geral. 

Há. ainda. no Anteprojeto, proposta de alteração na Seção 
de Serviço Externos que. desde a sua criação, vem somando, a 
cada dia. mais atribuições, maior e mais diversificado volume de 
serviços, motivo pelo qual pretende~se uma modificação em suas 
estrutura e atribuições. 

Também, ptovoc.a~se uma mudança na posição funcional do 
servidor que atende ao Conselho de Administração. 

Por fIm. remanejam-se, na Tabela de Distribuição, algumas 
funções comissionadas. em decorrência das modificações estrutu­
rais. 

Pelo que foi exposto, e analisando o mérito e a oportunida­
de das medidas propostas, opinamos por sua aprovação, pela Co­
missão Diretora, e conseqüente remessa à deliberação do Plenário 
desta Casa. na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão Diretora, 13 de janeiro de 1995. - Júlio 
Campos. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO W 8, DE 1995 

Altera a denominação de órgãos da estrutura 
administrativa do Senado Federal e dá outras provi­
dências (da Comissão Diretora). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1° A estrutura da Secretaria Legislativa passa a vigorar 
de acordo com as alterações estabelecidas nesta Resolução. 

Art. 2° À Secretariá Legislativa compete, em coordenação 
com a Secretaria~Geral da Mesa, planejar, supervisionar e orientar 
as atividades legislativas do Senado Federal relacionadas aoS ser­
viços das Subsecretarias de Comissões, Taquigrafia e Ata. 

§ 1° São órgãos da Secretaria Legislativa: 

I - Gabinete; 
n - Serviço de Registro e Acompanhamento de 

Proposições; 
III - Serviço de Informação Legislativa; 
IV - Seção de Administração; 
V - Subsecretaria de Comissões; 
VI - Subsecretaria de TaquigrafIa; 
vn - Subsecretaria de Ata. 

Art. 3° Ao Gabinete da Secretaria Legislativa compete pro­
videnciar sobre o expediente, as audiências e a representação do ti­
tular e auxiliar o seu titular no desempenho de suas atividades. 

§ 1° Ao Serviço de Registro e Acompanhamento 
de Proposições compete receber, conferir, classificar, re~ 
gistrar e encaminhar as matérias legislativas. acompa~ 
nhando sua tramitação nos 6rgãos da Secretaria Legisla~ 
tiva; remeter, ao órgão competente, documentos 
devidamente relacionados, após encerrado o seu trâmite 
na Secretaria Legislativa, mantendo atualizado o Siste­
ma de Processamento de Dados e executar outras tarefas 
correlatas. 

§ 2° Ao SelViço de Informação Legislativa com~ 
pete promover o fornecimento de informações e cópias 
dos trabalhos desenvolvidos no âmbito das Subsecreta­
rias de Taquigrafia, Comissões e Ata aos gabinetes par­
lamentares e aos usuários credenciados; coordenar a 
alimentação do Banco de Dados Legislativo e eXecutar 
outras tarefas correlatas. 

§ 3° À Seção de Administração compete proceder 
ao controle interno do pessoal lotado na Secretaria le­
gislativa, manter o controle do material permanente do 
órgão; requisitar e controlar o material de consumo ne­
cessário ao funcionamento do órgão; receber e distribuir 
o expediente do serviço, coordenar seIViços de digitação 
e alimentação do Banco de Dados Administrativo da Se­
cretaria Legislativa e executar outtaS tarefas correlatas. 

Art. 4° À Subsecretaria de Comissões compete planejar, su­
pervisionar e coordenar a execução dos serviços de apoio às Co­
missões Permanentes, Mistas, Especiais e de Inquérito. 

Panigrafo único. São órgãos da Subsecretaria de Comissões: 

I - Gabinete; 
11 - Seção de Administração; 
UI - Serviço de Comissões Permanentes; 
IV - Serviço de Comissões Mistas; 
V - Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito. 

Art. 51'> À Seção de Administração compete receber, contro­
lar e distribuir o material e o expediente da Subsecretaria; organi­
zar a consolidação ·dos dados estatísticos; proceder ao controle 
interno do pessoal <11>. Subsecretaria; fazer publicar as Atas das Co­
missões e enviar à Câmara dos Deputados cópia das Atas das Co­
missões Mistas; encaminhar informações ao Sistema de 
Processamento de Dados, de acordo com os manuais de procedi­
mento pertinentes, e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 6° Ao Serviço de Comissões. Permanentes compete, sob 
orientação superior, receber, processar e distribuir as proposições e 
documentos despachados às Comissões Permanentes; coordenar as 
atividades dos Secretários subordinados~ cOntrolar, no âmbito de 
sua competência, os prazos de tramitação das proposições nas Co­
missões; e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 7° Ao SelViço de Comissões Mistas compete, sob 
orientação superior, receber, processar e distribuir as proposições e 
documentos despachados às Comissões Mistas; coordenar as ativi­
dades dos Secretários subordinados; controlar, no âmbito de sua 
competência, os prazos de tramitação das proposições nas COnUs-
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SÕe$; e executar 0I1lraS tarefas cotTeIatas. 
Art. 8° Ao SelViço de Canisséles Especiais e de Inquérito 

compete, sob orientação superior, receber, processar e distribuir as 
proposições e documentos despachados às Comissões Especiais e 
de Inquérito; coonlenar as alividades dos SecretArios subordina­
dos; controlar, no limbito de sua compeblncia, os prazos de nami­
tação das proposições nas Comissões, e executar ounas tarefas 
""",latas. 

Art. 9" Ao SecretArio de Comisslio compete assistir ao Pre­
sidente e aos demlIis membros da Comissão no desempenho de 
suas stribuições durante as reuniéles; redigir as atas; organizar a 
pauta das reuniéles; manter ablalizados os registros necessArios "" , 
controle de designação de relatores; distribuir, aos titulares e sn-· 
piemos, as pautas dos nabalhos da ComissãO, mediante protocolo 
convencional OU e1.etr6nico; alimentar o sistema de infonnação le-. 
gislaliva com as infonnações relativas ao andamento dos nabalhos 
da Comissão a que estiver secretariando; manter a Diretoria supe­
rior informada das atividades do """iço, e desempellhar oolras ati­
vidades COJreiatas por dete""inação do respectivo Diretor. 

Art. 10. Ao Auxiliat de Secretaria de ComissãO compete 
exeaJtar tarefas de digitação de expedientes, pautas. convocações, 

SlTUAcAO ANTERIOR 

correspond&Icias e Atas das reuniéles; ,wxilia:r os Secretários de 
Comisséles em sn .. atividades e executar oolras tarefas correlatas. 

Art. 11. As funções de Assistentes de Comissão existentes 
até a data da Resolução nO 79. de 1992. ficam transformadas em 
funções de Secretmos de Comisséles, sínlbolo FC-6. 

Art. 12. Ficam extintas as funçôel' comissionadas de Assis­
tente de Comissão, FC-4 

Art. 13. As tabelas de funções comissionadas da Secretaria 
Legislativa e da Subaecretaria de Comisséles passam a vigorar na 
fonna do Anexo I desta Resolução. 

Art. 14. As despesas decorrentes d. execução desta Resolu· 
ção conerão à conta das dotações própri.~ do Senado Federal. 

Art. 15. Esta Resolução enlr.! em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contmio, inclusive 
os arts. 169 e 17', 303 e 303-A, do Rellulamento Admini~vo 
do Senado Federal (Resolução nO 58, de 1972, e suas alternções). 
resguardeodo-se o previsto no art. 637, da Resolução n° 58/72 e no 
Ato da Comissão Diretora n° 16/83. 

SlTUAcAO NOVA 

SECRETARIA LEGlSLAnvA 

I OU-do F(;I I DIIetordl_ Fc;., 

2 Chele de SoMço FC-7 

I 
__ T_ 

~ 4 
__ T_ 

FC<I 

2 _de_ FC-5 2 _de 0._. Fc:-5 

I Chele de SeçIo FC-5 

1 _/arde COnttoIe de ,_ FC-4 5 _de COnttoIe de Infonnaçdo FC-4 

2 AuxlI/arde _ FC-3 2 _".,de_ FC-3 

I ContInuo FC-I I COntinuo FC-I 

TOTAL: • TOTAL: " 
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SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

Diretor de SubseCretaria FC-8 Diretor de Subsea'etaria FC-8 

3 Chefe <le SeNiço FC-7 3 Chefe de Serviço FC-7 

Assistente Técnico FC-8 Assistente técnico FC$ 

3 Chefe de SeçAo FC-S Chefe de SeçAo FC-S 

Secretllrlo de Gabinete FC-S SecretArio de Gabinfrte FC-S 

20 S~~riodeCom~ FC$ 20 SecretaJios de Comlss6es FC$ 

20 Assistente de Comissões FC-4 

8 

20 Auxiliar de ComissOes FC-4 

Auxíliar de Controle de Informaçlo FC-4 Auxiliar de Controle de Inforrnaçlo FC-4 

MecanOgrafo ReviSor FC-3 O Mecanógrafo ReviSOr FC-3 

Auxiliar de Ga'Dine\e FC-3 1 Auxilia!' de GabtnetEt FC-3 

TOTAl: 19 TOTAL:" 

Justlncaclo 

Trata O presente projeto da adequaçlo da Secretaria Legislativa é 
evoluçAo tecnol6gica ora vivida no Senado Federal, através da 
implantaçAo do projeto de modemizaçêo da informaçAo legislativa, melhor 
aparelhando o parlamentar no desenvolvimento do processo legislativo. 
Extinguem-se funções obsoletas na máquina administrativa da Se<:rataria 
informatizada, Criando-se e adequando-se outras às impostas ao 
gerenciamento hOje adotado. 

A reorganizaçAo proposta perm~e a adaptaçAo da estrutura da 
Secretaria às evoluções trazidas pela nova metodologia de tabalhO 
envolvendo todas as éreas subordinadas. 

Hé que se salientar que nesta nova concepçAo de atuaçAo do setor, 
onde se encontra presente a preocupaçAo com qualidade versus 
quantidade, nlo se cria nenhuma funçlO comissionada além das 1* 
exlstentec no /lmb~o da Secretaria Legislativa do Senado Federai. 
Tratou-se apenas de, através de estudos de organizaçAo e métodos, 
adaptar és necessidades atuais o quadro disponlvel previsto pelo 
Regulamento Administrativo da Casa. Ellminam-se superposições de 

, tarefas até entao existentes, garantindo-se maior segurança às atividades 
dos Srs. Parlamentares, sem Criar impacto orçamentério ao Senado 
Federal, conforme detalhado no demonstrativo anexo., ! . 

uL I t·1 
Sala das Sessões, em 13 de janeiro de 1995: 

Humberto Lucena 

Ch~gas Rodrigues 

Jülio Campos 

Nabor Júnior 

Sábado 14 741 
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DEMONSTRATIVO DA REPERCUSSÃO FINANCEIRA 

Janeiro de 1995 

'0_.0 ,,,,,,,.'" .UIVA 

fi/tAL 
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", ;-4 O' - 49Qi3 490,13 
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SUBSECRETARIA DE COMISSOES 
ATUAL PROPOSTA 

FUN AO 51MB aTO UNIT TOTAL aTO UNIT TOTAL 
Diretor Subsecretaria FC-B O, 1605,32 1605,32 O, 1605.32 '60~~ 
Chefe Se(VICo FC-7 03 1188.68 3566.04 03 1188.68 J 566,04 
Assls/en/e Téc:r1ICO FC-6 O' 920,50 920.50 O, 920.50 920,50 
Chefe de Se"'<10 FC·5 03 691.26 O, 691.26 69126 
Secretáno Gabmete FC-S O, 691,26 691.26 O' 691,26 69125 
Secretário de Comissões FC-6 20 920.50 18410,00 20 920.50 18410,00 
ASSistente de Comissões FC-4 20 490,13 9802.60 -
AUXiliar de Cornrssóes FC-4 20 490,13 9802.60 
AUXI!lar de Corltrole de tnformaçao FC-4 O, 490 13 490.13 O, 490.13 490,13 
MecanóQrafo ReVISOr FC-3 08 391A3 313144 
Au)q(rar de Gabinete FÇ-3 O' 39143 39!,43 01 391,43 391,43 
SUB-TOTAL -- 59 39008,72 49 36568,54 
TOTAl., 43397,50 49688.42 

REPERCUSSÃO NA FOUiA DE PAGAMENTO 
R$ 

629092 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 9, DE 1995 

Define e estabelece os direitos que menciona. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° Aos servidores celetistas admitidos pelo Senado Fe­

deral enquanto vigia o art. 9" do Ato 21, de 3 de dezembro de 
1982, da Comissão Diretora do Senado Federal, é reconhecido e 
assegurado o direito de permanência no Quadro de Pessoal previs­
to no Anexo I do Plano de Caneira do Senado Federal. 

Art.. 2° O servidor abrangido pelo artigo anterior passa a in­
tegrar a carreira de Especialização em Atividades Legislativas na 
área de Processo Legislativo. 

Art. 3° A Comissão Diretora estabelecerá os critérios de en­
quadramento dos servidores de que trata esta Resolução. 

Art. 4° Ao sen-ídor que, em decorrência desta Resolução, ti­
ver dimmuída sua remuneração, sem assegurada a diferença, como 
vantagem pessoal nominahnente identificável. que será absorvida, 
progressivamente, pelos reajustes salariais supervenientes. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 9' do Ato 21 de 1982, da Comissão Diretora, demar­
cou regras para a conversão de empregos. compreendidos no Qua­
dro Pessoal CLT, em cargos, incluídos no Quadro Permanente da 
Casa. Dispunha o Ato da seguinte fonna: 

"Art. 'l" Após 2 (dois) anos de efetivo exercício 
de emprego compreendido no Quadro de Pessool CLT, o 
selVidor que não tiver cometido qualquer ato desabona­
dor de sua conduta, de acordo com as prescrições regu-

0.057 

lamentares vigentes, terá o seu emprego automat­
icamente transfonnado em cargo do Quadro Permanen­
te, nos tennos do artigo 4° da lei nO 5.975, de 1973. na 
mesma Referência, Classe e Categoria Funcional em que 
estiver posicionado, mediante Ato do Presidente do Se­
nado, salvo opção em contrário." 

A u-ansfonnação automática preceituada pela nOlma, no en­
tanto. não se efetuou, à época, lesando diversos servidores que ha­
viam adquirido direitos à convocação em cargo de seus 
respectjvos empregos. 

O presente Projeto de Resolução tem comO objetivo asseh>l1-
rar o direito adquirido desses servidores da Casa de integrar, tam­
bém, o Quadro de Servidores do Plano d(~ Carreira de que trata a 
Resohlção nO 42, de 1993, 

Esse reduzido número de servidores foi admitido no Senado 
Federal nos termoS da legislação celetista, com carteira assinada, 
ficando, portanto. sujeitos aos recolhimentos para a Previdência e 
para o FGTS, inintenuptamente, em casos por mais de dez anos. 
Eventualmente, este grupo incorporou direito ao provírnento em 
caráter efetivo, que não pode lhe ser negado simplesmente pelo 
fato de que, àquela época, a mcx:la.lidade de admissão foi a estabe­
lecida na Resolução nO 130/80 e no Ato da Comissão Diretora nO 

12I7B. 
ObselVs-se, 3("1 ensejo, que o Ato 21/82 tencionou promover 

3 consolidação e aperfeiçoamento do quadro de servidores da 
Casa, dispondo em conformidade com as normas constitucionais 
vigentes à época e pertinentes à ooníratação de pessoaL Previu, 
portanto, apenas a. possibilidade de o selvidor optar em sentido 
contrário, recusando a investidl.lra em cargo público_ Em princípio, 
porém, exigia-se ato meramente declaratÓlio do Presidente do Se­
nado, que alestando o preenchimento das condições dispostas no 
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art. ~. transformaria o emprego em cargo público. 
O Ato 46, de 20 de agosto de 1987, da Comissão Diretoza, 

revogou o art. 9°, que vigorou incólume no interregno. do Ato 
21182. 

A omissão do reconhecimento dos direitos conferidos pelo 
Ato 21 subsistiu. sobrevindo a Constituição Federal de 1988. e, 
posterionnente, o Regime Juridico Único, que vedaram a investi­
dura em cargo ou emprego público sem aprovação prévia em con­
curso público, e impuseram a submissão dos seIVidores públicos 
civis da União ao novo regime estatutário. 

Após tais alterações normativas, ainda não se perfez a ade­
quação da administração de pessoal da Casa, restando diversas si­
tuações juridicas subjetivas que reclamam conformação ã nova 
ordem constitucional. Com efeito, o Eg. Tribunal de Contas da 
União, em sessão plenária de 25-5-91, apreciando os Processos nOs 
004.343/91-3 e 004.344191-0, condenou a insubmissão de servido­
res ao Regime Juridico Único, e, aprovando parecer do Procura­
dor-Geral, concluiu que "qualquer despesas com remuneração de 
pessoal não incluído no Reglme Jurídico Único instituído pela Lei 
n° 8.112, de 11-12-90, será impugnada com fulcro nos arts. 37, pa­
rágrafo 2°, 39; 71, inciso m e 74, inciso N, da Constituição Fede­
ral e legislação correlata." 

No mesmo sentido, inadmitindo a subsistência concomitan­
te de distintos regimes juridicos para servidores da União, a Secre­
taria de Administração Federal editou a Orientação Normativa n° 
37, que incluiu os antigos ~mpregados públicos no âmbito de apli­
cação do Regime Juridico Unico e reza: 

"O disposto no art. 243 da Lei n° 8.112. de 1990, 
abrange os servidores contratados por prazo indetermi­
nado independentemente da tabela a que pertenceIIL" 

Apesar da necessidade im~tiva de se submeterem todos 
os servidores ao Regime Juridico Único. perdura a exclusão de 
servidores da regência da Lei n° 8.112190. Tal situação tanto mais 
se agrava na hipótese dos servidores cujos empregos deveriam ter 
sido \J:anllformados em cargos do Quadro Permanente, por força 
do referido Ato 21/82. Tais pessoas ocupam empregos públicos, 
sob regime celetista, com vulneração do ireito à ocupação de car­
go que llies conferem a Constituição e o Ato 21/82. 

Em socorro à situação destes servidores, e em prol da ade­
quação do regime de pessoal aos ditames da Constiruição, propãe­
se a investiduia dos servidores abrangidos pelo art. 9° do Ato 
21182, em cargo público de provimento efetivo. Dessa forma, se­
rão subtraídos do regime trabalhista, incompatível com a Consti­
tuição, e submetidos ao Regime Juridico Único, na fonna a que 
têm direito adquirido com base no Ato da Comissão Diretora. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1995. - Aureo Mello­
Coutinho Jorge - Meira Filho - César Dias - Ronaldo Aragão 
- Alexlll1dre Costa - Alfredo Campos. 

LEGlsu.ÇÃO errADA 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N"21, DE 1982 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais e regulamentares, considerando exposição 
do Senhor Diretor-Geral, com o parecer favorável do Senhor Con­
sultor-Geral, à vista do estabelecido no art. 4° da Lei n° 5.975, de 
1973, e no art. 3° de Ato nO 26, de 1979, da Comissão Diretoza, re­
solve: 

Art. 9° Após (dois) anos de efetivo exercício de emprego 
compreendido no Quadro de Pessoal CL. T. o setVidor que não tiver 

cometido qualquer ato desaoonador de sua conduta, de acordo 
com as prescrições regulamentares vigentes, terá o seu emprego 
automaticamente transformado em cargo do Quadro Pennanente 
nos tennos do art. 4° da Lei nO 5.975, de 1973, na mesma Referên­
cia, Classe e Categoria Funcional em que estiver posicionado. me­
diante Ato do Presidente do Senado, salvo opção em contrário. 

RESOLUÇÃO N° 42, DE 1993 

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos servido­
res do Senado Federal, e dá outras providências. 

REOWÇÃO N° 130, DE 1980 

Cria empregos de Assessor Técnico, aprova 
critérios para a sua admissão e dá outras providên­
cias. 

LEI N° 5. 975, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1973 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos 
Grupo~ Outras Atividades de Nível Superior e Arte­
sanato, do Quadro Permanente do Senado Federal, e 
dá outras providências. 

Art. 4° À medida que forem sendo implantados os Grupos à 
que se refere esta Lei nO 5.645, de 10 de dezembro de 1970, serão 
extintos os empregos regidos pela legislação trabalhista a que se­
jam inerentes tais atividades. mediante supressão. quando vaga­
rem, ou transfonnação em cargos integrantes dos referidos 
Grupos, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Poder Exe­
cutivo. 

Aro DA COMISSÃO DIRETORA N" 12, DE 1978 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais. resolve: 

Art. I ° Ao Senador cabe indicar pessoa de sua confiança 
para exercer a Função de Secretário Parlamentar de seu "Gabinete, 
a ser contratado pelo regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Tl1lbalho e do FGTS. 

Art. 2° Ao Secretário Parlamentar incumbe executar as tare­
fas de apoio administrativo ao titular do Gabinete, preparar e ex pe­
dir sua correspondência, atender as partes que solicitam audiência, 
executa trabalhos datilográficos, realizar pesquisas, acompanhar 
junto às repartições públicas assuntos de interesse do Parlamentar 
e desempenhar outras atividades peculiares à função. 

Art. 3° Pelo exercício das funções de Secretário Parlamentar 
de Gabinete fica estabelecido o salário mensal de Ct.$9.000.00 
(nove mil cruzeiros), sujeito o contratado ao regime de 40 (quaren­
ta) horas semanais de trabalho, sendo de 8 (oito) horas a jornada 
diária, permitida a prestação de, no m.áximo 60 (sessenta) horas, 
extras por mês, devendo a freqüência ser atestada, qtJinzenalmen­
te, pelo titular do Gabinete. 

Art. 4° É vedado o exercício das funções de Secretário Par­
lamentar d'. Gabinete por servidor integrante dos Quadros de Pes­
soal do Sena 10 Federal. 

Art.5 A dispensa do ocupante da função de Secretário Par-
lamentar de ( :abinete será feita pelo Diretor-Geral quando: 

I - sol. "tada pelo ocupante da funçã0; 
TI - SOl citada pelo titular do Gabinc'~; 
UI - o :upante da função incidir em falta grave. 
§ 1 () Ni se readmitirá ex -ocupante da função de Secretário 

Parlamen,. . ~ Gabinete dispensado por fal\a grave. 
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§ 2° O ocupante da função de Secretário Parlamentar de Ga­
binete será dispensado ao fInal da legislatura se o parlamentar que 
o indicou não houver sido reeleito. salvo se mantida a indicação de 
seu nome por qualquer dos novos Senadores. 

Art. 6° Os atuais ocupantes das funções de Secretário de 
Gabinete FG-2 poderão ser aproveitados como Secretário Parla­
mentar de Gabinete, na forma deste Ato, com efeitos ftnanceiros a 
partir de oublbro do corrente ano. 

Art. 7" Na hipótese de o Senador indicar ocupante para a 
função de Secretário Parlamentar de Gabinete a que se refere este 
Ato. não será preenchida a função regnlamentar de Secretário de 
Gabinete FG-2. 

Art. 8° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretom, 17 de ootubro de 1978. - Petrô­

»10 Portella, Presidente - José Lindoso. 10 Vice-Presidente -
Mendes Canale, 10 Secretário _ Mauro Benevides. 2° Secretário 
- Henrique de La Rocque, 3° Secretário. 

A TO DA COMISSÃO DIRETORA 
N" 46, DE 1987 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua 
competência re.simental. resolve: 

Art. 1 ° E revogado o art. 9 do Ato n° 21, de 1082, da Co-
missão Diretora. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. . 
Sala da Comissão Diretora, 20 de agosto de 1987. - Hum-

berto Lucena - Jutahy Magalhães - Dirceu Carneiro - AluíDO 
Bezerra. 

TRffiUNALDECONTAS DA uNIÃo 
Anexo XX da Ata n' ~1, de 22.·5-1991 
(Sessão Ordinária do Plenário) 

REPRESENTAÇAo 

(Sobre aplicação da Lei nO 8.112/90) 
- Relator, Ministro Homero dos· Santos Processos nOs 

004.343/91-3 e 004344/91-0 
Signatários: Mignel de Sou"" Carneiro e outros 
~epr. do Ministério Público: Dr.Laerte José Marinho 
Orgão de instrução: I' Inspetoria-GemI de Controle Externo 

Representação formulada pelos signatários, "em que ~eDlln­
ciam irregnlaridades que entendem teriam sido praticadas pelo Se­
nado Federal na aplicação do regime juridico dos servidores civis 
da União, instituído pela Lei n°·8.112, de 11-12-90, do qual fica­
mui excluídos, apesar de virem prestando serviços àquela Casa do 
Le,Wslativo". 

Processo oriundo da Sessão Sigilosa do Plenário, de 21 de 
maio corrente. 

Decisão 

O Tribunal Pleno, ao acolher as conclusões do Relator, Mi­
nistro Homero dos Santos (fls. 129 a 131 do processo), resolveu, 
ante as razões expostas: 

10) não conhecer dos expedientes subscritos pelos interessa-
dos: 

". 
2°) mandar transmitir aos peticionários e ao Exmo Sr. Presi-

dente, do Congresso Nacional o inteiro teor do parecer do Repre­
sentanre do Ministério Público, aditando-o com o Voto ora 
aprovado; 

3") detenninar o arquivamento cJm; presentes autos na Inspe­
toria competente. para os fIns propostos pelo Procumdor-Geml, 
em substituição, Or. Laerte José Marinho; 

4°) determinar, ainda, que se publique a presente Decisã.o na 
próxima Ata do TribonaI Pleno. 

, CONSTIfUIÇÃO DA 
REPVBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 37. A administmção pública direta, indireta OU funda­
cional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Fedem! e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, mornlidade, publicidade e, também. ao seguinte: 

§ 2° A não observância do dispo!.to nos incisos 11 e m im­
plicará a nulidade do ato e a puníção da autoridade responsável, 
nos termos da lei 

Art. 1° A União, os Estados. o Distrito Federal e os Muni­
cípios instituiriío, no âmbito de sua competência. regime jurídico 
único e planos de carreira para os servidores da administração pú­
blica direta, das autarquias e das fundaçôes públicas. 

§ 3° A lei assegurnrá, aos servidores direta. isonomia de 
vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do 
mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legisla­
tivo e Judiciário, ressalvadas as vantage:ns de caráter individual e 
as relativas à natureza. ou ao local de trabalho. 

§ 2° Aplica~se a esses servidores o disposto no art. 70, IV. 
VI vn, VIII, IX, XII, xm, XV, XVI. XVII. xvnI. XX, XXII. 
XXIII e XXX. 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional. 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União. ao 
qual compete: . 

TIl - ap:r:ec~, para fms de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as funções instituídas e mantidas pelo Poder Pú­
blico, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em c0-

missão, bem como a das concessões de aposentadorias. reformas e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal ~9 .ato concessqno; 

Art. 74.· Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada. sistema de controle intemo com a 
fInalidade de: 

N - apoiar o controle externo no exercício de. sua missão 
institucional. 

§ 1° Os responsáveis pelo controle interno. ao tomarem c0-

nhecimento de qualquer irregnlaridade oU ilegalidade, dela daIio 
ciência do Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabili­
dade solidária. 

§ 2° Qualquer cidadão, partido poHtico, associação ou sindi­
cato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularida­
des ou ilegalidades pernnte o Tribunal de> Contas da União. 
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o SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)- Os projetos serão 
publicados e, em seguida. ficarão sobre a mesa durante cinco ses­
sões ordinárias, a flIIl de receberem emendas, nos tennos do art. 
401. § 1° do Regimento Interno. Findo esse prazo, serão despacha­
dos às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - O Senhor Presi­
deJ;lte da República editou a Medida Provisória nO 825, de 10 de 
janeiro de 1995. que autoriza a utilização de reeu",,,,, do Fundo da 
Marinha Mercante - FMM. em favor da Companhia de Navegação 
do Lordo Brasileiro - LLOYDBRÁS. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e DOS tennos 
dos §§ 4' e 5' do art. 2' da Resolução n' 1I89-CN. fica assim cons­
tituída a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a maté­
ria: 

Titulares 

1 Fernando Bezerra 
2.Ronan Tito 

3.0dacir Soares 

SENADORES 

Suplentes 

PPR 

l.Gilberto Miranda 
2José Fogaça 

3Júlio Campos 

4.Louremberg Nunes Rocha 4.Esperidião Amin 
PSDB 

5Joaquim Beato 5.Eva Blay 
PDT 

6.Maguo Bacelar 6.Nelson Wedekin 
PP 

7 Jrapuan Costa Júnior 7.Nelson Carneiro 

DEpUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO 

1 José Santana de Vasconcellos l.Arolde de Oliveira 
PMllli 

2José Augusto CuIVO 2.Geddel Vieira Lima. 
PPR 

3.simão Sessim 3.Francisco Dornelles. 
PSDB 

4.Koyu Iha 4Lézio Sathl« 
PP 

5JoãoMaia 5.Delcino Tavares. 
PDT 

61..uiz Salomão 6.Paulo Ramos. 
PL 

7José Egydio 7.Robson Tuma 

De acordo com a Resolução nO I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o.seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 13-1-95 - designação da comissão mista. 
Dia 16-1-95 - instalação da comissão mista. 
Até 16-1-95 - praro para recebimento de emendas. Praro 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 25-1-95 - prazo fInal da cODÚssão mista. 
Até 9-2-95 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n' 826. de 10 de ja­
neiro de 1995. que altera o art. 4°, eaput, da Lei nO 8.427, de 27 de 
maio de 1992. que dispõe sobre a concessão de subvenção econô­
mica nas operações de crédito rural. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos tennos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1I89-CN, fica assim cons-

uwída 'a: cOmissão mistâ i:iicumbida de emitir pareCer sobre a maté­
ria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

l.Mansueto de Lav.or l.Ronaldo Aragão 
2.Ruy Bacelar. 2.Coutinho Jmge 

m.. 
3.Alexandre Costa 3.Carlos Patrocínio 

ffR 
4.Hydekel Freitas 4.Esperidião Amin 

PSDB 
5JooéRicha 5.Teotônio Vilela Filho 

PTB 
6Jonas Pinheiro 6.Marluce Pinto 

PT 
7.Edoardo Suplicy 7. 

DEpUTADOS 

Titulares Suplentes 
.m..ocQ 

l.Abelardo Lupion l.Adauto Pereira 
PMDB 

2.ValdirColatto 2Jvo Mainardi 
PPR 

3.Hugo Biehl 3.Carlos Azambuja 
PSDB 

4.Wilson Moreira 4.Laerte Bastoo 
ef 

5.Wagner do Nascimento 5.Augustinbo Freitas 
IDI 

6.Giovanni Queiroz. 6.Luiz Salomão 
.es.a 

7.Uldurico Pinto 7.Ricardo Moraes 

De acordo com a Resolução n' I. de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 13-1-95 - designação da comissão DÚsta. 
Dia 16-1-95 - instalação da comissão uústa. 
Até 16-1-95 - praw para recebimento de emendas. Praro 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 25-1-95 - prazo fmal da comissão DÚsta. 
Até 9-2-95 - praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n' 827. de 10 de ja­
neiro de 1995, que dispõe sobre a aplicação dos direitos previstos 
no Acoroo Antidumping~e no Acordo de Subsídios e Direitos 
Compensatórios. e dá outras providêncías. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos dos 
§§ 4' e 5' do art. 2' da Resolução n' 1/89-CN. fica assim constituída a 
CODÚssão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

I.Gilberto Miranda 
2.Ronan Tito 

3JOOo Rocha 

4.Carlos De'carli 

SENADORES 

Suplentes 

l.Ruy Bacelar 
2.Coutinho Jorge 

3.0dacir Soares 

4Jarbas Passarinho 
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S.Beni Veras 

6Francisco RoUen:: berg 

7 Aureo Mello 

Titulares 

l.Rubem Medina 

2.Gennano Rigotto 

3.Roberto Campos 

4Jackson Pereira 

S.Mário Chennont 

6Luiz Salomão 

7 Aldo Rebelo 

5.Dirceu Carneiro 
PMN 

6. 

7.Ney Maranhão 

DEPUTADOS 

Suplentes 
B1,OCO 

1.0sório Adriano 
PMDB 

2.0swaldo Stecca 

3.Pratini de Mornes 
PSDB 

4.Saol0 Coelho 

5.Costa Ferreira 

6.Paulo Ramos 

7 Sérgio Miranda 

Sérgio MirandaDe acordo com a Resolução n' 1, de 1989· 
CN. fica estabelecido o seguinte calendário para a tramitação da 
matéria: 

Dia 13,1-95 - designação da comissão mista. 
Dia 16-1-95 - instalação da comissão mista. 
Até 16·1·95 - praw para recebimento de emendas. Praw 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 25-1-95 - prazo fmal da comissão mista. 
Até 9-2-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória nO 828, de 10 de ja­
neiro de 1995, que ftxa critérios para a progressiva unificação das 
tabelas de vencintentos dos seIVidores ciVis. altera o anexo fi da 
Lei n' 8.237, de 30 de setembro de 1991, para implementação da 
isonomia a que se refere o § lOdo art. 39 da Constituição, e dá ou­
tras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos tennos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89~CN, fica assim consti­
tuída a romissão mista inamlbida de emitir parecer sobre a matéria:' 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

l.Ronan Tito l.Coutiobo Jorge 
2.Gilberto Miranda 2.Ruy Bacelar 

PFL 
3Júlio Campos 3 Alexandre Costa 

PPR 
4.Hydekel Freitas 4Lucídio Portella 

PSDB 
oS.Dirceu Carneiro 5Eva Blay 

l'DI 
6.Magno Bacelar 6.Nelson Wedekin 

PP 
7 lrapuan Costa Júnior 7.Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
B1,QCQ 

1 Jairo Carneiro I.Sérgio Barcellos 

2MeIVal Pimenta 

3.Eraldo Trindade 

4Japes Ribeiro 
5.Raul Belém 

6Amaury Müller 

PMDB 

PPR 

PDT 

PSD 

z.zaire Rezende. 

3.Leornar QuintaniJha 

4.Djenal GonçalvesIT 
5.Benedito Domingos 

6.Carlos Alberto Campista 

7.Paulo de Almeida 7 Edi Silipnrndi 
De acordo com a Resolução n' I, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 13-1-95 - designaçãO da comissão mista. 
Dia 16-1-95 - instalação da comis.,ão mista. 
Até 16-1-95 - praw para recebimento de emendas. Prazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 25-1-95 - prazo fmal da comissão mista. 
Até 9-2-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - A Presidência 

dispensa, na presente seSsão, o periodo destinado à Ordem do Dia, 
nos tennos do art. 174 do Regimento Inte:mo. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Nada mais ha­
vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária de segunda-feira a. seguinte 

ORDEMDODlA 
-1-'-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVO N' 48, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos temlOS do art. 375, Vill, 

do Regimento Intemo) 

Votaçã;o;~:r;n turp.o:único1 do Projeto de Decreto Legislativo 
'nO 48, de 1993 (n' 264'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
. o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade dO' Rio'de Janeiro, Esrado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

'~itl pronunciamento: favorável ao projeto; ..' 
. _2° pronimciaroento: pela regulruidade dos· atos e procedi-

mentos coneem~nt~s à propo~ição. . . 
-2- . 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 
(lncluído em Ordem do Dia nos teImas do art. 375, vm, 

do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 49, de 1993 (n~ 273/93, na Câmara dos Deputados), que apllJva 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda. para explorar 
sezviço de ~diodifusãq s~nora em .freqü(En~ia modu.lada,na cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande d0 Sul, tendo 

PareCeres,. proferidos em Plenário, em substituição ã Comis­
são de Educáção. 

_10 pronunàamento: Rela·tOr. Senador Amir Lando. favo-
rável ao projeto; . 

_20 pronundamento: Relator: Senador Ney Maranhão, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do íut. 375, 
vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de 'Decreto Legislativo 
n' 50, de 1993 (n' 277/93, na Câmara dos Deputados), que apllJva 
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-o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de C0-
municação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Borrnz6polis, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorãve1, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo. em substituição à Comissão de Educação. 

-+-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do art. 375, vm, 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno 6nico, do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 52, de 1993 (n° 246'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rãdio Grande Lago 
Lida. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Santa Helena, Estado do Paranâ, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário. em substibJi­
ção à Comissão de Educação: 

_1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
_2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do art. 375, vm. 
do Regimento Interno) 

Votação. em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 55, de 1993 (nO 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimen­
tos Ltda. para explorar seIViço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do art. 375, vm, 

do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 7, de 1994 (nO 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Culrura de Timbó Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Ple[lmo, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 9, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do art. 375, vm, 

do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 9, de 1994 (nO 301193, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda. 
para explorar seIViço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na cidade de SantaIém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° lO, DE 1994 

(Indll.ldo em Ordem do Dia nos termos do art. 315, vm, 
do Regimento Interno) 

Votação, em bJmo único. do Projeto de Decreto Legislativo 
nO lO, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o 3.!o que outorga. pernrissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 

executar serviço de radiodifusão sonora L:fi freqüência mooulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Sul. tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em t'lenario, em substio.ü­
ção à Comissão de Educação. 

_1° pronunciamento: Relator: Senador João França. favo­
rável ao projeto; 

_2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e proceeFmentos concernentes à proposi­
ção. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 

(fucluído em Ordem do Dia nos termos do ar!. 375, 
VIII, do Regimento Intemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n° li, de 1994 (nO 265/93, na Câmara dos Deputadosl, que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio 
Verdes Mares, para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro. em substituição à Comissão de Educação. 

-til-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375. 
vm do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n° 12, de 1994 (nO 319/93, na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cru­
zeiro do Sul para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Sorocaba. Estado de São 
Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

_l° pronunciamento: favorável ao projeto; 
_2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi­

mentos concernentes à proposição. 

-11-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do art. 375, VIII, 
do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
nQ 18, de 1994 (na 252'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia uda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educa­
ção. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do art. 375, 
vm, do Reg!mento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto l~gislativo 
n° 19, de 1994 (n° 254193, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Anãpolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comisc;ão de Educação. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do ar!. 375, 

vm, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 23, de 1994 (n' 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Montanhês de 
Botelhos Ltda.- para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 24, DE 1994 

(Em regiree de urgência., nos termos do art. 375, vm, 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga perntissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale do Sapucaí para exerutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqiiência modulada. com fms exclusivamente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do ar!. 375, VllI, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 62, de 1993 (n' 268/93, na Câmara dos Deputados), que, 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Lida., para explorar serviço 'de radiodifusão sonora em ' 
onda média na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. (De. ' 
pendendo de parecer da Comissão de Educação) 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 64, DE 1993, 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 64, de 1993 (nO 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Emissora Paranaense S/A para explorar serviço de radiodifuSão de 
sons e imagens (televisão), na cidade de Londrina. Estado de Para~ , 
ná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-17-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 69, DE 1993 

• .- (Incluído em Ordem do Diá. nos termOs ' 

do ar!. 375, VIlL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati· 
vo n° 69, de 1993 (nO 313/93, na Câmara dos Deputadas), que 
aprova o ato que outorga pennissão à Rádio Mariana Ltda. para 
explOIllf serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 

-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia.. nos termos 
do ar!. 375, VIlL do Regimento Interno) 

Discussão. em tumo único. do Projeto de Decreto legislati­
vo n' 8, de 1994 (n' 303/93, na Câmara dos Deputados), que apro-

va o ato que renova: a permissão outorgada à Rádio Cultura"l.'le 
Paulo Afonso Ltda .• para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na Cídade de Paulo Afonso, Es­
tado da Babia (Dependendo de Parecer da Comissão de 
Educação) 

-19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 20, DE 1993 

H (Incluído em Ordem do Dia nos teID10S 
do ar!. 375, VIlL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 20, de 1994 (n° 266/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a pennissão da Rede Nova Terra de 
Radiodifusão Ltda., atualmente denon:tinada Rede Finix de. Co­
municação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais, 
Estado do Paraná. (Dependendo de Parecer da Comissão de 
Educação) 

-20-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do ar!. 375, V1IL do Regimento Interno) 

. Discussão. em tm:no ,único, do Projeto de Decreto Legis1a~ 
tivo nO 21, de 1994 (nO 292/93, na Câlnara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a pennis~,ão da FM Rádio Inde­
penderite de'Arcovertle Ltda., para explorar 'serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modiJlaoa na Cidade de> Arcoverde, 
Estado de Pernambuco. (Dependendo de Parecer da Comissão 
de Educação)' ' 

-2 .. ..: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nó 26, DE 1994 

(Incluído em Oidémdó Dia', nOS tetmo; do ~rt. :i75, vm, 
. ' Parágrafo únicó1 do Regimento Interno) 

Discussão, eni turno único, do Ptojeto' de' Decreto Le­
gislativo'no'26, 'de 1994' (nO'344193, na' Câmara dós Deputa­
dos), que' àprova' 9 ato que outorga pemissão à Rádio 
Campos Dourados fM Lrda., para e}:ploràr sçrviço de radJo~ 
difusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Me­
dianeira. Estado do Parànâ. (Depfindendó de parecer da 
Comissão de E~u,caçã~): : : ,',' .. " 

-22- " 
PROJETO DE DEéRETÓ 'LEGISLATIVO N° 39, DE 1994 

(inclUído em Ordem do Dià nos t~ID10S ' 
do ar!. 375, V1ILdo Réiimento futemo) 

Di~cusSão~ em .turno único, do ProJet~ de Decreto Legislati. 
vo nO 39, de 1994. (n° 296/93, na Cârnara dos Peputados). que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serra Negra EM 
Ltda.. para explorar serviço de iaaiOdifusão sonora em freqüência 
modulada ~ Cidade de AÍterosa', 'EstadO 'de'Mina~ 'ckrais. (De­
pendendo de parecer da o,mi,São cie td~';'Çjiô), 

, .",i~': '., 
PROJETO DE DECRETO LEGISLAWQ N' 45, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em tumo "Único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 45, de 1994 (nO 222/92, ~ Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Ortográfico da I,.íngua Portuguesa, assinado em 
Lisboa, em de dezembro de 1990, tendo . 

Parecer favorável, proferidO em Plenário. Relator: Senador 
Josaphat Marinho, em substituiçãO ã Comissão de'Relaçôes Exte-
riores e Defesa NacionaL .. 
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-24-
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DELE! 00 SENAOO N" 179, DE 1990 
(Em regime de urgência, nos lemos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno 6nico, do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n' 179, de 1990 (n' 202191, naquda 
Casa), de autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, 
que dispõe sobre o regime de prestação de serviços públicos 
pda iniciativa privada, previsto no ar!. 175 da Constituição, e 
regula a concessão de obra pública, tendo 

- Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador José Fo­
gaça. em substituição às Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e de Assuntos Econômicos, favorável ao Substitutivo 
da CAmata, com requerimenw. que apresenta. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Serviços de In­
fra-Estrutura) 

-25-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 117, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos teIlDOS 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
117, de 1994 (n' 4.151/93, na Casa de origem), que altera disposi­
tivos do Decreto-Lei n'227, de 28 de fevereiro de 1967. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos 50- . 
ciais e de ServIços de Inl'ra-Estrutura) . . . 

26-
PROJETO DE LEI 00 SENAOO N" 90, DE 1994-

COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência. nos termos 

do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
90, de 1994-Complementar, de autoria do Senador Ney Maranhão, 
que acrescenta dispositivo ao Código Eleitora1, a f!Dl de pennitir a 
ação rescisória em casos de inelegibilidade. (Dependendo. de Pare- . 
cer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-27-
OFÍCIO N' S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos lel"'0s 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio n' S/12, de 1994, de 1994, do Senhor Presidente 
do Banco Central, encaminhando ao Senado Federal s~licitação 
do Governo do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de 
emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo 
- LFIP, destinadas à liquidação de precat6rios judiciais. (Depend­
endo de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-28-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 122, DE i993 

, (Em regiIIÍe de urgência nos termos 
do art. 336, C, do RegÍmento Iolemo) 

(framitando em conjunto com 
o Projeto de Resolução n' 94, de 1994) 

Discussão, em turno único; do Projeto de Resolução n' 122, 
de 1993, de autoria do Senador Matro Maciel, que cria a Comis­
são de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de Pareceres das Co­
missões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretoria) 

-29-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 94, DE 1994 

(Em regime de urgência 11<)S termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno) 

(framitando em conjunto Com 
o Projeto de Resolução n' 122, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nO 94, 
de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o Regi­
mento Interno do Senado Federal. transfmmando a Comissão de 
Educação em Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. (De­
pendendo de Parecer das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e Diretora) 

-30-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 151, DE 1992 

(IncIuido e Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
151, de 1992 (n' 1.002, na Casa de origem) que dispõe sobre a ex­
tinção da contribuição sindical a que se referem os arts. 578 a 591 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943 e dá outras providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas nOs 1 e 2, que apre-
senta, em substituição à Comissão de Assuntos Sodais. . 

(Dependendo de parecer sobre a emenda n° 3, de Plenma) 

-31-

PROJETO DELE! 00 SENAOO N'232, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos leIIDos do art. 254, 
Parágrafo único, do Regimento Iolemo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
232, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalliães, que autori­
za' o Poder Executivo a defri:rir as. terras indispensáveis à preserva~ , 
çãO ambiental, integrantes dos bens da União e dos Estados, :pa 
fmina dO art. 23, VI e VII, combinado com o art. 24, VL da Cons­
tituição Federal, tendo 

Parecer contrário, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ronan Tito, em substituição ã Comissão de Assuntos Sociais. 

-32-

PROJETO DE LEI 00 SENAOO N' 11. DE 1994-
COMPLEMENf AR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
lI, de 1994-Cbmplementar, de autoria do Senador Marro Maciel. 
que.diSpõe sobre fontes de recursos do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, e dá outras providências, tendo 

Parecer sob n' 227, de 1994 da Comissão de 
. ,- Assuntos Econômicos, favOIável ao Projeto Com emen­

das 1 e 2-CAE, que apresenta. 

-33-

PROJETO DE LEI 00 SENAOO N'73, DE 1991 

(Inc1qído em Orde.m do Dia DOS termos 
do art. 172, I, do Regimento Iotemo) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre 
isenção do imposto de renda para bolsas de estudos de médicos re­
sidentes e remuneração de esbldantes em estágio para complemen­
tação de estudos universitários. (Dependendo de parecer ,da 
Comissão de Assuntos Econômicos) 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Está encerrada a 
sessão. 

(LevanJaMse a sessão às 11 hlOmin.) 
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Sala nO 09 _ Ala Sen. Ale.xam.re Costa 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(21 Titulares r= 27 Suplentes) 
Presidente; João Roeml 

Vi~-Presjdente: Gilberto Miranda 

Tllu1area: Suplente!! 

PMDB 

Ronan líto MG-~38139/40 Mauro 8etrvides CE-319419S 
Garibaldi A. Filho RN-4382J92 JC6é~a RS-3077178 
Ruy lJacclar BA-3161162 F1aviano Melo AC-3493194 
RonaldQ Ara~ RR-40521S3 Cid S. de: Carvalho CE-3jS8I59 
AJhe<lo Campoo RO-3054'6S'66 Couti.nlJ.(JJ~ PA-3J$l4393 
Mmrueto de Lava' PE-3182183/84 PcdroSí(1);)n RS-3210'32 
Aluizio Bezeml AC-31SWS9 Divaldo S1lrU8gy AL-318S186 
Gilberto Miranda AM-3104105 loão caJln:ln ES-31S4156 
Jaeques Silva 00-3148/50 Wilson Martins MS-3114l1S 

PFL 
CarIO$ patrocínio TO-"'58/68 Dario Pereim RN-300IV99 
Raimundo Lim PB-3Z>102 Odl1CicSoares RO-l11&'19 
Airtca Oliveirn AP-3191192193 Hugo Nspoleio PI-3C8S'87 
Jôr:i.ce Tristio ES-3131132 Jos.aphat Marinho BA-3173175 
Jo1oRocha MA-«l71172 MSlÇoMa;iel PE-3197/98 



Fernando H Cardoso 
José Richa 
MãrioCovas 

Affonso Camargo 
Espiridi~ Amin 
Mcisés Alrio 

Irapuan CO$ta Júnior 
MeimFilho 

Magno Ba!elar 
Dan::yRibei.ro 

Jonas Pinheiro 

Ney Maranhão 

Eduardo Suplicy 

SP-311118 
PR-3161'64 
SP-31nt73 

PR-3~2163 
SC-4'l)6'07 
TO-313&37 

00-3089/90 
DF-32221OS 

MA-3074/75 
RJ-4229130 

AP-32r.xi1Cfl 

PE-310l/02 

PSDB 

Reginaldo Duarte 
Dirceu Carrdro 
Jutahy Magalhães 

PPR 
Hydekd Freitas 
l...()urenberg N. Rocha 
Jarbas Passarinho 

PP 
Nelson Carneiro 

PDT 

Ulvoisier Maia 
Vago 

PTB 

José Eduardo 

PRN 

AureoMello 

PSB/PT/PMN 

3213115116 José Paulo Bisol 

Secretárlo: Diroeu Vieira Mõ Filho 
Ramals: 311-3516/460S/4683 
Retmlões: Terças-feiras, às 10 horas 

CE-3242/43 
SC-3179/80 
BA-3171172 

RJ-3082183 
MT-3035136 
PA-30221Z4 

RJ-32C9110 

RN-3239/«> 

PR-«>59!ffi 

AM-3091192 

3224/25 

Local: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa _ Rama1 
4344 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL _ CRE 

TitulAres 

Ronan Tito 
Alfredo c.mpo. 
Gemam Camata 
Divaldo Suruagy 
l0ã0Calmcn 
Ruy Ba~lar 

Alexandre Costa 
Loorival Baptista 
Hugo Napoleão 

Dirceu Guneiro 
José Richa 

Hydekel Freitas 
Jarbas. Passarinho 

(19 Titulares e 19 Suplentes) 
Presidente: Alfredo Campos 

Vice-Presidente: Hydekel Freitas 

MG-3039140 
MG-3231/3S 
ES-3203/04 
AL-3185186 
ES-31541S5 
BA-316IY61 

MA-3069/70 
SE-30Z7/28 
PI-3~5I86 

SuplentCJ 

PMD~ 

Mauro BeB!vides. 
F1aviano Melo 
Garibaldi A. Filho 
Mansueto de Lavor 
Gilberto Miranda 
Cesar Dias 

PFL 
M.lm;o Ma:;;iel 
Odacir Soares. 
Josaphat Marinho 

PSDB 

CE-30S2IS3 
AC-3493J94 
RN-4382'92 
PE-3182183 
AM-310<VOS 
RR-3064/65 

PE-3197/98 
RO-3218/19 
BA-3173174 

SC-3179180 
PR-3163164 

Jutahy Magalhães BA-3171172 

RJ-3Cl12183 
PA-3022f23 

Fernando H. Cardoso SP-3117/18 

PPR 

PP 

Epitá:io cafeteira 
Lucídio pcrtella 

MA-4073174 
PI-30s5I56 

Irapuan Costa Júnicr 3(@8/3(j19 PcdroTei.xeira 3127/3128 

PDT 
Darcy Ribeiro RJ-423()'31 Magno Bacelar MA-307<V75 

PTB 

Marluce Pinto RR-4062'63 Vago 

PRN 

Vago RlK:hid Saldanha Den.i MS- 477()'71 

PSB/PT/PMN 

Eduardo Supli!::y SP-322111S/16 José Paulo Bisol 
Francis.coRdJemberg SE-:~)32133 Vago 

RS-3224125 

Secretário: Paulo Roberto Almeida Campos 
Ramals: 311-3259/3496 
Rewüôes: Quintas-feiras, às 10 horas 
Local: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa Anexo das 
Comissões _ Rama1 3546 -

Tltulare$ 

Aaviano Melo 
Mauro Benevides 
Aluízio Bezerra 
Onofre Quil1.\1.n 
Gilberto Miranda 
César Dias 
Marcio Lacerda 
Vago 

Dario PereiIll 
Airtoo Oliveíra 
Jõnice Tristão 
Odacir Soa.rcs 

Dirceu Carneiro 
Teoolni<) V. Hlho 
Albano Fran::o 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presidente: Dario Pereira 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela Filho 

AC-3493194 
CE-3194195 
AC-31S&f59 
00-3148/49 
AM-3104105 
RR-3064'65 
MT-3029130 

RN/3098/99 
AP-3191/92 
ES-3131/32 
RO-Ill&f19 

SC-3179180 
Álr.:(}93!Ç4 
SE-<k)55/S6 

Suplentes 

PMDB 

AmirLando 
Ruy Bacdar 
RooaLd<) Aragão 
Renan Tito 
CoutinhoJcrge 
Antonio Mariz 
Wilson Martins 
Jatues Silva 

PFL 
RaimW'\.d<) lira 
Carla> Patrocínio 
Guilbefllle Palnz:ira 
Lourivlill. Baptista 

PSDB 
Reginaldo Duarte 
José Richa 
Mauricio Corrêa 

PPR 
Hydekel Freitas RL-3028J83 Affonso Camargo 

Espiridião Amin 
Moisés Abrão 

Lucídio Portella PI-3055156 
Louremberg N. Rocha MT-3035136 

PP 
João Fran;a RR-3067/68 Meira Filbo 

PDT 
Lavoisier Maia RN-3239140 Magno Bacelar 

PTB 

José Eduardo PR-4059 Marluce Pinto 

PRN 
Rachid Saldanha Derzi MS-4770J71 Vago 

PSB/PT/PMN 

Francis.coRollemberg SE-3032133 Eduardo Suplicy 

Secretário: Celso Parente _ Ramais 311-435d/71Bd/4607 
Reuniões: Terças-feiras, às 14 horas 

RO-3110/11 
BA-3161/62 
RR-«lS2I53 
MG-3039140 
PA-3050'53 
PB-434S146 
MS-4345146 
GQ-3134'35 

PB-320Il02 
TO-4068/69 
AL-3245146 
SE~3027/28 

CE-3242143 
PR-3163/64 
DF-3127128 

PR·3062f63 
SC-420&07 
MT-3136137 

DF-3221122 

BA-3074175 

RR-4ú62163 

SP-3213flS 

Local: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa 
Anexo das Comissões _ Ramal 3286 -



COMiSSÃO DE EDUCAÇÃO-CE 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Pte.id_: Vahnir Campelo 

V~Pres.ident.e: Vago 

TItulares 

Joio Calmon 
Flaviano Melo 
Mauro Be~vidt8 
WilaonMartins 
CCUtinho Jorge 
M8ltI:ueto de Lavor 
José Fogaça 
Pedra Si..., 
lacques Silva 

JOS8phal Marinho 
Marco Maciel 
Hugo Napoleão 
RailllUDdo Lira 
Airton Oliveira 

A1mir Gabriel 
MaUlicio Corr& 
Teotônio V. Filho 

Suplentes 

PMDB 

ES-3154'55 adSabóiadeCarvalho CE-JOS8J59 
AC-3491194 Antônio Mariz PB-434S/46 
CE-J052153 Onofre Quinan 00-3148/49 
MS-3114'15 MarcioLacerda RJ-3029/30 
PA-J05O'4393 Rmaldo Arag,ão RO-40S2I53 
PE-3182183 Amir Lando RO-311G'1l 
RS-3077178 Ruy Bacelar BA-316G'61 
RS-3230131 Alfredo Campos MG-3237/38 
00-3134'35 amon Camata ES-3201I04 

BA-3171174 
PE-3197/98 
PI-JOSS/86 
PB-3201/02 
AP-3191/92 

PFL 

Dario Pereira 
Joio Rocha 
AlexandIO Costa 
Carlos Patrocínio 
lôni~ Tristão 

PSDB 

PA-314S/46 
DF-3127/28 
AL-4093/94 

Albano Franco 
M6rioCovas 
José Richa 

PPR 

RN-3098/99 
TO-4071m 
MA-306970 
TQ-40SS/68 
E5-3131/32 

SE-40S5/56 
SP-3l77178 

PR-3163/64 

Loorember N. Rocha MT -3035/36 EpitAcio Cafeteira MA-4073174 
SC-4200/07 
AM-3079/80 

Jarbas Passarinho PA-3022I23 Espiridi.!o Amin 
Moisál Abrilo TO-3136137 Carlos De'Carli 

PP 

Meira Filho DF-3221122 JoãoF~ RR-3067168 
Nelson Carneiro RJ-3209/1O Vago 

PDT 

Darcy Ribeiro ~~~9/~ Magno Bacelar MA-J074/7S 
Lavoisier Maía Vago 

PTB 

ValmirCampoJo DF-3188/89 Jos6Edwudo PR-40S8I59 

PRN 

AlnOMeUo AM-3091/92 Ney Maranhão PE-3101I02 

PSB/Yl'/PMN 

JosH. Bisol RS-3224125 Francisco Rollemberg SE-3032133 

Seoretárla: Mõnica Aguiar Inocente 
Ramols: 311-349814682 
Reum~:QWn~~~,tiI4~ 
Local: Sala D° lS, Ala Senador A1eundre Costa _ Rama13121 

COMISSÃO DE FiSCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

Presidente: 

Titulares 

loãoCalmon 
Alfredo~ 
AmônioManz 
Gilberto Miranda 
Cid S. de Carvalho 
Ronan Tito 

Cadm: Patroclnio 
Josaphat Marinho 
Odacir Soares 

Reginaldo Duarte 
Dirctu Carneiro 

Esperidião Antin 
Moisál Abrio 

Joio França 

Magno Bacelar 

Vice-Presidente: 
(17 Titulares e 9 Suplentes) 

Supl~Dtes 

PMDB 

ES-3154'56 
MG-3237/38 
PB-434S/46 
AM-3104i05 
CE-JOS8J59 
MG-J038/39 

Mauro Be~vides 
GarihddiAlves Filho 
Aluízio Beutnl 

PFL 

TO-40S8J59 AlexaD<he Costa 
BA-3171174 AirtonOJiveira 
RO-I118/l9 

PSDB 

CE-3242143 A1mir Gabriel 
SC-3l79/SO 

PPR 

SC-4206/07 AffOOllO Camargo 
TO-3l36137 

PP 

RR·306?/68 Nelson Carneiro 

PDT 

MA-3074175 Lavoisier Maia 

PTB 

CE-319<119S 
RN-4382192 
AC-3158159 

MA-J070/7l 
AP-3191/92 

PA-3l4S/46 

PR-3062163 

RJ-3209/JO 

RN-3239/40 

Valmir Campelo DF-3188/89 

PRN 

Ney Maranhão PE-3101/02 

ReuQ.ões: Sala n" - Ala Sen. Alexandre Costa 



"DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(inclusas as despesas de correio via terrestre) 

sEÇÃo I (Câmara dos Deputados) 

Semestral ...... R$ 23,53 

SEÇÃO II (Senado Federal) 

Semestral ...... R$ 23,53 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável emBrasilia, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal-Agênda 1386 - PAB-CEGRAF, conta corrente n° 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL. conta corrente nO 5556020414, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

MaIores Informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311·3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 

. ,~- --- -- -------. _. -, . 



Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal 

Novas publicações 
ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a Constituição Nadonal, de José Affonso Mendonça de Azevedo: atas 
da Subcomissão elaboradora do Auteprojeto Constitucional de 1932/1933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletânea de textos jutidicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

Outros títulos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e I %7 e à Emenda Constitucional nO I, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
5 Volumes. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989; indice comparativo. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA 
Comentários por João Barbalho U. C. 

Edição fac-similar dos comentários à Constituição Federal de 1891. 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, 
ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão inclufdos os acréscimos referentes à remessa 
pela ECO. Para solicitar catálogo de preços, escreva para 

Senado Federal, Subsecretaria de Edições Técnicas 
Praça dos Trés Poderes, Auexo I, 22° andar. Cep 70165-900, Brasilia - DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589. Fax.: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: 

. Via N-2, Unidade de Apoio I (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à esquerda) 



CÓDIGO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

- Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- Índice temático 

À venda na Subsecretaria de 
Edições Técnicas - Senado Federal, 
Anexo I, 22° andar - Praça dos Três 
Poderes, CEP 70160 - Brasília, DF­
Telefones 311-3578 e 311-3579. I 

/ 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50 % (cinqüenta 
por cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados 
de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale 
postal remetido à Agência ECT do Senado CGA 470775. 



.... 

EDIÇÃO DE HOJE: 80 PÁGINAS 


